
PATA prefeitura de
VS ES VARGEMAÍ GRANDE

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 24 de Outubro de 2023, procedeu-se a abertura do|
processo administrativo nº 0101. 07216.2023, que tem por

— objeto o Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a,
Futura e Eventual Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados

para as diversas Secretarias do Município de Vargem

Grande/MA. |

Vargem Grande/MA, 24 de Outubro de 2023
|

EA AAA

Rua Dr, Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65430-000 -- Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648 .738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Secretaria Execultiva S&S
|

Gabinete do Secretário OSEMED |

de Educação

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor
Carlos Luan Carneiro Teixeira
Chefe da seção de divisão de licitações e compras.

Prezado Senhor,

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de Intenção de

Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura e Eventual Aquisição de Aparelhos de Ar

Condicionados, para que seja realizado as cabíveis providências necessárias, em conformidade

com o Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017, de

acordo com as informações em Anexo.

Vargem Grande (MA), 24 de Outubro de 2023.

Atenciosamente,

Ra
Ã

da Costa
Secretário Municipal de Educação

Rua Sebastião de Abreu - n.º 84 —

CEP: 65.430-000 — Vargem Gran:

CNPJ: 05.648.738/0001-83 | Email: semedvgma(Qhotr



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
|

ecretaria Execulti S | STA Fa cretino
Gabinete do Secretário SEMED |

LIX9%S VARGEM
de Educação ARA GRANDE

. ANEXO I
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS — IRP

competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de
Registro de Preços, visando a Futura e Eventual Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados,
mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por
item, conforme condições, especificações e quantitativos a seguir elencados:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT
Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a 9.000 btus. com controle

1
remoto sem fio, time e classificação energetica "A" (baixo consumo de

| energia, tensão 220V e selo procel A, incluindo Condensadora e |

| Evaporadora.
Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a 12.000 btus. com controle

remoto sem fio, time e classificação energetica "A" (baixo consumo de
energia, tensão 220V e selo procel A, incluindo Condensadora e

Evaporadora. |Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a 18.000 btus. com controle.
remoto sem fio, time e classificação energetica "A" (baixo consumo de

energia, tensão 220V e selo proce! A, incluindo Condensadora e
Evaporadora. oAr Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a 24.000 btus. com controle |

remoto sem fio, time e classificação energetica "A" (baixo consumo de
energia, tensão 220V e selo procel A, incluindo Condensadora e |

Evaporadora. o
|

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3º Inciso 1, do Decreto Federal nº
7.892/2013 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal nº 004/2017.

Sua divulgação deverá ocorrer através de correspondência a todas as secretárias municipais
vinculadas a Prefeitura Municipal de Vargem Grande, conforme prevê o, levando em consideração
que este órgão não possui mão de obra suficiente para o gerenciamento ilimitado de órgãos,
entidades e autarquias. Para tal, fundamentamo-nos no Art. 4º, & 3º, inciso I, do Decreto Federal
nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e alterações posteriores, conforme Art. 3º, & 2º do Decreto
Municipal 004/2017.

FONTE DE RECURSO
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento
Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 7º & 2º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores.

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 — Centro
CEP: 65.430-000 -- Vargem Grande-MA

CNPJ: 05.648.738/0001-83 | Email: semedvama(Qhotmail.com



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Secretaria Execultiva
Gabinete do Secretário SEMED |

de Educação

FORMA DE FORNECIMENTO:
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requi
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA, em 01 (ur

conter no averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servi
contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

ofkãão propria

Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de Preços, em
obediência ao art. 6º do Decreto Federal nº 7.892/2013, e alterações posteriores, e Decreto
Municipal nº 004/2017, deverão manifestar seu interesse de participação mediante o

encaminhamento ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, através
desta Secretaria/Órgão Gerenciador, da sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços —

MIRP, formalizado e aprovado pela autoridade competente, sua concordância com objeto a ser
licitado contendo a estimativa de consumo e especificações pertinentes, antes da realização do

procedimento licitatório, sendo o prazo máximo para recebimento de tal manifestação de
intenção, será de até O8 (oito) dias uteis a partir da publicação do aviso
da IRP, conforme Art. 4º & 1º-A do Decreto Federal nº 7.892/2013. (incluído pelo Decreto nº
9.488 de 2018).

Vargem Grande - MA, 24 de Outubro de 2023.

Í, D—
Raimi Nda Costa

Secretário Municipal de Educação

Rua Sebastião de Abreu - n.º 6á — Centro
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA

CNPJ: 05.648.738/0001-83 | Email: semedvama(Qhotmail.com



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Secretaria Execultiva
Gabinete do Secretário SEMEDde Educação

TOS VARGEM

AA GRANDE

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA, através da SECRI

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Processo Administrativo nº 0101.07216.2023, fora —“

público, em obediência ao disposto no Art. 5º do Decreto Federal nº 7.892/2013, e

suas alterações, combinado com o Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de
ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS — IRP no
âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e Entidades interessadas em

participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de Preços, visando a Futura

e Eventual Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para as diversas Secretarias do
Município de Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação pública na

modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item.
1 — Os Órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro de

Preços, deverão encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços —

MIRP, para o Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA,

situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, manifestando seu interesse e

concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de:
1.1 — Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados.

2- A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em
concordância com o objeto e condições da licitação.
3 - O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo,
implicará na não inclusão do órgão/entidade no Registro de Preços.
4 — Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de

Preços: será de oito dias úteis, a partir da publicação do envio através de

correspondência do aviso da IRP, conforme Art. 3º & 2º- 1 do Decreto Municipal nº

004/2017, e regulamentado pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 (incluído pelo Decreto

nº 9.488/2018).
5 — Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses.

Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal

de Vargem Grande - MA, localizada no endereço acima mencionado.

Vargem Grande - MA, 24 de Outubro de 2023.

paima Feras Costa
Secretário Municipal de Educação.

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 — Centro
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA

CNPJ: 05.648.738/0001-83 | Email: semedvgma(Qhotmail.com
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Ink MÃOS DADAS CONSTRUINDOO NOVO

Ao Senhor
Raimundo Nonato da Costa
Secretário Municipal de Educação
Nesta

DESPACHO

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na Divulgação
da Intenção de Registro de Preços — IRP, por meio de correspondência, cujo objeto

R consiste na Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para as diversas Secretarias do

Município de Vargem Grande/MA, conforme encaminho em anexo.

Vargem Grande/MA, em 07 de Novembro de 2023.

Chefe da seção de divisão de licitações e compras

>

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65. 430-000 — Vargem Grande/MA

CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(&gmail.com — Fone: (98) 3461-1103



CIDGS VARGEMARA CRANDE

Relação de Itens

ASSISTÊNCI:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT) UND |EDUCAÇÃO ADMINISTRAÇÃO |SAÚDE
SOCIAL

Ar Condicionado ciclo frio,
gás ecologico R410a 9.000
btus. com controle remoto
sem fio, time e classificação

1 energetica "A" (baixo 250 |Unidades 205 20 20 5

|
consumo de energia,

|

| tensão 220V e selo procel
|

AA, incluindo Condensadora
e Evaporadora.

Ar Condicionado ciclo frio,
gás ecologico R410a 12.000
btus. com controle remoto |

sem fio, time e classificação
|

2 energetica "A" (baixo 250 Unidades 205 20 20 5 |

consumo de energia,
|

tensão 220V e selo procel |

|

A, incluindo Condensadora
Í

e Evaporadora.
|

Ar Condicionado ciclo frio,
gás ecologico R410a 18.000 |

|

btus. com controle remoto
|

sem fio, time e classificação
3 energetica "A" (baixo 500 |Unidades 410 30 50 10

consumo de energia,
tensão 220V e selo procel

A, incluindo Condensadora
e Evaporadora.

Ar Condicionado ciclo frio,
| gás ecologico R410a 24.000

btus. com controle remoto
sem fio, time e classificação

4 energetica "A" (baixo 500 Unidades 410 30 50 10 |

consumo de energia,
tensão 220V e selo procel

A, incluindo Condensadora
e Evaporadora. |

Í ])

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA

CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail prefeituradevargemgrande(QBgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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Vargem Grande - MA, 31 de Outubro de 2023.

Ao Senhor
Carlos Luan Carneiro Teixeira
Chefe da seção de divisão de licitações e compras

Senhor,

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços — IRP, manifestado pela
Secretaria Municipal de Educação, encaminhado através de correspondência no dia 24/10/2023,

para a possível Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para as diversas Secretarias do

Município de Vargem Grande/MA, encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de

Intenção de Registro de Preços — MIRP, como Órgão Participante do referido processo licitatório,

conforme previsto no Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº

004/2017. Segue em anexo nossa manifestação e planilha com quantitativos e descriminação dos

produtos;

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

" A

Franeisco eirá

Secretário Kárnicipal de Administração

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande(agmail.com Fone: (98) 3461-1103
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A SECRETARI
Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto M

Prefeitura de

VARGEM
GRANDE

IDE MÃOS DADAS CONSTRUINDO O NOVO

0 O

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em obediência ao art. 6º do Decreto
unicipal nº 004/2017, na competência de

ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação do Registro de Preços,

visando a Futura e Eventuí
Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, mediante rea!

al Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para as diversas
lização de licitação pública na

modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, que será realizada sob o gerenciamento

da Secretaria Municipal de Educação, conforme as condições elencadas na Intenção de Registro de

Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações e quantidades estimadas desta Secretaria

Municipal de Administração.

[ ITEM
| ESPECIFICAÇÃO QUANT| UND

Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a 9.000 btus.

com controle remoto sem fio, time e classificação energetica
"A" (baixo consumo de energia, tensão 220V e selo procel A,

incluindo Condensadora e Evaporadora.

20 Unidades

Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a 12.000 btus.
com controle remoto sem fio, time e classificação energetica
"A" (baixo consumo de energia, tensão 220V e selo procel A,

incluindo Condensadora e Evaporadora.

20 Unidades
|

Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a 18.000 btus.

com controle remoto sem fio, time e classificação energetica
"A" (baixo consumo de energia, tensão 220V e selo procel A,

incluindo Condensadora e Evaporadora.

30
|

Unidades|

Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a 24.000 btus.

com controle remoto sem fio, time e classificação energetica
"A" (baixo consumo de energia, tensão 220V e selo procel A,

incluindo Condensadora e Evaporadora.

30 Unidades

Registra-:
especificadas na Intenção de Registro

CNPJ nº 05.648.7€

se que a Secretaria Municipal de Administração concorda e aceita as condições
de Preços da Secretaria Municipal de Educação.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 - Cent
0001-83

"

- CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA
il: prefeituradevargemgrande(mgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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Vargem Grande - MA, 06 de novembro de 2023.

Ao Senhor
Carlos Luan Carneiro Teixeira
Chefe da seção de divisão de licitações e compras

Senhor,

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP,

manifestado pela Secretaria Municipal de Educação, encaminhado através de

correspondência no dia 24/10/2023, para a possível Aquisição de Aparelhos de Ar

Condicionados para as diversas Secretarias do Município de Vargem Grande/MA,
encaminho a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preços

—- MIRP, como Órgão Participante do referido processo licitatório, conforme
previsto no Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal
nº 004/2017. Segue em anexo nossa manifestação e planilha com quantitativos e

descriminação dos produtos;

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

AFCarla NC

Rua Possidônio, Nº 11 — Centro — Cep: 65.430-000 — Vargem Grande — Ma

CNPJ: 05.648.738/0001-83 - E-Mail : smasvargem(aGmail.Com — Fone: 3461-1679ASS:



Prefeitura de

VARGEM
GRANDE
IDEMÃOS DADAS CONSTAVINDOO NOVO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL |

SEMAS!

—

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em
obediência ao art. 6º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto

Municipal nº 004/2017, na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu
Interesse de Participação do Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a

Futura e Eventual Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para as diversas

Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, que será realizada sob o

gerenciamento da Secretaria Municipal de Educação, conforme as condições
elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as

especificações e quantidades estimadas desta Secretaria Municipal de Assistência e

Desenvolvimento Social.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT| UND|| Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a 9.000 btus. |

com controle remoto sem fio, time e classificação
energetica "A" (baixo consumo de energia, tensão 220V e

selo procel A, incluindo Condensadora e Evaporadora.
Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a 12.000
btus. com controle remoto sem fio, time e classificação

energetica "A" (baixo consumo de energia, tensão 220V e

selo procel A, incluindo Condensadora e Evaporadora.
Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a 18.000
btus. com controle remoto sem fio, time e classificação

energetica "A" (baixo consumo de energia, tensão 2e0V e
selo procel A, incluindo Condensadora e Evaporadora.

Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a 24.000
btus. com controle remoto sem fio, time e classificação

energetica "A" (baixo consumo de energia, tensão 220V e

LL | selo procel A, incluindo Condensadora e Evaporadora. — |
|

|

5 Unidades

5 Unidades
|

|

10 Unidades

10 |
Unidades

Registra-se que a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

concorda e aceita as condições especificadas na Intenção de Registro de Preços da

Secretaria Municipal de Educação.

XI7AASNÁS
ã Su Nesdh ta de Mesquitaq

Rua Possidônio, Nº 11 — Centro — Cep: 65.430-000 - Vargem Grande — Ma

CNPJ: 05.648.738/0001-83 - E-Mail : smasvargem(a Gmail.Com — Fone: 3461-1679

NAAS GOCSS—SET



DOR VAROAR

Ao Senhor
Carlos Luan Carneiro Teixeira
Chefe da seção de divisão de licitações e compras

Senhor,

Após ter conhecimento através de correspondência enviada no dia 24 de Outubro 2023, referente a

Intenção de Registro de Preços — IRP, manifestado pela Secretaria Municipal de Educação, para a possível

Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados, encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de

Intenção de Registro de Preços — MIRP, como Órgão Participante do referido processo licitatório, conforme

previsto no Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017. Segue em

anexo nossa manifestação e planilha com quantitativos e descriminação dos produtos:

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

TP
Thais Kellen Leite de Mesquita

Secretária Municipal de Saúde

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000
E-mail: svgrande(Qbol.com FONE: 3461 - 1949



Secretaria Municipal de Saúde Prefeitura de

S VARGEM
É GRANDESEMU

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em obediência ao art. 6º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e

suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta

seu Interesse de Participação do Registro de Preços, visando a Futura e Eventual Aquisição de Aparelhos de

Ar Condicionados para as diversas Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, mediante realização de

licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, que será realizada sob o

gerenciamento da Secretaria Municipal de Educação, conforme as condições elencadas na Intenção de

Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações e quantidades estimadas desta

Secretaria Municipal de Saúde.

- E acta An .

] T |

ITEM
| ESPECIFICAÇÃO QUANT | UND |

Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a 9.000 btus. com
controle remoto sem fio, time e classificação energetica "A" (baixo 2O

consumo de energia, tensão 220V e selo procel A, incluindo ”

Condensadora e Evaporadora.

Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a 12.000 btus. com |

controle remoto sem fio, time e classificação energetica "A" (baixo |

20
consumo de energia, tensão 220V e selo procel A, incluindo ”

|

Condensadora e Evaporadora.
Í

Unidades

Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a 18.000 btus. com
controle remoto sem fio, time e classificação energetica "A" (baixo 50

consumo de energia, tensão 220V e selo procel A, incluindo
Condensadora e Evaporadora. | "

T

|

Unidades
o

|

Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a 24.000 btus. com
|

controle remoto sem fio, time e classificação energetica "A (baixo | 50 Unidades|
consumo de energia, tensão 220V e selo procel A, incluindo |

Condensadora e Evaporadora.
| |

|

Registra-se que a Secretaria Municipal de Saúde concorda e aceita as condições especificadas na Intenção de

Registro de Preços da Secretaria Municipal de Educação.

Vargem Grande - MA, 06 de Novembro de 2023.

o)

Thais Kellen Leite de Mesquita
Secretária Municipal de Saúde

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000

E-mail: svgrande(Qbol.com FONE: 3461 - 1949



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Secretaria Execultiva CO VARGEM
Gabinete do Secretário

de Educação Secretaria Municipalde Educação É o GRANDE

Ao Senhor
Carlos Luan Carneiro Teixeira
Chefe da seção de divisão de licitações e compras

Conforme as manifestação de interessados em participar da Intenção de

Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando à Aquisição de Aparelhos de Ar

Condicionados para as diversas Secretarias do Município de Vargem Grande/MA,

solicito que sejam realizadas as pesquisas de preços, com vistas à realização de

procedimento licitatório, conforme segue abaixo:

Vargem Grande/MA, 07 de Novembro de 2023.

Raimundo :

Secretário Municipal de Educação

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 — Centro
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA

CNPJ: 05.648.738/0001-83 | Email: seemedvama(Qhotmail.com
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

[ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT] UND |
Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a 9.000 btus. com

controle remoto sem fio, time e classificação energetica "A"
250

(baixo consumo de energia, tensão 220V e selo procel A,

incluindo Condensadora e Evaporadora.

Unidades

Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a 12.000 btus.
com controle remoto sem fio, time e classificação energetica "A"

(baixo consumo de energia, tensão 220V e selo procel A,

incluindo Condensadora e Evaporadora.

250 | Unidades

Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a 18.000 btus.
com controle remoto sem fio, time e classificação energetica "A"

500
(baixo consumo de energia, tensão 220V e selo procel A,

incluindo Condensadora e Evaporadora.

Unidades

Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a 24.000 btus.
com controle remoto sem fio, time e classificação energetica "A" 500

(baixo consumo de energia, tensão 220V e selo procel A,

incluindo Condensadora e Evaporadora.

Unidades |

Vargem Grande/MA, 07 de Novembro de 2023.

Secretário Municipal de Educação

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 — Centro
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA

CNPJ: 05.648.738/0001-83 | Email: semedvama(Qhotmail.com



Prefeitura de

o VARGEM
GRANDE
E MÃOS DADAS CONSTRUINDO O NOVO

Ao Sr.
Raimundo Nonato da Costa
Secretário Municipal de Educação.

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, para realização de

pesquisas de preços referente a Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para as diversas

Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, encaminho em anexo, relatório resumido da

pesquisa de preços conforme composição atráves do banco de preços que pode ser consultado

no seguinte endereço:
http:/Avww.bancodeprecos.com.briCertificado Autenticidade ?token=aFtisQu8ttkh5gQPStZKNN13h
JS2F4EO2CHNu9D2KXlaHU8nNPtmeWA%253d%253d

Diante do exposto, solicitamos a vossa senhoria que na qualidade de Órgão Gerenciador

e Ordenador de Despesas, providencie a exigência do Inciso Il do Art. 16 da Lei Complementar
nº 101/2000, bem como a elaboração do termo de Termo de Referência, para continuidade do

presente processo, para constar encaminho os autos do processo.

Valor estimado das pesquisas: R$ 6.134.402,50 (seis milhões, cento e trinta e quatro mil,

quatrocentos e dois reais e cinquenta centavos).

Vargem Grande, 08 de Novembro de 2023.

/ VÁ yRcaCarl uah Carneiro Teixeira
Chefe da seção de divisão de licitações e compras

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro -- CEP 65.430-000 - Vargem Grande/MA

CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(&gmail.com — Fone: (98) 3461-1103



dos preços obtidos - Preço calculado com base namédiaA
Método Matemático Aplicado: Média Aritmética

selecionadospelo usuário pa
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Juího de 202, no Artigo

ão do valor estimado” :

ética de todosos preços
todo matemático aplicado paraa —o -

Preço
Preço

tem Preços Quantidade " Percentual Estimado Total
Estimado Calculado

condicionado ciclo frio, gás ecologico 3 — 250Unidades — R$3042,92(un) 042,92 R$ 760.730,00

R$ 862.082,
ás ecologico 3 250 Unidades

R410a 12.000 btus.

500 Unidades R$ 3.905,00 (un) - R$ 3.905,00 R$ 1.952.500,00
) Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico

0a 18.000 btus.

3 500 Unidades R$5.11818 (un) . R$5.11818 9.090,00
) Ar Condicionado

R410a 24.000 btus.

Valor Global: R$ 6.134.402,50

Detalhamento dos Itens

; R410a 9.000bt

Média dos Preços Obtidosreço Estimado Calculade

Quantidade rição
Observação

260 Unidades —
com controle remoto sem fio, time e classificação energetica 'A' (baixo consumo de energia, tensão 220V e selo procel A, ir cluin

do Condensadora e Evaporadora

R$ 3.238,75
Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Art 5º daIN 65de

Relatório gerado no dia 08/11/2023 10:49:17 (IP: 179,63.94.46)
Código Validação: aFL5OuBttikhSa QPSIZKNN13h.S2F4EO2CHNu9D2KXIaHUBNPimBWA%3A%HIA

ão duna Dancodeprecos. com briCerificadoAutenticidadePtoken=aFli50uBttkhS5a APSIZkNN13hJS2F4EO2CHNu9D2KXIaHUBNPImeWA%25Id*A25IA 117



ES! AUU DU MANANNAU
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Secretaria Execultiva SS DA OTOS VA
12 de

/ ARGEMS PRR ARCEMGabinete dosecretário YISEMED | ZXÃA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEI

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso”

11 do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que
a despesa relativa ao objeto o Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando à

Futura e Eventual Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para as diversas

Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, possui adequação orçamentária e

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO,

que por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica

orçamentária, bem como à Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será
informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7º & 2º do Decreto
Federal nº 7.892/2013, e suas alterações.

Vargem Grande/MA, 08 de Novembro de 2023.

Atenciosamente,

Raimundo" to da Costa
Secretário Municipal de Educação

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 — Centro
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA

CNP: 05.648.738/0001-83 | Email: semedvgma(Qhotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Secretaria Execu
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TERMO DE REFERÊNCIA

1- OBJETO

1.1 Registro de Preços, visando a Futura e Eventual Aquisição de Aparelhos

de Ar Condicionados para as diversas Secretarias do Município de Vargem Grande/MA.

1.2 O fornecimento dos itens, deverá ser conforme condições e exigências

estabelecidas no edital e seus anexos, e ainda conforme as quantidades e a especificação

da planilha de descrição dos itens:

2 - PLANILHA ESPECIFICATIVAS E QUANTITATIVAS:

” [ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT| UND |V.UNITARIO V. TOTAL |

Ar Condicionado ciclo frio, gás
ecologico R410a 9.000 btus. com
controle remoto sem fio, time e

1 classificação energetica "A" (baixo 250 |Unidades| R$ 3.042,92 | R$ 760.730,00
consumo de energia, tensão 220V e

selo procel A, incluindo
Condensadora e Evaporadora.
Ar Condicionado ciclo frio, gás

ecologico R410a 12.000 btus. com |

|

controle remoto sem fio, time e
2 classificação energetica "A" (baixo 250 |Unidades| R$ 3.448,33 | R$ 862.082,50

consumo de energia, tensão 220V e |

selo procel A, incluindo
Condensadora e Evaporadora.
Ar Condicionado ciclo frio, gás

ecologico R410a 18.000 btus. com
controle remoto sem fio, time e

3 classificação energetica "A" (baixo 500 |Unidades| R$ 3.905,00 |R$ 1.952.500,00
consumo de energia, tensão 220V e

selo procel A, incluindo
Condensadora e Evaporadora.
Ar Condicionado ciclo frio, gás

ecologico R410a 24.000 btus. com
controle remoto sem fio, time e

4 classificação energetica "A" (baixo 500 |Unidades| R$ 5.118,18 |R$ 2.559.090,00
consumo de energia, tensão 220V e

selo procel A, incluindo |

| — Condensadora e Evaporadora. |
| |

VALOR TOTAL —
| R$ 6.134.402,50 |

3 — ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS/ PRODUTOS

- Os equipamentos/produtos cotados deverão atender as características mínimas

solicitadas e serem de primeira qualidade;

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 — Centro
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA

CNPJ: 05.648.738/0001-83 | Email: semedvagma(Qhotmail.com
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- Os equipamentos/produtos deverão ser entregue/instalados no prazo máximo de 20

(vinte) dias corridos após a assinatura do contrato;

- A empresa vencedora deverá entrar em contato com a Secretaria solicitante na

autorização de Compras para indicação dos locais de instalação; - Os

produtos/equipamentos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses;

- Na proposta especificar a marca e modelo dos produtos/equipamentos cotados;

- Os equipamentos deverão ser devidamente instalados sem custo adicional ao município

com emissão de anotação de responsabilidade técnica (ART, RRT, ou outros) para todos

os itens;
- Para os itens, a empresa vencedora do certame deverá ter Registro no Conselho de

Responsabilidade técnica competente (CREA CAU CFT ou outros), com devido

profissional habilitado e às suas custas emitir ART, RRT, ou outros de responsabilidade
técnica de instalação do equipamento.

4- JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4,1 A Presente solicitação de aquisição é amparada pelo procedimento licitatório na

modalidade pregão eletrônico, o qual permite que a administração realize suas
aquisições em consonância com as demandas previstas, além de se conseguir melhores

preços e condições para aquisição através do procedimento licitatório realizado com

maior número de interessados na comercialização dos produtos, onde a aquisição dos

itens é de suma importância para melhorar o ambiente de estudo dos alunos da rede

municipal de ensino, trazendo qualidade de vida e aprendizado aos mesmo.

A presente aquisição também atender as necessidades das Secretarias Municipais de

Vargem Grande/MA. Desta feita, faz-se necessário a realização de procedimento

Administrativo de licitação, observando sempre a busca da administração pública pela

melhor qualidade e o menor desembolso, através de um procedimento formal de disputa

e registro de preços. Por fim, na forma proposta de aquisição mais vantajosa para a

Administração Pública de Vargem Grande/MA.

5 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5,1 O prazo de entrega dos bens e realização dos serviços será de 20 (vinte) dias,

contados do envio da ordem de fornecimento. A contratada ficará sujeita a seguir a

programação da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, quanto ao horário e local

de entrega, quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues.

5,2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 1 (um) dias, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta.

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 — Centro
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA

CNPJ: 05.648.738/0001-83 | Email: semedvgma(Qhotmail.com
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5,3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo cortas-. A
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 03 (três) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5,6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade;

6.1.1.10 objeto deve estar acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português e da relação da rede de
assistência técnica autorizada;

6.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do
objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
6.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do
contrato

6.2 - DA CONTRATANTE:

6.2.1 - São obrigações da Contratante:
Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 — Centro

CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA
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6.2.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na “>

Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos com as especificações constantes do Edital e da proposta,

para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.2.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,

para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.2.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações
da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

6.2.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor
correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.2.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer
compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

7.1 - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do MUNICÍPIO

DE VARGEM GRANDE (PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE) - Contratante,
mediante nomeação da(o) servidor Sr(a). . — Matrícula: ....... Portaria nº.

designada para este fim,
nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.

7.1.1 — A servidora designada anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

1 - Fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execução, de modo que sejam

cumpridas integralmente as condições estabelecidas neste Contrato;

1 - Comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo à

CONTRATADA adotas as providências necessárias;

ml - Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou

fatos relevantes relacionados com o fornecimento e/ou execução;

IV - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do

contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo;

7.1.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

8 - DO PAGAMENTO
Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 — Centro

CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA
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8.1 - Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado após a entrega SEE
licitado, sempre após a emissão da NLD (Nota de Liquidação de Despesa), mediante a

apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura

Municipal de Vargem Grande, mediante cheque nominal ou depósito bancário em

nome da proponente, da seguinte forma:

8.1.1 — O Pagamento será até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal;

8.1.2 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega
da Nota Fiscal, em 02 (duas) vias e deverá acompanhar a respectiva todas as
Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, no Setor de Compras da

Prefeitura Municipal de Vargem Grande, localizado na Av. Manoel Félix de Farias

nº, 174, Bairro Centro, Vargem Grande/MA, acompanhada ainda dos

respectivos pedidos e/ou Notas de Empenhos.

8.1.3 - O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da
apresentação do documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo.

8.1.4 - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo
Gestor da Ata e o pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as
medidas saneadoras.

8.1.5 - O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação

ou reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar
qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na
prestação dos serviços pela CONTRATADA.

8.1.6 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a

prestação dos serviços ou a entrega do objeto estiver em desacordo com as
especificações constantes no Contrato;

8.1.7 - Poderá Prefeitura Municipal de Vargem Grande, deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas

pela contratada;
8.1.8 - A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras
informações exigidas de acordo com a legislação própria:

8.1.8.1 - Especificação correta do objeto;

8.1.8.2 - Número da licitação e contrato e

8.1.8.3 - Marca e o nome comercial.

9 - DO REAJUSTE

9.1 - O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis

Federais 8.666/93 e Lei nº. 10.520/2002, e suas alterações.

10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1 - AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração

Pública Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 — Centro
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA
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Fornecedores do Município de Vargem Grande, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas de até 10% do valor do contrato e

demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 7º
da Lei Federal nº 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que Convocado dentro do prazo de

validade da sua proposta, não assinar a ata de registro de preços ou o contrato, deixar

de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa;

Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
Não mantiver a proposta;
Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente;
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

10.2 - Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não

aceitação da primeira colocada.

10.3 - À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a

Administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA à extensão da
falta ensejada, as penalidades previstas no Art. 87, da Lei nº 8.666/93 e no art. 7º da
Lei nº 10.520/02, na forma prevista no respectivo instrumento licitatório. O

descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem
justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos legais
pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções:

a) - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou

por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo)
dia, calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência;

b) - 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a

30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou
legal, com a possível rescisão contratual;

c) - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA,

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos
demais casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE VARGEM

GRANDE, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade
superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.

d) - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será

descontado dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE. Se os
valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela
CONTRATADA

e) - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa;

f) - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de

descumprimento de cláusulas contratuais;

g) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
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será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos" e.
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; e

h) - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso

fortuito, força maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da

Administração.

11  -CRITÉRIO DE JULGAMENTO

11.1 -O critério de julgamento será o de menor preço por item, desde que
observadas às especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus
anexos;

Vargem Grande/MA, 08 de Novembro de 2023.

Raimundg)/ |
Secretário Municipal de Educação

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 — Centro
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA

CNPJ: 05.648.738/0001-83 | Email: semedvgma(Qhotmail.com



Prefeitura de DE
À ee FTz 2o”EUE MÃOS DADAS CONSTRUMDO O NOVO.

TERMO DE ANUÊNCIA

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos
de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pelo
Secretário Municipal de Educação, sob a responsabilidade do Sr. Raimundo Nonato da Costa,
Secretária Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, o qual terá o apoio desta
Secretaria Municipal de Administração.

Vargem Grande - MA, 09 de Novembro de 2023.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
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TERMODE ANUÊNCIA é

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que
estamos de acordo com o objeto e especificações constantes no Termo de
Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, sob a

responsabilidade do Sr. Raimundo Nonato da Costa, Secretário Municipal de
Educação do Município de Vargem Grande/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria

= Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

Vargem Grande /)MA, 09 de Novembro de 2023.

DA uita de Mesquita
Secretária Municipal de:À ância e Desenvolvimento Social.
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TERMO DE ANUÊNCIA

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos

de acordo com o objeto e especificações constantes no Termo de Referência elaborado pela
Secretaria Municipal de Educação, sob a responsabilidade do Sr. Raimundo Nonato da Costa,

Secretário Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, o qual terá o apoio desta

Secretaria Municipal de Saúde.

Vargem Grande - MA, 09 de Novembro de 2023.

Thais Kellen
i

eite de Mesquita
Secretária Municipal de Saúde

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000
E-mail: svgrande(Qbol.com FONE: 3461 - 1949
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AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes,
APROVO o presente Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, que
tem por objeto a Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para as diversas Secretarias do
Município de Vargem Grande/MA, e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para
realização do procedimento licitatório.

Vargem Grande — MA, 09 de Novembro de 2023.

Secretário Municipal de Educação

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 — Centro
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA

CNPJ: 05.648.738/0001-83 | Email: semedvgma(Qhotmail.com
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Secretaria Execultiva PATA CÁ prefeitura de

Gabinete do Secretário SS O VARGEM
de Educação “SS .Secretaria Municipal de Educação

AUTORIZAÇÃO

Ilmo. Sr.
Ricardo Barros Pereira
Pregoeiro Municipal

Na qualidade de Secretário Municipal Educação, encaminho os autos do processo até aqui
realizados e AUTORIZO a deflagração de processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico do
tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto a Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para
as diversas Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, de acordo com o disposto na Lei

Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 005/2017, Lei Complementar
nº 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/2014 e aplicando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à

espécie.

Vargem Grande/MA, 13 de Novembro de 2023.

Atenciosamente,

Secretário Municipal de Educação

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 — Centro
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA

CNPJ: 05.648.738/0001-83 | Email: semedvgma(Qhotmail.com
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 0101.07216.2023, na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação do Pregoeiro e equipe de

apoio, PORTARIA 004/2023, de 06 de Janeiro de 2022.

Vargem Grande - MA, em 16 de Novembro de 2023.

Centro — CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MARua Dr. Nina Rodrigues - 20- turadevargemgrande(dgmail.com - Fone: (98) 3461-1103
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PORTARIA Nº 004/2023, DE 06 DE JANEIRO DE 2023.

Nomeia o Pregoeiro e a Equipe de Apoio e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de Vargem Grande, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação
denominado Pregão, instituída pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº
018/2020;

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da
modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de
Apoio, conforme dispõe o artigo 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Ricardo Barros Pereira para exercer a função de

Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do Pregão Eletrônico.

Art. 2º Designar os servidores Karlinne dos Santos Vidinha, Maria Cleiciane
Costa Conceição para compor a Equipe de Apoio e Ednoel Viana Gomes Filho,
como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro.

Art. 3º As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

LO credenciamento dos interessados;
II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de
habilitação;
IM. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a

classificação dos proponentes;
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou
do lance de menor preço;
V. A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaboração de ata;
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

20— Centro— CEP: 65430-000 - Vargem Grande/MA
il: prefeituradevargemgrande (gmail.com - Fone. (98) 3461-1103Rua Dr. Nina Rodri
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IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à

autoridade superior, visando à homologação e a contratação.

Parágrafo único. À Equipe de Apoio cabe auxiliar o Pregoeiro em todas as suas
atribuições.

Art. 4º Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de

junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, de17 de julho de 2002.

Art. 5º A presente Portaria entrará em vigor no dia 06 de Janeiro de 2023.

Dê-se Ciência.

Publique-se.

Cumpra-se.
PREFEITURAHUB. DE ORAIS ITGUAE:

ESSE
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA

Rua Dr. Nina Rodrigues 20 - Centro — CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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DECRETO Nº. 003, DE 05 JANEIRO DE 2023.

Aprova o calendário de Feriados e de Pontos Facultativos a ser ol

Administração Púbica Municipal, no exercício de 2023.

O Prefeito do Município de Vargem Grande, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o art. 73, da Lei Orgâni ca do

Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido o Calendário de Feriados e de Pontos Facultativos a ser observado pelos órgãos da Administração Púb lica Municipal,

incluindo o IMAP, no exercício de 2023, como segue:
1- 1º de janeiro, domingo, Confraternização Universal, feriado nacional;
Il — 11 de janeiro, quarta-feira, Romaria de São Sebastião — abertura do Festejo, ponto facultativo, Lei municipal nº. 517, 2:
TI — 20 de janeiro, sexta-feira, feriado municipal;
IV — 21 de fevereiro, terça-feira, carnaval, ponto facultativo;
V — 22 de fevereiro, quarta feira, cinzas, ponto facultativo;
VI- 29 de março, quarta-feira, aniversário de Vargem Grande, feriado municipal;
VII - 07 de abril, sexta-feira da Paixão de Jesus Cristo, feriado nacional;
VIII - 21 de abril, sexta-feira, Tiradentes, feriado nacional;
IX - 1º de maio, segunda-feira, Dia do Trabalho, feriado nacional:

X - 08 de junho, quinta-feira, Corpus Christi, ponto facultativo;
XI - 29 de junho, quinta-feira, Dia de São Pedro, feriado religioso municipal;
XII - 28 de julho, sexta-feira, Dia da Adesão do Maranhão à Independência do Brasil, Feriado Estadual;

— XII — 22 de agosto, terç: Romaria de São Raimundo Nonato dos Mulundus, feriado religioso municipal;
XIV — 24 de agosto, quint , Romaria de São Bartolomeu no povoado Rampa, ponto facultativo;

XV - 31 de agosto, quinta-feira, encerramento do Festejo de São Raimundo Nonato dos Mulundus, feriado religioso municipal;

XVI - 07 de setembro, quinta-feira, Independência do Brasil, feriado nacional;
XVII - 12 de outubro, quinta-feira, Nossa Senhora Aparecida, feriado nacional;
XVII — 15 de outubro, domingo, dia do Professor, feriado municipal;
XIX- 28 de outubro, sábado, Comemoração alusiva ao Dia do Servidor Público;
XX - 02 de novembro, quinta-feira, Finados, feriado nacional;
XXI - 15 de novembro, quarta-feira, Proclamação da República, feriado nacional;
XXII - 25 de dezembro, segunda-feira, Natal, feriado nacional.
Art. 2º Caberá aos dirigentes dos Órgãos a preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de sua competência.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, ESTADO DO MARANHÃO, EM VARGEM GRANDE, 05 DE

JANEIRO DE 2023, 201º DA INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO-PORTARIAS - NOMEACÃO: 004/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

PORTARIA Nº 004/2023, DE 06 DE JANEIRO DE 2023.

Nomeia o Pregoeiro e a Equipe de Apoio e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Vargem Grande, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado Pregão, instituída pela Lei nº 10.520 , de 17 de julho

de 2002, regulamentada pelo Decreto Federal 10.024: 12019 e Decreto Municipal nº 018/2020;

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de

sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artigo 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Ricardo Barros Pereira para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do

Pregão Eletrônico.
Art 2º Designar os servidores Karllianne dos Santos Vidinha, Maria Cleiciane Costa Conceição para compor a Equipe de Apoio e Ednoel

Viana Gomes Filho, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro.

Art. 3º As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

LO credenciamento dos interessados; ESSE
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TI. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da document:
TIL A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes; AO
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; ss
V. A adjudicação da proposta de menor preço; É2
VI. A elaboração de ata;

Z=

VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; Ss
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e
IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação
Parágrafo único. À Equipe de Apoio cabe auxiliar o Pregoeiro em todas as suas atribuições.
Art. 4º Aplic: a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal nº 10,520, de

2002.
Art. 5º A presente Portaria entrará em vigor no dia 06 de janeiro de 2023.
Dê-se Ciência.

Publique-se.
Cumpra-se.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/

PORTARIA Nº 005/2023 DE 06 DE JANEIRO DE 2023

Constitui a Comissão Permanente de Licitação - CPL.

O Prefeito Municipal de Vargem Grande, Estado do Marantão, no uso de suas atribuições legais,
que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º- Constituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL, com a finalidade de

disciplinar e realizar os procedimentos licitatórios, sob as modalidades: Convite, Tomada de
Preços e Concorrência, pertinentes a obras, compras, serviços, inclusive de publicidade, no âmbito da Administração direta, b em como das

autarquias, fundos especiais e demais entidades direta e indiretamente controladas pelo Município:

ORDEM NOME DO SERVIDOR | MATRICULA | CARGO Função |
ol RICARDO BARROS PEREIRA 06159 ato De Presidente

ENO LUDIANE SOUSA FONSECA 04809 Agente Administrativo Tr membro.

os CONAN COSTA 04661 Agente Administrativo 2º membro
|

[o CARLOS EMANUEL DE : is
|

04 OLIVEIRA ALVES
08064 Agente Administrativo 1º Suplente — |

Art. 2º- À presente Portaria entrará em vigor no dia 06 de janeiro de 2023.
Dê-se Ciência.

Publique-se
Cumpra-se.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA
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DECRETO Nº 018/2020
RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº044/2019-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

DECRETO Nº 018/2020

Regulamenta a modalidade de licitação pregão,

para aquisição de bens e contratação de serviços
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia,
no âmbito do Município de Vargem Grande/MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, Senhor José Carlos de

Oliveira Barros, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do

cargo,

DECRETA:

CAPÍTULO | - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1º Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma

eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de serviços
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município

de Vargem Grande, Estado do Maranhão.
8 1º É obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que trata
este decreto, pelos órgãos da administração pública municipal direta e

indiretae os fundos especiais.
6 2º Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade
competente, será admitida a utilização da forma de pregão presencial nas

licitações de que trata o caput nas seguintes situações:
| - desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na

realização da forma eletrônica;
Il - nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre

a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações
com os recursos do repasse; e
1 - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor

global máximo de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais).

PRINCÍPIOS NORTEADORES

Art. 2º A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios

básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade,

eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação

ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade,

competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos.

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde

que resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

DEFINIÇÕES:

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
1- aviso do edital - documento que contém;

2) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou

obtido o edital;
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o

horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e

d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua

realização, em se tratando de pregão presencial;

11 - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
reconhecidas e usuais do mercado;

M - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou

complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns,

nos termos do inciso ||;

 - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado,

porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;
V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem

imóvel, realizada por execução direta ou indireta;
VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração

pública;
VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro
habilitado, nos termos do disposto na Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de

1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de

mercado;
VIII - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande- registro
cadastral de pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram

contratos e atas de registro de preços com a Prefeitura de Vargem Grande;
1X - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF -

ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de

Administração de Serviços Gerais - SIASG, disponibilizada pelo Ministério da

Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração

pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de

licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas

entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais- SISG;

X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a

realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia;
XI - órgão solicitante - é o centro de competência instituído para o

desempenho da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade
competente, realização de certame licitatório;
XII - autoridade competente - é a responsável pela licitação pública e pela

celebração do futuro contrato;
XIII - Comissão Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e
realizar os procedimentos licitatórios requeridos pelos órgãos solicitantes; e

XIV - termo de referência -documento que deverá conter:
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração

pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das

condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução,

vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que
limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame;
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de

acordo com o preço de mercado; e
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
c) os deveres do contratado e do contratante;
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e

econômico-financeira, se necessária;
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato;

f) o prazo para execução do contrato; e
E) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.

$ 1º A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame

predominantemente fático e de natureza técnica.
6 2º Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções

específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser

definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados por

pregão.
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VEDAÇÕES

Art. 4º O pregão não se aplica a:
1- contratações de obras;
11 - locações imobiliárias e alienações; e
IN - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados
no disposto no inciso Il! do caput do art. 3º.

CAPÍTULO 1! - PROCEDIMENTOS

FORMA DE REALIZAÇÃO

Art. 5º O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços
comuns e poderá ser realizada:

|- à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. O sistema a ser designado deverá

ser dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam
condições de segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado
à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências
voluntárias da União; e

11 - de forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da Comissão

Permanente de Licitação do Município de Vargem Grande.

ETAPAS

Art. 6º A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas
1- planejamento da contratação;
11 - publicação do aviso de edital;
Il - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;
V - julgamento;
VI - habilitação;
VII - recursal;
VIII - adjudicação; e
IX- homologação.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

Art. 7º Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais

vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto,
conforme dispuser o edital
Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor

preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do

fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de

desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística
sustentável e as demais condições estabelecidas no edital

DOCUMENTOS

Art. 8º O processo relativo ao pregão será instruído com os seguintes

documentos, no mínimo:
|- termo de referência;
11- planilha estimativa de despesa;
MW - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das

rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

 - autorização de abertura da licitação;
V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VI - edital e respectivos anexos;
VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da

ata de registro de preços, conforme o caso;
VIII - parecer jurídico;
IX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
X - documentação exigida e apresentada para a habilitação;
XI - proposta de preços do licitante;
XI! - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

2) os licitantes participantes;
b) as propostas apresentadas;
c) os lances ofertados, na ordem de classificação;
d) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso;
e) a aceitabilidade da proposta de preço;
f) a habilitação;

g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na
documentação;

h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

1) o resultado da licitação;
XIII - comprovantes das publicações:
a) do aviso do edital;
b) do extrato do contrato;
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e
XIV - ato de homologação.
$ 1º A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de

sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este
artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os
efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.
52º A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente
após o seu encerramento, para acesso livre.

$ 3º Fica dispensado o inciso VII, caso haja parecer jurídico referencial
exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado

ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem
jurídica devidamente identificada e motivada.

CAPÍTULO III - ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO

CREDENCIAMENTO

Art. 9º A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os
membros da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e
os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão

previamente credenciados, perante o provedordo sistema eletrônico.
$ 1º O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível.
$ 2º Caberá à Comissão Permanente de Licitação solicitar, junto ao provedor
do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe
de apoio e das autoridades competentes.

LICITANTE

Art. 10. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados

em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do

credenciado, seja inativado ou excluído e/ou não preencha as condições
estabelecidas pelo sistema designado.

6 1º
É

de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema à

ser utilizado ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros.
6 2º O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a

responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica

para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica.

CAPÍTULO IV- CONDUÇÃO DO PROCESSO

ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO

Art. 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação,

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação:

| - decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial;
11 - designaro pregoeiro;
IM - designar acerca do sigilo do preço;
IV - designar o modo de disputa; e
V - designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

AUTORIDADE COMPETENTE

Art. 13. Caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas

atribuições legais:
|-- determinara abertura do processo licitatório;
11 - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua

decisão;
11 - adjudicaro objeto da licitação, quando houver recurso;
IV- homologar o resultado da licitação; e
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V - celebraro contrato.
Parágrafo único. A assinatura da ata de registro de preços é de competência
da Autoridade Competente do Certame.

CAPÍTULO V - FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

ORIENTAÇÕES GERAIS

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte:
| - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por

quem esta delegar;
11 - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a

aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta;
VI - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos
e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas
relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das
necessidades da administração pública; e

W - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será

disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo
einterno.
6 1º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo

aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente

após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à

elaboração das propostas.
6 2º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior

desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência

para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento

convocatório.

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO

Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar

agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto.

DO PREGOEIRO

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial:
1- conduzir a sessão pública;
|| - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios

formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
M - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos

estabelecidos no edital;
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificare julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos

documentos de habilitaçãoe sua validade jurídica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade

competente quando mantiver sua decisão;
VIII - indicaro vencedor do certame;
1X - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

- conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e

propor a sua homologação.
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da

assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de

subsidiarsua decisão.

DA EQUIPE DE APOIO

Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo
licitatório.

DO LICITANTE

Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participardo pregão:
| - na forma eletrônica:
2) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação utilizado pela
Comissão Permanente de Licitação;

b) remeter, no prazo estabelecido,
documentos de habilitação e a proposta e,

complementares;
e) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda

que por terceiros;
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o

processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexão;
e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para
imediato bloqueio de acesso;
f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do

pregão na forma eletrônica; e
8) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso

por interesse próprio; e
11 - na forma presencial:
a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e
habilitação) na forma designada no Edital;
b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo licitatório e

responsabilizar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de

manifestação verbal do licitante, quando da provocação do Pregoeiro;
c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos
complementares; e

d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante.

exclusivamente via sistema, os
quando necessário, os documentos

CAPÍTULO VI - DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

PUBLICAÇÃO

Art. 20. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos

interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do

Município - DOM e no sítio eletrônico oficial da Comissão Permanente de

Licitação.
$ 1º Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de

engenharia, com utilização de recursos da União decorrentes de

transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além

dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em

diário oficial do respectivo ente.
8 2º Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto,

aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite

estabelecido na alínea "c" do inciso | do art. 23 e art. 120 da Lei Federal nº
8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada

publicação em jornal de grande circulação.

EDITAL

Art. 21. Os editais serão disponibilizados na íntegra no site oficial da Comissão

Permanente de Licitação.

Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também
deverão ser disponibilizados na íntegra no sistema eletrônico de licitação

adotado pela Prefeitura de Vargem Grande.

MODIFICAÇÃO DO EDITAL

Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de

publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente
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estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos
licitantes.

ESCLARECIMENTOS

Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do
edital
$ 1º O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
$ 2º As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo
sistema e vincularão os participantes e a administração.

IMPUGNAÇÃO

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à

data fixada para abertura da sessão pública.
6 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro,
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de
recebimento da impugnação.

$ 2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

$ 3º Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova
data para realização do certame.

CAPÍTULO VII - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE

HABILITAÇÃO

Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos

de habilitação, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito
dias úteis.

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO

LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO

Art. 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do

edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública.
$ 1º A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão

pública.
6 2º Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação

que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de

Vargem Grande, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes dos sistemas.
6 3º O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação

exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de

chave de acesso e senha.
64º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos

requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as

exigências do edital.

6 5º A falsidade da declaração de que trata o & 4º sujeitará o licitante às

sanções previstas neste Decreto.
6 6º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.
$ 7º Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação

pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de

classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de que trata o Capítulo IX

$ 8º Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do

pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

$ 9º Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados,
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento
do envio de lances, observado o prazo de que trata o & 2º do art. 50.

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO

LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local
designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes
na forma do Edital, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-

se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes
ao certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação.

CAPÍTULO VIII - ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES

HORÁRIO DE ABERTURA

Art. 28. Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário

previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do

pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.
8 1º Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo
utilizar sua chave de acesso e senha.

$ 2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o

pregoeiro e os licitantes.
Art. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a partir do horário

previsto no edital, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro,
procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à

verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório.

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS

Art. 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no
edital.

Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e

registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.
Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais

anexos estarão disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma

eletrônica.
Art. 32. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto,
valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os
interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo

posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da Lei nº
12.527/2011.

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

Art. 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo

pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se

tratar de Pregão na forma eletrônica.
Art. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá
à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o

autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento,
relativamente à de menor preço.

8 1º Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de

preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as
melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus

autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas propostas escritas.
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$ 2º Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará
sorteio na presença dos licitantes para definir a ordem de classificação,

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA

Art. 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva,
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, quando se tratarde Pregão na forma eletrônica,
$ 1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do
valor consignado no registro.
$ 2º Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

53º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema,
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

6 4º Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro.
$ 5º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o

pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão

apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes.

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO

Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os

seguintes modos de disputa:
| - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

11 - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no
edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo

mínimo de diferença de valoresou de percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrira melhor oferta.

MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO

Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso | do caput do art. 37,
2 etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o

caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de

lances intermediários.
$ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e

no $ 1º, a sessão pública será encerrada automaticamente.
$ 3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema,

nos termos do disposto no 8 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe
de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da

consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante

justificativa.

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO

Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso || do caput
do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de

quinze minutos.
& 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos,

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente
encerrada
$ 2º Encerrado o prazo de que trata o 8 1º, o sistema abrirá a oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com

valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste
prazo.
6 3º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o $

2º, os autores dos melhores lances subsequentes, na ardem de classificação,
até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.
6 4º Encerrados os prazos estabelecidos nos & 2º e $ 3º, o sistema ordenará os
lances em ordem crescente de vantajosidade.
$ 5º Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos $ 2º e &

3º, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no $ 4º.

$ 6º Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado

que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada,
nos termos do disposto no $ 5º,

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO

Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo
dos atos realizados.
Art. 41. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir

por tempo superior a dez minutos, à sessão pública será suspensa e reiniciada

somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação,

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL

Art. 42. Em se tratando de Pregão na forma presencial, os licitantes

apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados,

que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e

decrescentes.
$ 1º O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.

$ 2º A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo

pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de

ordenação das propostas.
6 3º Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.
Art. 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de

desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14

de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no $ 2º

do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à

primeira hipótese.
Art. 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão

aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o início da

fase competitiva.
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

CAPÍTULO IX - JULGAMENTO
NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA

Art. 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá

encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial,

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes
das previstas no edital.
6 1º A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial

e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
$ 2º O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo,

uma hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da
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proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao
último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se
tratar de Pregão na forma eletrônica.
$ 3º Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento
convocatório deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas,

à partir da solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta
adequada ao último lance ofertado após à negociação de que trata o caput,
podendo ser enviada por meio designado no Edital.

JULGAMENTO DA PROPOSTA
Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º, 6 9º
do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições
do edital, observado o disposto no Capítulo X.

CAPÍTULOX - HABILITAÇÃO
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a
documentação relativa:

|- à habilitação jurídica;
11 - à qualificação técnica;
1 - à qualificação econômico-financeira; - à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e trabalhista;
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais,
conforme for o caso; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e
no inciso XVII! do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993.
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos

1, IN, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf
e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande.
Art. 48. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.
Art. 49. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão
exigidos:

| - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de
constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às
condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas
perante a União;

11 - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por
empresa consorciada;

IN - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos
índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-
financeira;
V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações
do consórcio, nas etapasda licitação e durantea vigência do contrato;
VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio
formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no
inciso |; e

VII - a constituiçãoe o registro do consórcio antes da celebração do contrato.
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na
mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO

Art. 50. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf e/ou
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, nos documentos
por ele abrangidos.
8 1º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados
no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande
serão enviados nos termos do disposto nos arts. 26 e 27.
$ 2º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares
após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em
formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital
(pregão presencial), no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro,
observado o prazo disposto no 55 2º e 3º do art. 43.

$ 3º A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui
meio legal de prova, para fins de habilitação.
$ 4º Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital.

$ 5º Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o
edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá
ser encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio
designado no Edital (pregão presencial), no prazo fixado no edital, com os
respectivos valores readequados ao lance vencedor.

$ 6º No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado
para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação,
nos termos do disposto no Capítulo X.

$ 7º A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e
das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento
específico do disposto no art. 4º do Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro
de 2015, enquanto não houver regulamento específico da Prefeitura de
Vargem Grande,
$ 8º Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o
licitante será declarado vencedor.

CAPÍTULO XI - RECURSO
INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do
sistema (pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão presencial),
manifestar sua intenção de recorrer.

$ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no
prazo de três dias.
$ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar
suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
dos seus interesses.
$ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à
intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto
ao licitante declarado vencedor.
$ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que
não podem ser aproveitados.

CAPÍTULO XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
AUTORIDADE COMPETENTE

Art. 52. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados,
a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento
licitatório, nos termos do disposto no inciso Ill e IV do caput do art. 13,

Art. 53. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor

a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17.

CAPÍTULO XIII - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

RUA DR. NINA RODRIGUES, N.º 20, CENTRO - CEP: 65430-000 - VARGEM GRANDE/MA - CNPI;05,648.738/0004-88 —
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ERROS OU FALHAS

Art. 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas,
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia
para fins de habilitaçãoe classificação.
$ 1º Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a

realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico.
$ 2º O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no
pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso
prévio publicado no sítio eletrônico oficial da CPL com, no mínimo, três dias de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

CAPÍTULO XIV - CONTRATAÇÃO

ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o

contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

6 1º Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão

ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de

registro de preços.
$ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata
de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,

feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem
prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 56.

6 3º O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a

fixação de prazo diverso no edital.

CAPÍTULO XV - SANÇÃO
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR

Art. 56. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Vargem
Grande e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de

Vargem Grande, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade

de sua proposta:
| - não assinaro contrato ou a ata de registro de preços;
11 - não entregar a documentação exigida no edital;
MW - apresentar documentação falsa;
IV - causaro atraso na execução do objeto;
V - não mantivera proposta;
VI - falharna execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e

X- cometer fraude fiscal.
6 1º As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa
recusada pela administração pública;
6 2º As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf e no Cadastro de

Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande.

CAPÍTULO XVI - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Art. 57. À autoridade competente para homologar o procedimento licitatório

de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse

público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado,

pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por
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ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato
escrito e fundamentado.
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência
da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado
de boafé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

CAPÍTULO XVII - DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

APLICAÇÃO
Art. 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Vargem Grande adotarão o

sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses:
| - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no
inciso | do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993;
1 - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do
disposto no inciso Il do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; e
IM - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços
comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso Ill e seguintes do
caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, quando cabível.

$ 1º Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcionamento do sistema de
dispensa eletrônica.
6 2º A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica
ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o $ 1º.

6 3º Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses
de que trata o art. 4º.

CAPÍTULO XVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS
ORIENTAÇÕES GERAIS

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação
relativa ao certame.
Art. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste
Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento

em tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da
sessão presencial (pregão presencial)
Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a

homologação.
Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório

permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.
Art. 63. O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais.

REVOGAÇÃO

Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 65. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargem Grande — MA, 24

de Março de 2020.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS

Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº044/2019-
CPL/PMVG.

Tornamos público o resultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP-044/2019-
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.04648.2019, Registro de Preços,
do tipo menor preço, visando O Fornecimento de Materiais de Limpeza em

Geral, destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, tendo

como vencedora as empresas: ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA - ME, CNPJ Nº

23.184.664/0001-53, considerada vencedora do certame com valor total de

DE/MA = CNPJ 05.648/738/0004:83,
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Vargem Grande (MA), segunda-feira, 16 de janeiro de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

DECRETO GPM Nº 004/2017, DE 04 DE JANEIRO DE 2017.
Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem Grande, Estado

do Maranhão, a utilização do Sistema de Registro de Preços previsto no Art.
15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras providências. O
PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, com fundamento no
inciso II, art. 30 e no inciso XXI, art. 37, da Constituição Federal e de
acordo com a atribuição que lhe confere o art. 59, da Lei Orgânica do
Município, e ainda em observância ao disposto no Art. 15 da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, D E C R E TA: Art. 1º - As contrataçõ
de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de
Registro de Preços - SRP, no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem
Grande/MA, obedecerão ao disposto neste Decreto. Parágrafo Único -

Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 1 -

Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de
bens, para contratações futuras; II - Ata de Registro de Preços - documento
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura

contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes
e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no
instrumento convocatório c propostas apresentadas; III - Órgão
Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços
e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente; IV - Órgão
Participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos
procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços; e V —

órgão não participante — órgão ou entidade da administração pública que,
não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação,

requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. Art. 2º - O

Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:
1 - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes; TI - quando for mais conveniente à aquisição de
bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços
Temunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; III - quando
for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo;
ou IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

Parágrafo Único - Poderá ser realizado registro de preços para contratação
de bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que
devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica. Art. 3º - À

licitação para registro de preços será realizada na modalidade de pregão
presencial, do tipo menor preço, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21

de julho de 1993; Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto

Municipal GPM nº 004/2017, de 04 de Janeiro de 2017, e será precedida de

ampla pesquisa de mercado. $ 1º - Excepcionalmente poderá ser adotado,

na modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão

gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade

máxima do órgão ou entidade. $ 2º - Caberá ao órgão gerenciador, a prática
de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de

Preços, e ainda o seguinte: 1 - convidar, mediante correspondência ou outro
meio eficaz, os órgãos e entidades para participarem do registro de preços;
11 - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total

de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;
TM - promover todos os atos necessários à instrução processual para a

realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação
das justificativas nos casos em que a restrição à competição for admissível

pela Lei; IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado
realizadas pelos órgãos e entidades participantes; V - confirmar junto aos
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órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado,
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele
decorrentes, tais como a assinatura da Ata c o encaminhamento de sua cópia
aos demais órgãos participantes; VII - gerenciar a Ata de Registro de
Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação
definidos pelos participantes da Ata; VIII - conduzir os procedimentos
relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação,
garantida a ampla defesa e o contraditório, de penalidades decorrentes de
infrações no procedimento licitatório e na Ata de Registro de Preços; e IX -

aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e X - aplicar,
garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do

es contratuais, em rel: própri:

$3º - O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos
órgãos participantes para a execução das atividades previstas nos incisos
UI, IV e VI do $ 2º, deste artigo. $ 4º - O órgão participante do registro de

preços será responsável pela manifestação de interesse em participar do
registro de preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão

erenciador, de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando
couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de
referência ou projeto básico, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado
ao registro de preço do qua! pretende fazer parte, devendo ainda: 1 -
garantir que todos os atos relativos a sua inclusão no registro de preços
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente; TI -

manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser
licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e III - tomar

conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu
uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o

procedimento licitatório. $ 5º - Cabe ao órgão participante indicar o gestor
do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no Art. 67 da L:

Federal nº 8.666, de 1993, compete: I - promover consulta prévia junto ao
órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a

indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem
praticados, encaminhando posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada; II - assegurar-se, quando do uso da Ata
de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus
interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão
gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; IN - zelar, após
receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e

também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação,
garantindo a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços,

em como de cláusulas contratuais; e IV - informar ao órgão gerenciador,
sedor em atender às condições

estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou
prestação de serviços. Art. 4º - O prazo de validade da Ata de Registro de

Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais
prorrogações. $ 1º - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência
conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e

respectivos contratos, obedecido o disposto no Art. 57 da Lei Federal nº

$.666/1993. Art. 5º - A Administração, quando da aquisição de bens ou
contratação de serviços, poderá subdividir a quantidade total do item em
lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a

descumprimento das obriga
contra:

quando de sua ocorrência, a recusa do forn

feira, 16 de janeiro
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possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a

quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos
serviços. Parágrafo Único - No caso de serviços, a subdivisão se dará em
função da unidade de medida adotada para aferição dos produtos e
resultados esperados, e será observada a demanda específica de cada órgão
ou entidade participante do certame. Nestes casos, deverá se

contratação, num mesmo órgão e entidade, de mais de uma proponente para
a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com vistas a
assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização. Art.
6º - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos
fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas
apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,
observando-se o seguinte: 1 - o preço registrado e a indicação dos

respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial da
Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços; II - quando das contratações decorrentes do registro de

preços deverá ser respeitada a ordem de classificação das proponentes
constantes da Ata; e TIT - os órgãos participantes do registro de preços
deverão, quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão
gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação
do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. Parágrafo Único -
Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do

primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde

que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente
justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior

ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. Art. 7º - À
existência de preços registrados não obriga a Administra;
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do

evitada a

registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. Art. 8º
- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser uti

qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha part
certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde

que devidamente comprovada a vantagem, $ 1º - Os órgãos e entidades que
não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata

de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e

respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. $

2º - Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata,
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas. $ 3º - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere

este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. $ 4º - O instrumento
convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata
de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de

órgãos não participantes que aderirem. Art. 9º - O edital de licitação para

registro de preços contemplará, no mínimo: I - a especificação/descrição do

objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e suficientes, com
nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ali serviço,
inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;
11 - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do

registro; II - o preço unitário máximo que a Administração se dispõe à

pagar, por contratação, consideradas as regiões e as estimativas de

quantidades a serem adquiridas; IV - a quantidade mínima de unidades a ser
cotada, por item (no caso em que couber); V - as condições quanto aos

locais, prazos de entrega, forma de pagamento e, complementarmente, nos

casos de serviços, quando cabíveis, a frequência, periodicidade,
características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e

utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e

controles a serem adotados; VI - o prazo de validade do registro de preço;
WII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preç:

VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas
minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e IX - as

penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições
estabelecidas. $ 1º - O edital poderá admitir, como critério de adjudicação,
a oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado. $ 2º -

Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em
locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta
diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os
respectivos custos, variáveis por região. Art. 10º - Homologado o resultado
da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a

quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados
para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas. Art. 11 - À contratação com os fornecedores
registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços,
será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal
nº 8.666, de 1993. Art. 12 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer

alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993. $ 1º - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o

custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. $ 2º -

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: I -

convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado; II - frustrada a negoci
fornecedor será liberado do compromisso assumido; e III - convocar os
demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação. $ 3º -

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 1 - liberar o

fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e II - convocar os
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. $ 4º - Não
havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa. Art. 13 - O fornecedor terá seu
registro cancelado quando: 1 - descumprir as condições da Ata de Registro
de Preços; II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável; IM - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; e IV - tiver presentes
razões de interesse público. $ 1º - O cancelamento de registro, nas
hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. $

2º - O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovado. Art. 14 - Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da

informação na operacionalização das disposições de que trata este Decreto,
bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e

atribuições dos órgãos gerenciador e participantes. Art. 15 - À Prefeitura

poderá editar normas complementares a este Decreto. Art. 16 - Este Decreto

entra em vigor na data de sua publicação. Art. 17 - Revogam-se as

disposições em contrário. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
VARGEM GRANDE (MA), EM 04 DE JANEIRO DE 2017. JOSÉ

CARLOS DE OLIVEIRA BARROS - Prefeito Municipal

DECRETO GPM Nº 005/2017, DE 04 DE JANEIRO DE 2017.

Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, a

utilização da modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de
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VARGEMA RA CRANDE

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório queadiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, RICARDO BARROS PEREIRAPregoeiro Municipal, o subscrevo. ,

DA LICITAÇÃO:
- Processo Administrativo nº 0101. 07216.2023
- Modalidade: Pregão Eletrônico
- Requisitante (Órgão Gerenciador): Raimundo Nonato da Costa - SecretárioMunicipal de Educação; (Órgãos Participantes): Carla Nicoly Mesquita deMesquita - Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social; ThaisKellen Leite de Mesquita - Secretária Municipal de Saúde; Francisco FerreiraLima Filho - Secretário Municipal de Administração.
- Tipo de Licitação: Menor preço por Item

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013e suas alterações, Decreto Municipal nº 004/2017, Decreto Federal nº 10.024/2019,Decreto Municipal nº 018/2020, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações dadas pela LeiComplementar nº 147/2014, Decreto Federal nº 8.538/2015 e aplicando-sesubsidiariamente no que couberem a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normaspertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de Preços, visando a Futura e Eventual Aquisição de Aparelhos de ArCondicionados para as diversas Secretarias do Município de Vargem Grande/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:
+ O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Termo de Referência,portanto, estima-se o valor total para contratar é de R$ 6.134.402,50 (seis milhões centoe trinta e quatro mil, quatrocentos e dois reais e cinquenta centavos).

Vargem Grande - MA, em 16 de Novembro de 2023.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103



Prefeitura deOÊXOME:

LRÊ CRANOE
DEMOS DADAS CONSTRUINDOO

NOVO.

DESPACHO

À Assessoria Jurídica
Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº,
—  0101.07216.2023, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Minuta do Contrato e

Minuta da Ata de Registro de preços tendo como objeto a Aquisição de Aparelhos de Ar
Condicionados para as diversas Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, de acordo
com o previsto na Lei 3.555/00, Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 005/2017, Lei
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o que couber a
Lei nº 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

— Vargem Grande - MA, 17 de novembro de 2023.

Ric. árros Pereira
— Pregoeifo Municipal

Portaria nº 004/2023

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: vargemgrande. licitacaoQgmail.com - Fone: (98) 3461-1103
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Prefeitura de

VARGEM
& GRANDE

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE- / -CP(Processo Administrativo nº. o SNS,LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DEMICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
(Artigo 48, inciso | e IIl da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº

147/2014).

—

PREÂMBULO:

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEMGRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. —/ ,de
— de de

; torna público para conhecimento dos interessados que no dia — dede
— horário h, que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 -Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, naforma de Registro de Preços, com critério de julgamento Menor Preço, Por Item, nos termos da Lei nº10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 10. 024, de 20 de setembro de 2019,Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, daLei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, doDecreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junhode 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Início de Recebimento de Propostas: A partir das —i—horasdodia / / ó”

Fim do Recebimento de Propostas: Às
— horasdodia / / , horário de Brasília-DF.Início da Sessão: Às —:  horasdodia / / horário de Brasília-DF.

Local: licitamaisbrasil.com.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços,do tipo Menor Preço, visando a Futura e Eventual Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionadospara as diversas Secretarias do Município de Vargem Grande/MA. Conforme especificaçõesconstantes no Anexo |.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesõessão as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão seriniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br,através da opção Cadastro de Fornecedor.

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

3.3. Olicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103



Prefeitura de

VARGEM
GRANDE

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE- - /

(Processo Administrativo nº. PNA |
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e Ill da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº
147/2014).

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o

credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento

aos licitantes, disponíveis no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
MOMENTO DA HABILITAÇÃO

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil,

poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-
feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11)4040-
8714, ou e-mail contato(Qlicitamaisbrasil.com.br

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitação e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no

País, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,

especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para
participar de procedimentos eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais Brasil.

4.2. O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) à sua inscrição e credenciamento para participar do

pregão, diretamente no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil —

licitamaisbrasil.com.br.

4,3. O licitante deverá se atentar aos prazos de cadastramento junto a Plataforma, que exige o

mínimo de 24 horas para a emissão da senha de acesso após o envio de todas as informações

e documentos solicitados no cadastro.

4.4. Conforme previsto no artigo 48, inciso Ill da Lei Complementar nº 123/2006, fica reservada uma

cota no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item,

preferencialmente para contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte.

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-/
(Processo Administrativo nº. —ano)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e Ill da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº
147/2014).

4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.6.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.6.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4,63. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

— 4.6.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.6.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;

4.6.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4,7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.7.1. Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

4,7.2. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação da

empresa no presente processo licitatório, e da ciência da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

2 4.7.3. Declaração de que não emprega menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos na condição

de aprendiz nos termos da constituição federal.

4.7.4. Declaração de que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira

independente, de acordo com o que é estabelecido na instrução normativa nº 2 de 16 de
setembro de 2009.

4.7.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill

do art. 5º da Constituição Federal.

4.7.6. Declaração de que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, está ciente do cumprimento

da reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da empresa, atenderá as

regras de acessibilidade previstas na legislação.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83— E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-

(Processo Administrativo nº. mono)
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e Ill da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº
147/2014).

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio

da Plataforma, licitamaisbrasil.com.br.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

art. 43, $ 1º da LC nº 123, de 2006.

5.4, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será

suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes

via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o

pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame

5.10.O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma Licita

Mais Brasil — licitamaisbrasil.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de

licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Q&gmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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(Processo Administrativo nº. o)LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e Ill da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº
147/2014).

5.11.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase de

“Habilitação”, logo após o encerramento da fase de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos
6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marca (se solicitado)
6.1.3. Associar seus Documentos de Habilitação ao Processo
6.1.4. Anexar a Ficha Técnica (se solicitada)

6.2. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá
obrigatoriamente anexar a “FICHA TÉCNICA” por meio de arquivo eletrônico no campo
apropriado da Plataforma Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA,

EXPRESSÃO, LOGOTIPO OU QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE.

A ficha técnica deverá ser um único arquivo contendo as informações de todos os itens e lotes

que o licitante tiver interesse em participar.

6.2.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal

que possa identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais.

6.2.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no “Anexo X-

Descrição do Produto/Ficha Técnica” deste edital.

6.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado

do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como

frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do

objeto licitado.

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contarda data de sua

apresentação.

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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(Artigo 48, inciso | e II! da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº
147/2014).

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal,

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do

contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a

divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a
avaliar a aceitabilidade das propostas.

7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados à

Plataforma para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

7.3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos

licitantes serão consideradas lances.

7.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado,

desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para

o lote.

7.4. Como intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro

a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de até 20 lotes da mesma licitação.

7.4.1. Emrregra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial deles. Entretanto, o

pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem

sequencial.

7.4.2. O tempo de disputa será encerrado automaticamente pelo sistema.

7.5. A forma de encerramento da fase de lances será realizada através da modalidade “Aberto”

7.5.1. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por

prorrogação automática. O sistema informará “Faltam menos de dois minutos” quando

faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Falta

menos de um minuto” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Encerrado” quando chegar
no tempo programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor
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que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de

duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento

em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem

para o fechamento, a partir do “Faltam menos de dois minutos” e, assim, sucessivamente.

7.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático,

conforme explanado acima.

7.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de

— negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna etapa do processo).

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Após a fase de Lances, se inicia a fase de Negociação, onde o Pregoeiro poderá encaminhar,

por meio do chat, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim

de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das

previstas neste Edital.

8.1.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

8.2. Encerrada a etapa de Negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

— único do art. 7º e no $ 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo

exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.3.2. Declarado vencedor, o licitante terá 2h (Duas horas) para anexar a sua proposta com

valores readequados junto a Plataforma, através do botão “Anexar Proposta Readequada",

essa função estará disponível durante a fase de habilitação, SOB PENA DE

INABILITAÇÃO.
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8.3.3. Declarado a(s) licitante(s) vencedora(s), a mesma tem 48 (quarenta e oito), horas para
apresentação das AMOSTRA(S), conforme Anexo XII do Edital. Acórdão 2368/2013-

Plenário, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
à legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5.1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2. Dentre todos os documentos já solicitados, deverão ser encaminhados junto a proposta
inicial, tais como marca, modelo, tipo, fabricante, catálogos dos produtos, ficha técnica da

proposta de preços Anexo XI do edital, encaminhados conjuntamente com a Proposta de

Preços e documentos de habilitação, por meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.5.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

8.6. Se a proposta ou lance vencedorfor desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chaf” a nova data e

horário para a sua continuidade.

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

8.10. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada
em planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade

em vigor, acarretará a inabilitação do licitante sem aviso prévio.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www .portaldatransparencia.gov.br/ceis);

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php)

Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por llícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas “9.3”, “9.4” e “9.5” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

9.5.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.5.11.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.5.1.1.2. — O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação

9.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

9.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto

aos documentos anexados a Plataforma Licita Mais Brasil e associados ao Processo em

questão, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade

fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.
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. O licitante poderá acessar o link: https://www.youtube.com/watch?v=zXFUCVx92LA para
visualizar como se cadastra o lance inicial e associa os seus documentos de habilitação junto à

Plataforma Licita Mais Brasil.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante fora matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

9.10. Ressalvado o disposto, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.10.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;

9.10.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato

constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores, da Certidão Específica e simplificada, acompanhada
da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº81/2020, com data de até 30 dias da abertura da

sessão pública;

9.10.3. Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica,

no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, Certidão

Específica e simplificada, acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº 81/2020,

com data de até 30 dias da abertura da sessão pública;

9.104. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

9.10.5. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do

representante (legal ou procurador) da empresa interessada.

9.10.6. Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão

competente do domicílio/sede da empresa/licitante. (Facultativo)

9.10.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, atualizado;

9.108. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.10.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

WWW VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de

maio de 1943;

9.10.11. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

9.10.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
9.10.12.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
9.10.12.2. Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa;

9.10.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

9.10.13.1. Certidão Negativa de Débitos;
9.10.13.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa;

9.10.13.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra

equivalente, na forma da lei;

9.11. Qualificação Econômico-Financeira:

911.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede

da licitante, com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja
emitida na forma POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela

instância judicial competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na

forma do art. 58 da Lei Federal nº 11.101/2005, e que está cumprido regulamente o plano

de recuperação, estando apta econômica e financeiramente a participar de procedimento

licitatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993;

9.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3

(três) meses da data da apresentação da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário,

acompanhados de Nota Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo;
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S1P2A Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:

9.11.211. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976

(sociedade anônima): publicados em Diário Oficial; ou

publicados em jornal de grande circulação; ou - por fotocópia

registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante;

911.212. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de

Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão

equivalente;

9.11.21.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço
de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio das licitantes;

911214. DRE e outras demonstrações disponibilizadas via

Escrituração Contábil Digital - ECD, consoante disposições
contidas no Decreto Federal nº 6.022/2007, regulamentado

através da IN nº 1,420/2013 da RFB e alterações, desde que

comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado
pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED);

9.11.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a

partir dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos

das informações do balanço da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma

da lei, sendo admitido para qualificação resultado igual ou maior que 1,0(um):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
te- Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

se=
Ativo Total

" Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Lc=
Ativo Circulante

Passivo Circulante
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9.11.3.1. — Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de
cálculo dos índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela

empresa;

9.11.3.2. A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos
índices deverá comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua
proposta (após a fase de lances) para cada lote em que for classificado como a menor
proposta, conforme o art. 31, 82º e 83º da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena de
inabilitação;

8:11:33 Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo
Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% do valor estimado para a
contratação, tendo por base o Balanço e as demonstrações contábeis referentes ao
último exercício social;

9.114. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal de 1988 (ANEXO |V)

9.12. Qualificação Técnica

9.12.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.12.1.1... Parafins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

.— 9.121.2. —O1l(um) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo, expedido em nome da

licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando

aptidão para o fornecimento pertinentes e compatíveis em características com o

objeto da licitação;

91213. O(s) atestado(s), deverão constar os produtos que sua empresa vendeu,

juntamente com as quantidades, a duração e o período do contrato

9.13. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.14.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
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9.141. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange
à regularidade fiscal e trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

9.16.A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade dela.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para

a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas)

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
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10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento.

10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

10.5.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

10.6.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de

mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por
meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado na

Plataforma Licita Mais Brasil — licitamaisbrasil.com.br.

11.2. Os memoriais de recurso e a apresentação de documentos relativos às peças e as contrarrazões

serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, licitamaisbrasil.com.br opção
indicar interesse em interpor recurso, observados os prazos estabelecidos.

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.
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11.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.5.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1.A sessão pública poderá ser reaberta:

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.3. Quando houver erro na aceitação do melhor preço ou quando o licitante declarado vencedor não

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal

e trabalhista, nos termos do art. 43, $1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.4.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

12.5.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

12.6.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Plataforma Licita

Mais Brasil, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

= 15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3.O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

— 16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender

aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partirda data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
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Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas neste Edital

17.21. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
79 e 80 da mesma Lei.

17.4.0 prazo de vigência da contratação é em até 31 de dezembro de , prorrogável conforme

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

17.5.Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas

no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o

contrato.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
18.1As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas

no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.
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20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21. DO PAGAMENTO

21.1.As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário

que:

221.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;
22.1.2. não assinara ata de registro de preços, quando cabível;

22.1.3. apresentar documentação falsa;
22.14. deixarde entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.6. não mantivera proposta;
22.1.7. cometer fraude fiscal;
22.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

223.0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

223.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

223.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;

22.33. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo

de até dois anos;

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

22.7.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa

22.8.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente

público.

22.9.Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo

419 do Código Civil.

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº

9.784, de 1999.

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

22.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de

Referência.

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, durante a fase de habilitação, os licitantes poderão

reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, através do botão

“Aderir ao Cadastro de Reservas”.
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23.2.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame

em relação ao licitante mais bem classificado.

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

23.4, Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e

somente será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu

registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do botão “Impugnar Processo"

na Plataforma Licita Mais Brasil.

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

24.5.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente através do botão “Solicitar Esclarecimentos" na Plataforma Licita Mais Brasil.

24,6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

24.7.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.71. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na Plataforma e vincularão os

participantes e a administração.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro - CEP. 65.430-000 — Vargem Grande/MA
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25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação

em contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília — DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para

fins de habilitação e classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

25.9.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

25.10. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões

simplificada e específica;

25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

28.12 O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico do Tribunal de Contas

do Estado do Maranhão “http://site.tce.ma.gov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2", e no site da

Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil “licitamaisbrasil.com.br”. Também

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias

úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos

do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

25:13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
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147/2014).

25.13.1. ANEXO | - Termo de Referência

25.13.2. ANEXO || - Minuta de Ata de Registro de Preços
25.13.3. ANEXO Ill — Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso)
25.13.4. ANEXO IV — Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos.

25.13.5. ANEXO V — Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital.

25.13.6.,ANEXO VI — Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos

Serviços/Fornecimento.
25.13.7. ANEXO VII — Modelo de Declaração de Responsabilidade.

25.13.8. ANEXO VII! — Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte.

25.13.9. ANEXO IX — Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar.

25.13.10. ANEXO X — Ficha Técnica Descritiva.

25:13:11. ANEXO XI — Modelo Carta Proposta do objeto

25:13:12. ANEXO XII - Modelo de Protocolo de Entrega de Amostra de Produtos.

Vargem Grande/MA, dede
AXXAXAAAKKKKKKAKKAK

Órgão Gerenciador
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ANEXO |

TERMO DE REFERÊNCIA

1- OBJETO
1.1 Registro de Preços, visando a Futura e Eventual Aquisição de Aparelhos de Ar

Condicionados para as diversas Secretarias do Município de Vargem Grande/MA. Conforme especificações
constantes no Anexo |

1.2 O fornecimento dos itens, deverá ser conforme condições e exigências estabelecidas no
edital e seus anexos, e ainda conforme as quantidades e a especificação da planilha de descrição dos
itens:

2- PLANILHA ESPECIFICATIVAS E QUANTITATIVAS:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT) UND TIPO DE COTA

Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a
9.000 btus. com controle remoto sem fio, time e |

AMPLA
1 classificação energetica "A" (baixo consumo de 225 | Unidades A

ó * dx PARTICIPAÇÃO
energia, tensão 220V e selo procel A, incluindo

Condensadora e Evaporadora.

Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a COTA
9.000 btus. com controle remoto sem fio, time e

|PN FA DIFERENCIADA
2 classificação energetica "A" (baixo consumo de 25 | Unidades É

cr

; z São ATÉ 25% PARA
energia, tensão 220V e selo procel A, incluindo ME/EPP

lu Condensadora e Evaporadora. o
Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a
12.000 btus. com controle remoto sem fio, time e AMPLA

3 classificação energetica "A" (baixo consumo de 227
|

Unidades 5

: " e PARTICIPAÇÃO
energia, tensão 220V e selo procel A, incluindo

Condensadora e Evaporadora.

Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a | COTA
12.000 btus. com controle remoto sem fio, time e DIFERENCIADA

4 classificação energetica "A" (baixo consumo de 23 | Unidades ATÉ 25% PARA
energia, tensão 220V e selo procel A, incluindo ME/EPP

Condensadora e Evaporadora

Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a
18.000 btus. com controle remoto sem fio, time e AMPLA

5 classificação energetica "A" (baixo consumo de 480
|

Unidades PARTICIPAÇÃO
energia, tensão 220V e selo procel A, incluindo

Condensadora e Evaporadora.
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Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a
18.000 btus. com controle remoto sem fio, time e DIEERÉNE)

ADA
6 classificação energetica "A" (baixo consumo de 20 | Unidades ATÉ 25% PARA

energia, tensão 220V e selo procel A, incluindo | ME/ERP
Condensadora e Evaporadora. |

Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a |

24.000 btus. com controle remoto sem fio, time e AMPLA
7 classificação energetica "A" (baixo consumo de 485 | Unidades PARTICIPAÇÃO

energia, tensão 220V e selo procel A, incluindo
Ç

Condensadora e Evaporadora.

Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a COTA
24.000 btus. com controle remoto sem fio, time e DIFERENCIADA

8 classificação energetica "A" (baixo consumo de 15 | Unidades ATÉ 25% PARA
energia, tensão 220V e selo procel A, incluindo ME/EPP

Condensadora e Evaporadora.

3 - ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS/PRODUTOS

- Os equipamentos/produtos cotados deverão atender as características mínimas solicitadas e serem de

primeira qualidade;

- Os equipamentos/produtos deverão ser entregue/instalados no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos

após a assinatura do contrato;

- A empresa vencedora deverá entrar em contato com a Secretaria solicitante na autorização de Compras

para indicação dos locais de instalação; - Os produtos/equipamentos deverão ter garantia mínima de 12

(doze) meses;

- Na proposta especificar a marca e modelo dos produtos/equipamentos cotados;

- Os equipamentos deverão ser devidamente instalados sem custo adicional ao município com emissão de

anotação de responsabilidade técnica (ART, RRT, ou outros) para todos os itens;

- Para os itens, a empresa vencedora do certame deverá ter Registro no Conselho de Responsabilidade

técnica competente (CREA CAU CFT ou outros), com devido profissional habilitado e às suas custas emitir

ART, RRT, ou outros de responsabilidade técnica de instalação do equipamento.

4- JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1 A Presente solicitação de aquisição é amparada pelo procedimento licitatório na modalidade pregão

eletrônico, o qual permite que a administração realize suas aquisições em consonância com as demandas

previstas, além de se conseguir melhores preços e condições para aquisição através do procedimento

licitatório realizado com maior número de interessados na comercialização dos produtos, onde a aquisição

dos itens é de suma importância para melhorar o ambiente de estudo dos alunos da rede municipal de

ensino, trazendo qualidade de vida e aprendizado aos mesmo.
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A presente aquisição também atender as necessidades das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA.

Desta feita, faz-se necessário a realização de procedimento Administrativo de licitação, observando sempre

a busca da administração pública pela melhor qualidade e o menor desembolso, através de um

procedimento formal de disputa e registro de preços. Por fim, na forma proposta de aquisição mais

vantajosa para a Administração Pública de Vargem Grande/MA.

5 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1 O prazo de entrega dos bens e realização dos serviços será de 20 (vinte) dias, contados do envio da

ordem de fornecimento. A contratada ficará sujeita a seguir a programação da Prefeitura Municipal de

Vargem Grande/MA, quanto ao horário e local de entrega, quantidade e qualidade dos produtos a serem

entregues.

5.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 1 (um) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 03 (três) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante

termo circunstanciado.

— 5.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

prazo.

5.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:
6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
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6.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma
versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);
6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
6.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

6.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato

6.2- DA CONTRATANTE:

6.2.1 - São obrigações da Contratante:

6.2.1.1- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus
anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

6.2.1.3- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

6.2.1.4- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de comissão/servidor especialmente designado;

6.2.1.5- Efetuaro pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.2.1.6- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo

de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

71 -O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do MUNICÍPIO DE VARGEM

GRANDE (PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE) - Contratante, mediante nomeação da(o)

servidor Sr(a). ............ — Matrícula: ........ Portaria nº. designada para este fim,

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
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nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93,

711 —A servidora designada anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

| - Fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execução, de modo que sejam cumpridas
integralmente as condições estabelecidas neste Contrato;

1 - Comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo à CONTRATADA adotas
as providências necessárias;

UU - Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o fornecimento e/ou execução;

W - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em

especial aplicações de sanções e alterações do mesmo;

7.1.2 -Afiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

8 - DO PAGAMENTO

81 - Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado após a entrega do item licitado, sempre
após a emissão da NLD (Nota de Liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. O

Pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Vargem Grande, mediante cheque
nominal ou depósito bancário em nome da proponente, da seguinte forma:

811 —O Pagamento será até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal;

8.1.2 —- O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal,

em 02 (duas) vias e deverá acompanhar a respectiva todas as Certidões de Regularidade Fiscal

e Trabalhista, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande, localizado na

Av. Manoel Félix de Farias nº. 174, Bairro Centro, Vargem Grande/MA, acompanhada ainda dos

respectivos pedidos e/ou Notas de Empenhos.

8.1.3 -OGESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo.

8.14 — -Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o pagamento
ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.

81.5 -O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional

para o CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na prestação dos serviços pela

CONTRATADA.
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8.16 -OCONTRATANTE reserva-se o direito de suspendero pagamento se a prestação dos

serviços ou a entrega do objeto estiver em desacordo com as especificações constantes no

Contrato;

81.7 —- Poderá Prefeitura Municipal de Vargem Grande, deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela contratada;

8.1.8 -Aempresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas

de acordo com a legislação própria:

o 8.1.8.1- Especificação correta do objeto;

8.1.8.2- Número da licitação e contrato e

8.1.8.3- Marca e o nome comercial.

9- DO REAJUSTE

91 - O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstasnas Leis Federais 8.666/93 e
Lei nº. 10.520/2002, e suas alterações.

10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

101 —-AOSLICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal

e, se foro caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Vargem Grande,

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas de até 10% do valor

do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 7º da Lei

Federal nº 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,

não assinar a ata de registro de preços ou o contrato, deixar de apresentar documentação exigida para o

certame ou apresentar documentação falsa;

Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
Não mantiver a proposta;
Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente;

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal

10.2 — -Nãoserá aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da

primeira colocada.

103 -À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá,

garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas

no Art. 87, da Lei nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei nº 10.520/02, na forma prevista no respectivo instrumento

licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem

justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá

acarretar, nas seguintes sanções:
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a) - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso
no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do

Contrato, por ocorrência;

b) - 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na

execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão
contratual;

c) - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA,

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de

= descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE, em face da menor gravidade

do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da muita a ser aplicada.

d) - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos

pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE. Se os valores dos pagamentos devidos não

forem suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA

e) - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente,

após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e

da ampla defesa;

f) - Suspensão temporária de participarem licitação e impedimento de contratarcom a Administração

Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de cláusulas contratuais;

9) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir

a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; e

h) - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior,

devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.

E - CRITÉRIO DE JULGAMENTO

111. —-Ocritério de julgamento será o de menor preço por item, desde que observadas às

especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Vargem Grande/MA, XXX de XXXXXX de —
NXIOOCOOIOCOAAANAKNANIOOA

Assinatura da autoridade competente
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ANEXO Il - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
à

SR

O(A)...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na
cidade de ........ , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome),
inscrito(a) no CPF sob o nº ............. considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na

ii forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., processo administrativo n.º ........, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

b DO OBJETO

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........,
especificado(s) no Termo de Referência, anexo ..... do edital de Pregão nº ........../20..., que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

E DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, representante)

" | Marca
Valor

|

ltem — Especificação (se exigidano Unidade | Quantidade 45
| Valor Total |

5

Unitário
edital) |> À

|
À

| o | "

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

31. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)...

3.2.São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Órgãos Participantes Representante
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

41

4.2.

43.

44.

4.5.

46

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº

7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciadore órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente autorizará a adesão caso o valorda contratação pretendida pelo aderente, somado

aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já

destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando

as ocorrências ao órgão gerenciador.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA
5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a).

podendo ser prorrogada.

> 6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2.0s preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3.Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

6.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83— E-Mail: prefeituradevargemgrande Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103



2
Prefeitura de

VARGEM
GRANDE
DE MÃOS DADAS CONSTRUINDOO NOVO

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-/(Processo Administrativo nº.... )
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e Ill da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº
147/2014).

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s)

6.8.O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

6.9.1 por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

71.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, $1º do Decreto nº

7892/13.

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta

Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, $4º do Decreto n. 7.892, de 2014.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO Ill - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº

QUE FAZEM ENTRE SI

É AO(A).

EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria
Municipal de.. ..., com sede no(a) ....... .., na cidade de VARGEM
GRANDE /Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº . neste ato representado(a)

...(cargo e nome), residente na.. , portador(a) da Carteira de Identidade
expedida pela (o) e n ,

doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) seviaã

inscrito(a) no CNPJ/MF Ssobcono
., sediado(a)

DA cases , em .... doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo(a) Sr.(a) ......... Ú

portador(a) da Carteira de Identidade nº ... ã + EXxpedida

pela(o) ..,; € CPF n , tendo em vista o que consta no Processo nº

e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990-Ee

o

de Defesa do Consumidor, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20....,mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

...., conforme11.0 objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de .....

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM] DESCRIÇÃO! IDENTIFICAÇÃO UNIDADE DE | QUANTIDADE |VALOR

ESPECIFICAÇÃO CATMAT MEDIDA

1

2
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e Ill da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº
147/2014)

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início

nadatade = / / e encerramento em — / / , prorrogável na forma do art.

57, $1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ .......... sd!

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4,1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:
Fonte:

Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
PI:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.
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MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e II! da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº
147/2014).

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos | a XI! e

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso Il, da Lei nº 8.666, de 1993.

122.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

124.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

131.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8 666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e Ill da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº
147/2014).

14,3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciara publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, $2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

VARGEM GRANDEIMA, .......... MAoie meme dE 20...

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103



OM VARGEM
SAR GRANDE

DE MÃOS DADAS CONSTRUINDOO NOVS

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-
(Processo Administrativo nº...

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e Il! da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº
147/2014).

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO
TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20
— Processo nº **/20, instaurada pelo X0000000000CCOCOOCOIOOOAAXXXX, QUE A empresa:

1- Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei

Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e
não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal! nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que
regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002;

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.

5 - Que inexistem fatos impeditivosa sua habilitação.

> 11 dO ni de 20

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável
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(Artigo 48, inciso | e Ill da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº
147/2014).

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no
Edital Pregão Eletrônico nº **/20 — Processo nº **/20— e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como
temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de
documentação para fim de habilitação.

Data:

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
WWW CPF do responsável
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147/2014).

ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA
FORNECIMENTO

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura XX000CCCOCNCICONSNAKAAICNANAVDNVOK
[ LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20 — PROCESSO Nº **/20

Fornecedor:
CNPJ: Inscrição Estadual:
Endereço: Bairro:

CEP: Cidade: Estado:
Telefone: E-mail:

Banco: Agência: Conta Corrente:
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias.
PREVISÃO DE ENTREGA:
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL:

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital:
Lotefiitem | Qtde. | Unid. |

Especificações Marca/ | Preço Unitário Preço Total
Modelo R$ R$

CN
Valor Total e final por extenso do Item:R$...)- NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE:

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos
da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os
documentos enviados —- DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital.

IMPORTANTE:
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe
convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.

> Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,
transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
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(Artigo 48, inciso | e II! da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº

147/2014).

XXXXK ..... de ......... de 20 .

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável
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MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e II! da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº
147/2014).

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Ao (a) Pregoeiro do Município XXCCCCKCOLAPIIONOX

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20 — Processo nº **/20 , instaurado pela
Prefeitura Municipal de XX0000COCOCOCCOXAXXXXX, QUE:

e —Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam
necessárias;

* —Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e —Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto,
em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;

* “Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa do
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20— - Processo nº

= **/20 , realizado pela Prefeitura de X0000CO000000 — MA.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

,em de de 20.
Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa
RG do responsável
CPF do responsável
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº
147/2014).

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA

ME OU EPP).

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

( ) MICROEMPRESA

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE

inscrita no (Razão
Social da Empresa) CNPJ nº

, Endereço:

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ; inscrita no CNPJ nº
, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de

pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu
art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro,
ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei
Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja
declarada vencedora do certame.

Sou optante do Sistema Simples Nacional?

() SIM ( NÃO

Local/ Data

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103



PrefeituradeSSD VARGEM $p$ GRANDE
Cat(0E MÃOS DADAS coNSTAGINDO O NOVO

(Processo Administrativo nº. CSS)
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e II! da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº
147/2014).

ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR

(papel timbrado da empresa)

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

(nome empresarial da licitante).
, inscrita no CNPJ nº:

;

com sede na (endereço completo )
, por

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)
,

infra-
assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF/MF nº

, para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu
quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura XX00COCOCCCCLAOCOLNA que
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20

p.$0,0,6,0,0,0/0,0/0,0,00,0 ANNAN:co ço SETA

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS À PARTICIPAÇÃO DE

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº
147/2014).

ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto

E Ficha Técnica Descritiva do Objeto
Número do edital:

Órgão comprador:

MARCA e VAL VAL.Lote/ltem | DESCRIÇÃO QUANT
MODELO UNIT. TOTAL

|
Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital):

Preço para o lote único (em R$):

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno
Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

W | Data:

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTI] IPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e 1I| da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº
147/2014).

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA.

Comissão Permanente de Licitações - CPL
Ref.: Pregão Eletrônico nº

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente
de acordo, apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo Menor. Preço, visando a Futura
e Eventual Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para as diversas Secretarias do Município de
Vargem Grande/MA. Conforme especificações constantes no ANEXO | deste Edital. objeto do certame.

O valor global de nossa proposta é de R$ ( extenso ), conforme detalhado na
Planilha de Quantidades e Preços anexa.

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos,
e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA,
observados os limites legais.
Nossa proposta é válida por60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado
o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela
PREFEITURA para a assinatura do Contrato.

Atenciosamente,

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS
CONFORME ITENS PARA COTA ME/EPP.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande (Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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: À

À rmMINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE / CURVO É

(Processo Administrativo nº.tt)LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e II! da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº
147/2014).

ANEXO XII

MODELO DE PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS DE PRODUTOS PAPEL TIMBRADO DA
EMPRESA

Local e data

À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio

REF.: PREGÃO ELETÔNICO PE-040//— -CPL/PMVG

Em atendimento à exigência do item 8.3.3, do Edital desta Licitação, apresentamos em anexo a amostra
dos nossos produtos, a serem submetidos à avaliação da Secretaria Municipal de Educação dessa
Prefeitura, conforme relação constante no Termo de Referência:

Local/Data..............

(assinatura do representante legal)

OBS.: O licitante deverá apresentar as amostras apenas para os Itens que desejar cotar preço.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA

:OCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.07216.2023
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico.

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, NA
MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, E ANEXOS.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DO TIPO MENOR
PREÇO, VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADOS PARA AS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE VARGEM
GRANDE/MA. APROVAÇÃO.

PARECER JURÍDICO Nº 0117-A/2023 - ASSEJUR/CPL

É RELATÓRIO:

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos
termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade do
Processo Administrativo Nº 0101.07216.2023, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, que tem
como objeto o registro de preços do tipo menor preço, visando a futura e eventual aquisição de
aparelhos de ar condicionados para as Secretarias do município de Vargem Grande/MA.

Desta feita, consta nos autos, os seguintes documentos:

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo
b) Solicitação de realização de Licitação assinada pelo Secretária Municipal de Educação;
c) Despacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços;
d) Autorização para Abertura do Processo Licitatório;
e) Declaraçãode Adequação Orçamentaria;

xs N Termo de Referência;
8) Minuta de Edital acompanhada dos anexos;
h) Despacho para Assessoria Jurídica;

Certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria quenomeia a Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, análise
e emissão de parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditames contidos
na Lei Nº 8.666/1993,

* É o breve relatório:

ANÁLISE DA DEMANDA:

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-060 | Tel. (98) 3461-1340

prefeituradevargemgrandema(Qhotmail.com
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a
Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os princípiosbasilares dispostos na Constituição Federal, conforme art. 37, caput, abaixo transcrito:

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência...”.

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de
observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a
igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez
preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no
instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo.

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as
propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração
para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa,
encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos
recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha da
modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU:

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se para
verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pela contratação
direta, por inexigibilidade ou dispensa, é posteriora toda uma etapa preparatória que
deve ser a mesma para qualquer caso. À impossibilidade ou a identificação da
possibilidade da contratação direta como a melhor opção para a administração, só
Surge apósa etapa inicial de estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa
ou inexigibilidade configuram exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas
antes das pesquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão.!

Mais especificamente, complementa-se:

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será feita com base no
art. 22, da Lei nº 8.666/93. Com relação à modalidade de licitação, sabe-se que o
principal critério para definir se o administrador utilizará o convite, a tomada de
preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto a ser licitado?

994/2006, Plenário, Rel. Min. Ubiratan Aguiar.

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA

CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1 340
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Segundo Jacoby? existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, oquantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futurocontrato e, o segundo, o objeto a ser contratado.

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório namodalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como:

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindoa isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, visando à execução de
objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, em sessão pública presencial ouvirtual, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais e sucessivos.

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal nº
10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas
proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta.

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a
legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico
(Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este último utilizado preferencialmente.

Na fase inicial da licitação, deve-se ter o cuidado de instruir o respectivo processoadministrativo com os elementos preparatórios do pregão, na forma eletrônica, conforme determina
o art. 9º e seus $$ do Decreto nº 5,.450/05, o art. 3º da Lei nº 10.520, de 17.07.02, e aplicadas
subsidiariamente às normas da Lei nº 8.666/93.

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão,
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos,
caracterizando-se especialmente pela ausência da “presença física” do pregoeiro e dos demais
licitantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela
internet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios,
minimizando custos para a Administração Pública.

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens
aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização,
economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação

Vale destacar o art. 9º do Decreto nº 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente à
modalidade de licitação escolhida, relacionando os procedimentos necessários nos seguintes termos:

Art. 9º Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:
1 - elaboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com indicação do objeto
de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização;
II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente;
III - apresentação de justificativa da necessidade da contratação;

IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas;
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusive no que se
refere aos prazos e condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas

1. U, Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130.

RAIA orge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e pregão presencial e eletrônico. 2. ed. Belo
Horizonié, 2006. p. 455.o 3

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
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VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

$ 1º A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos II e III,
indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos
elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma físico-financeiro de
desembolso, se foro caso, elaborados pela administração.

$ 2º O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de
propiciar avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado,
definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de
acordo com o preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, critério de
aceitação do objeto deveres do contratado e do contratante, procedimentos de
fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara,
concisa e objetiva.

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de
2019, tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço
comuns, in verbis:

Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os
serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito
da administração pública federal.

$ 1º A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da
administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos
especiais é obrigatória.(grifo nosso)

Porém, a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional,
mediante prévia justificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou na
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do $4º, do art.
1º, do Decreto nº 10.024/2019:

$ 4º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade
competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata
Oo caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada

LX a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma
eletrônica.

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei
nº 8.666/93, pela Lei nº 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14.

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o

Pregão, do tipo menor preço por item, utilizando-se do pelo formato Eletrônico, com amparo no
Decreto 5.540/05, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja “...aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

pecificações definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado.

Foi anexado formulário ao processo, descrevendo a necessidade de se realizar licitação com
sivos para Micro e Pequenas Empresas, em razão dos valores dos mesmos, os quais não

o limite estabelecido pelas referidas normas.

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98) 3461-1340
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Com relação a licitação ter itens destinados à exclusiva participação de Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, tal exclusividade encontra respaldo no disposto no inciso 1 do art. 48 da
Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem como está amparada
pelo que disciplina o inciso Ill do $ 1º do art. 34 da Lei Complementar Municipal nº 1/15, ambos
transcritos abaixo:

LCnº 123/06:
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
administração pública: |- deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente
à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação
cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (...)

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal do
procedimento licitatório o Decreto nº 5.450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em se
tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não
se identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado
como cláusulas do Edital (entendido como a norma base dos participantes no certame). Desta via, há
indicação para aplicar o Decreto Federal nº 5.450/2005 (Pregão Eletrônico).

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar
as razões para o enquadramento do objeto a ser licitado nos conceitos dispostos no art. 1º da Lei nº
10.520/2002 e no art. 3º da Decreto nº 10.024/2019.

2. DAFASEINTERNADO PREGÃO

O Pregão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, na
qual são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em uma fase
externa, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com a assinatura do
contrato.

Entre as inovações promovidas pelo Decreto nº 10.024/2019, destaca-se inclusão do
Planejamento da Contratação na fase interna do certame licitatório.

E de acordo com o art. 14 do Decreto nº 10.024/2019, no planejamento do pregão será
observado o seguinte:

1- elaboração do estudo técnico preliminare do termo de referência;
11 - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade
competente ou por quem está delegar;
UI - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a
celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração
pública; e
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
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Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i) identifique
suas principais necessidades; ii) defina adequadamente os quantitativos que serão necessários para
o atendimento da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o cabimento do Sistema
de Registro de Preço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo características específicas que
atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para não restringir indevidamente
a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para estimar o preço da contratação.

Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do
processo e de determinar ou não o sucesso da contratação.

Já o art. 8º do Decreto nº 10.024/2019 define os documentos necessários à instrução do
procedimento, que serão estudados nos próximos tópicos:

1- estudo técnico preliminar, quando necessário;
11 - termo de referência;
III - planilha estimativa de despesa;
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a
indicaçãodas — rubricas, exceto na hipótese de pregão
para registro de preços;
V - autorização de abertura da licitação;
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VII - edital e respectivos anexos;
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou
minuta daata de registro de preços, conforme o caso;
IX - parecer jurídico;

2.1 Estudo Técnico Preliminar

O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a
ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo
de referência.

É importante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória, visto
que o inc. 1 do art. 8, do Decreto nº 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o processo
será instruído com o estudo “quando necessário”.

Esse "quando necessário" significa que o gestor deverá perquirir se há norma que exija o
estudo técnico preliminar para a contratação que pretende empreender. Os exemplos mais comuns
de necessidade de estudo técnico preliminar são as contratações de "TI/TIC" (que não são abrangidas
pelo presente parecer referencial, inclusive por esse motivo) e as contratações de "serviços
terceirizados" (já abarcadas pelo Parecer Referencial nº 5/2020).

De qualquer forma, o gestor público deverá observar se existe alguma norma que exija o
estudo técnico para a contratação que realizará. O controle de tal planejamento, entretanto, é de
índole mais técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de controle
interno dos órgãos da Administração, salvo dúvida jurídica específica.

lo, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem
), a,teor do art. 3º, II], da Lei nº 10.520/2002,
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Assim, o Termo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art. 3º, XI, do Decreto
nº 10.024/2019):

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do
objeto, com as seguintes informações:
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a
competição ou a realização do certame;
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o
preço de mercado; e
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
€) os deveres do contratado e do contratante;
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-
financeira, se necessá
€) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de
preços;
f) o prazo para execução do contrato; e
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.

O Termo de Referência deve ser elaborado pelo setor requisitante da demanda e aprovado
pela autoridade competente, conforme exigência do art. 14, inciso Il, do Decreto nº 10.024/2019.

2.3 Definição do Objeto

No tocante à definição do objeto, deve-se evitar descrições muito genéricas que implicariam
no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicas que podem
ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade.

Além disso, urge asseverar que, o art. 15, $7º, da Lei 8.666/93, veda a indicação de marcas
específicas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conforme jurisprudência do Tribunal de
Contas da União - TCU:

A indicação de marca no edital deve estar amparada em razões de ordem técnica, de forma
motivada e documentada, que demonstrem ser aquela marca específica a única capaz de
satisfazero interesse público. (Acórdão 113/2016 Plenário, rel. Min. Bruno Dantas, 27/01/2016).

A restrição quanto à participação de determinadas marcas em licitação deve ser formal e

tecnicamente justificada nos autos do procedimento licitatório. (Acórdão 4476/2016 - 2º
Câmara, rel. Min. Ana Arraes, 12/04/2016).

Logo, a previsão de exigências na especificação do objeto que possam restringir a

competitividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efetiva
necessidade para a consecução dos objetivos almejados pela Administração.

2.4 Valor estimado demonstrado em planilha

Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado do objeto
ação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado.

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98) 3461-1340

prefeituradevargemgrandema(Ohotmail.com



O VARGEM
GRANDE

Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em planilhas que
expressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se das
licitantes as referidas composições em suas propostas.

A pesquisa de preço possibilita que a Administração apure a existência de recursos
orçamentários para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidade das ofertas
apresentadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para
julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes.

Desse modo, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar o
custo de cada item a ser adquirido.

Sobre o tema, o Decreto Distrital nº 39,453/2018, ao regulamentar a Lei distrital nº 5.525,
de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de
preço. Vejamos:

Art. 4º A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros:
1- relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da Nota Fiscal
eletrônica - NFe;
11 - preços públicos referentes a aquisi

rito Federal e demais entes públicos;
UI - pesquisa junto a fornecedores;
IV - pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio amplo.

es ou contratações similares realizadas pelo

Parágrafo único. A opção pela utilização de outro parâmetro de pesquisa
ou método para obtenção do valor de referência deverá ser descrita e
justificada nos autos pelo gestor responsável.

Conforme dispõe o art. 5º do referido Decreto, a pesquisa de preços será realizada da forma
mais ampla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar
todas as características do objeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando
cabível.

Destaca-se que a planilha de preços deverá, obrigatoriamente, apontar os critérios utilizados

para identificar os valores exorbitantes ou inexequíveis, que deverão ser fundamentados e descritos,
dentro do processo administrativo, os motivos que levaram o administrador a desconsiderar tais
valores. Além disso, deverá descreveramemória de cálculo e a metodologia aplicada para a obtenção
dos valores de referência.

Cabe alertar à Administração quanto à necessária observância dos apontamentos feitos no
tocante à pesquisa de preços na fase interna de todos os certames licitatórios, oportunidade na qual
se deve frisar que a análise quanto ao mérito da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da
Assessoria Jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico,
razão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade da pesquisa realizada e do respectivo
preço estimado.

2.5 Sigilo do valor estimado

mportante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possibilitou o sigiloso inicial
itimado da licitação em determinadas situações. Vejamos:
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Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

$ 1º O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a
contratação será fundamentado no $ 3º º da Lei nº 12.527, de 1 rembro
de 2011, e no art. 20 do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012.

$ 2º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para
a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do
envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias à elaboração das propostas.

Ao revés, nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto deverá
constar obrigatoriamente do instrumento convocatório (art. 15, 83º).

KR Desta feita, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União que embasaram a
orientação outrora apresentada por esta Casa Jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo sigilo
do orçamento-base, considerando as circunstâncias e características do objeto de cada uma das
licitações que utilizar o presente referencial.

2.6 Cronogramas físico-financeiro

Por derradeiro, no que se refere ao cronograma físico-financeiro, o Decreto nº 10.024/2019
não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas “se necessário”. Dessa forma, caberá à
Administração no caso concreto avaliar sua imprescindibilidade e apresentar as razões de índole
técnica para a não apresentação.

Realizadas as considerações pertinentes aos principais elementos do Termo de Referência,
serão apresentados outros pontos que, a depender do caso, deverão ser igualmente observados pelo
gestor na elaboração do Termo de Referência.

2.7 Disponibilidades orçamentárias

Por força do disposto no $2º, do art. 7º, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro
de preços, não será necessário indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, na forma do art. 62 da Lei nº 8666/1993.

3. SISTEMA DE REGISTRODE PREÇO

É necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro de Preços, previsto pela Lei nº
8.666/93 e regulamentado pelo Decreto nº 7.892/13:

Lei nº 8.666/93:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
| - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições

de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;
1 - ser processadas através de sistema de registro de preços;
Co)
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$1º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.
$ 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da
Administração, na imprensa oficial.

$ 3º O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:
1 - seleção feita mediante concorrência;

11 - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;
11 - validade do registro não superior a um ano.
$4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário
do registro preferência em igualdade de condições.

Decreto nº 7.892/13:

Art. 1º As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema
de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública federal direta,

> autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia
mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pela União, obedecerão
ao disposto neste Decreto.
Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições:
1 - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; '
II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica
de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores,
órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas
no instrumento convocatório e propostas apresentadas;
IM - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública federal
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;
IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração pública federal que
participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de
registro de preços;
V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta
norma, faz adesão à ata de registro de preços.

Inegáveis são as vantagens dos registros de preços às aquisições da Administração Pública,
mormente o fato de que o planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso |
do art. 6º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extremamente valorizado, como
prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas contratações, o sistema de registro
de preços.

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de registro de

preços:

A existência do registro de preços não pode impor a realização de compras inadequadas. Por

ocasião de cada contratação, o agente estatal deverá verificar se o produto e o preço constantes
do registro são satisfatórios. Se não forem deverá realizar licitação específica. Se forem, realizará
as aquisições sem maior burocracia (...) (USTEN FILHO, Marcal. Curso de Direito Administrativo.

3º edição São Paulo- Saraiva, 2008, p. 417

|
O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o

fracionamento das despesas:
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8.666/1993, utilizar-se, na aquisição de bens, do sistema de registro de preços de que tratam o

inciso Il. e $$ 1º e 4º do art. 15 da citada Lei, regulamentado pelo Decreto nº 2.743 de 21.8.1998.

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens da adoção do
sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação de dotação orçamentária por
ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente à eventual assinatura do contrato
administrativo decorrente da ata registrada. A propósito vejamos: "NA LICITAÇAO PARA REGISTRO
DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA
ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009).

Ocorre que, do procedimento licitatório que origina a futura ata de registro de preços, regras
deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto nº 7.892/13:

Art. 9º O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis nº
8.666, de 1993,e nº 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo:

1 - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do bem
ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente
adotadas;
11 - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos
participantes;
IM - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,
observado o disposto no $ 4º do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões;
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de
serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal,
materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres,

iplina e controles a serem adotados;
VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 12;
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço;
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível;
IX - penalidades por descumprimento das condições;

X- minuta da ata de registro de preços como anexo; e CNPJ Nº 22.938.757/0001-63
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade.
$1º O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferido pela
oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que
tecnicamente justificado.
$ 2º Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais
diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região,
de modo que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região.
$3º A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será considerada para fins de
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante.

Os princípios licitatórios, insculpidos no art. 3º da Lei nº 8 666/93 com a redação conferida

pela Medida Provisória de nº 495, de 2010, decorrentes dos próprios princípios da Administração
Pública Constantes do caput art. 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no

procedimento do sistema de registro de preços, a saber: Art. 3º A licitação destina-se a garantir a

observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
—madministração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita
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4. [T

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38, da Lei nº.
8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido
artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:
1. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;
II. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou
da entrega do convite [ainda não alcançou este estágio];
II. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo ou oficial,
ou do responsável pelo convite;
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem [ainda não alcançou
este estágio];

> V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda não alcançou este
estágio];
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou
inexigibilidade;
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação [ainda não
alcançou este estágio];
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas
manifestações e decisões [ainda não alcançou este estágio];
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso,
fundamentado circunstanciadamente;
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso.
XI. outros comprovantes de publicações.
XIL demais documentos relativos à licitação.
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por
assessoria jurídica da Administração,

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho indica que ela se destina a:

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros [atualmente
o Estado não possui estrutura própria para a fabricação do produto solicitado, sendo
que a necessidade foi colocada no Ofício que motivara o presente processo];
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação (inclusive a
disponibilidade de recursos orçamentários);
c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação (quantificação das
necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos básicos
etc);
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação;
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e elaboraro ato
convocatório da licitação.

In casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo Ordenador de
Despesas ao autorizar), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação da
pesquisa de mercado, justificando o preço. Identifica-se, ainda, a autorização para a abertura do
processo licitatório (art. 38, caput, Lei Federal nº 8.666/93)

Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições que
: levem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação entre

os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela CPL/PMVG.
jamos:

SU Marçal. Comentáriosà Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13 ed. São Paulo: Dialética,
2009. p. >
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1- preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de seu setor;
11 - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que será regida
pela Lei n.º 8.666/93; objeto da licitação de maneira clara e sucinta;
III - Sanções para o caso de inadimplemento;
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básic.
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o
local onde possa ser examinado e adquirido; [não se aplica ao caso];
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31
da Lei n.º 8.666/93;
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivo:
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação
e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu
objeto;
IX - [não se aplica ao caso - exigido somente no caso de licitações internacionais];
X- o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global (...);
XI - critério de reajuste
XII - (VETADO);
XIII - [não se aplica ao caso];
XIV - condições de pagamento (...);
XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei;
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;

XVII - outras indicações específicas ou peculiaridades da licitação;

.omissi:

$2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:

1 - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos,
especificações e outros complementos;

11 - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços u
IN - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor.

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência; Modelo de Carta Credencial,
Modelo de Proposta de Preço; Modelo de Declaração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração de
Preposta de Preço. Sendo que, em relação a estas minutas, não há nada que as desmereça.

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei nº. 8.666/93, no qual faremos uma
comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada pela
CPL/PMVG. Senão vejamos:

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
1-0 objeto e seus elementos característicos;
11 - o regime de execução ou a forma de fornecimente
II - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional
programática e da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for
0 caso [não se aplica ao caso];
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao
convite e à proposta do licitante vencedor;

13
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XII -a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
$ 1º (VETADO)
$1º (Vetado).
$ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou
jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar
necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da Administração
para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no $ 60 do art. 32 desta
Lei.

$3º[.).

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas
necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas
estabelecidas na Lei Federal.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS:

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo
em epígrafe.

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

É DiSsPOSITIVO:

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei nº 8.666/1993 e correlatas,
entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o
procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com
os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo
dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes.

Y É o parecer. Sub Censura:

já ENCAMINHAMENTO:

encaminhem-se os autos ao ordenador de despesas do órgão gerenciador para conhecimento,
providências e demais deliberações ao seu cargo.

Vargem Grande (MA), 21 de novembro de 2023.

ligo Wáfiaer Aredid
Assessor Jurídico/CPL

OAB/MA 17.018

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98) 3461-1340

prefeituradevargemgrandema&Qhotmail.com



Prefeitura de

VARGEM
GRANDE
DEMÃOS DADAS CONSTRUINDO O HOVO.

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-040/2023-CPL/PMVG
(Processo Administrativo nº. 0101.072016.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e II! da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº
147/2014).

PREÂMBULO:

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM
GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 004/2023, de
06 de Janeiro de 2023, torna público para conhecimento dos interessados que no dia 12 de Dezembro
de 2023, horário: 14:00h, que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 -
Centro, Vargem Grande — MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na
forma de Registro de Preços, com critério de julgamento Menor Preço, Por Item, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,
Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, da
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do
Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junhode 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Início de Recebimento de Propostas: À partir das 18:00 horas do dia 27/11/2023.
Fim do Recebimento de Propostas: Às 18:00 horas do dia 1 1/12/2023, horário de Brasília-DF.
Início da Sessão: Às 14:00 horas do dia 12/12/2023, horário de Brasília-DF.
Local: licitamaisbrasil.com.br

1. DOOBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços,do tipo Menor Preço, visando a Futura e Eventual Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados
para as diversas Secretarias do Município de Vargem Grande/MA. Conforme especificaçõesconstantes no Anexo |.

2. DOREGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser
iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br,
através da opção Cadastro de Fornecedor.

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

3.3. Olicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MACNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone. (98) 3461-1103
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-040/2023-CPL/PMVG
(Processo Administrativo nº. 0101.072016.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e Il! da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº

34.

35.

3.6.

147/2014).

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento
aos licitantes, disponíveis no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
MOMENTO DA HABILITAÇÃO

Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil,
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-
feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11)4040-
8714, ou e-mail contato(Qlicitamaisbrasil.com.br

4. DAPARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

41

4.2.

43.

44.

4.5.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no
País, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para
participar de procedimentos eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais Brasil.

O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do
pregão, diretamente no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil —

licitamaisbrasil.com.br.

O licitante deverá se atentar aos prazos de cadastramento junto a Plataforma, que exige o
mínimo de 24 horas para a emissão da senha de acesso após o envio de todas as informações
e documentos solicitados no cadastro.

Conforme previsto no artigo 48, inciso Il! da Lei Complementar nº 123/2006, fica reservada uma
cota no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item,
preferencialmente para contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e II! da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº
147/2014).

4,6. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.6.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4,6.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4,6.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.6.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4,6.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;

4,6.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.7.1. Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

4.7.2. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação da

empresa no presente processo licitatório, e da ciência da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

A 4.7.3. Declaração de que não emprega menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos na condição
de aprendiz nos termos da constituição federal.

4.7.4. Declaração de que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na instrução normativa nº 2 de 16 de
setembro de 2009.

4.7.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II! e IV do art. 1º e no inciso Ill

do art. 5º da Constituição Federal.

4.7.6. Declaração de que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, está ciente do cumprimento
da reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da empresa, atenderá as
regras de acessibilidade previstas na legislação.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e II! da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº

48.

147/2014).

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

51.

5.2.

5.3.

54,

5.5.

5.6.

5.7

5.8.

5.9.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado

e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio

da Plataforma, licitamaisbrasil.com.br.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, 8 1º da LO nº 123, de 2006.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será

suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes

via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o

pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame

5.10.O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma Licita

Mais Brasil — licitamaisbrasil.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de

licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103



AR
Prefeitura de

VARGEM
GRANDE

15É MÃOS DADAS CONSTIVINDOO 9V6.

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-040/2023-CPL/PMVG
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS À PARTICIPAÇÃO DE

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e Ill da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº
147/2014)

5.11.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase de

“Habilitação”, logo após o encerramento da fase de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
61

6.2

6.3.

64.

65.

6.6.

BT:

6.8.

.
O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:
6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marca (se solicitado)
6.1.3. Associar seus Documentos de Habilitação ao Processo
6.1.4. Anexar a Ficha Técnica (se solicitada)

Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá

obrigatoriamente anexar a “FICHA TÉCNICA” por meio de arquivo eletrônico no campo
apropriado da Plataforma Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA,

EXPRESSÃO, LOGOTIPO OU QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE.

A ficha técnica deverá ser um único arquivo contendo as informações de todos os itens e lotes

que o licitante tiver interesse em participar.

6.2.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal

que possa identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais

6.2.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no “Anexo X-

Descrição do Produto/Ficha Técnica” deste edital.

Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado
do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como
frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do

objeto licitado.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº

147/2014).

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal,

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a
divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a
avaliar a aceitabilidade das propostas.

7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados à
Plataforma para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

7.3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos
licitantes serão consideradas lances.

7.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado,
desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para
o lote.

7.4. Como intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro
a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de até 20 lotes da mesma licitação.

7.4.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial deles. Entretanto, o

pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem

sequencial.

7.4.2. O tempo de disputa será encerrado automaticamente pelo sistema.

7.5. Aforma de encerramento da fase de lances será realizada através da modalidade “Aberto”.

7.5.1. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por
prorrogação automática. O sistema informará “Faltam menos de dois minutos” quando
faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Falta

menos de um minuto” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Encerrado” quando chegar
no tempo programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e Il da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº
147/2014)

que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de

duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento

em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem

para o fechamento, a partir do “Faltam menos de dois minutos” e, assim, sucessivamente.

7.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático,
conforme explanado acima.

7.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de

negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna etapa do processo).

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Após a fase de Lances, se inicia a fase de Negociação, onde o Pregoeiro poderá encaminhar,

por meio do chat, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim

de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das
previstas neste Edital.

8.1.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

8.2. Encerrada a etapa de Negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

TW único do art. 7º e no 8 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo

exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.3.2. Declarado vencedor, o licitante terá 2h (Duas horas) para anexar a sua proposta com
valores readequados junto a Plataforma, através do botão “Anexar Proposta Readequada”,

essa função estará disponível durante a fase de habiltação, SOB PENA DE

INABILITAÇÃO.
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8.3.3. Declarado a(s) licitante(s) vencedora(s), a mesma tem 48 (quarenta e oito), horas para

apresentação das AMOSTRA(S), conforme Anexo XII do Edital. Acórdão 2368/2013-

Plenário, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam à

suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a

ocorrência será registrada em ata;

8.5.1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2. Dentre todos os documentos já solicitados, deverão ser encaminhados junto a proposta
inicial, tais como marca, modelo, tipo, fabricante, catálogos dos produtos, ficha técnica da

proposta de preços Anexo XI do edital, encaminhados conjuntamente com a Proposta de

Preços e documentos de habilitação, por meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.5.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

8.6. Se a proposta ou lance vencedorfor desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chaf” a nova data e
horário para a sua continuidade.

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se foro caso.

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

8.10.A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada

em planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade
em vigor, acarretará a inabilitação do licitante sem aviso prévio.

9. DAHABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

9.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj jus.br/improbidadeadm/consultar. requerido.php).

> 9.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por llícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TOU;

9.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas “9.3”, “9.4" e “9.5 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

9.5.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.5.1.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

= 9.5.1.1.2. — O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação

9.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto
aos documentos anexados a Plataforma Licita Mais Brasil e associados ao Processo em
questão, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade
fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.
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9.7. O licitante poderá acessar o link: https:/MWwww.youtube.com/watch?v=zXFUCVx92LA para
visualizar como se cadastra o lance inicial e associa os seus documentos de habilitação junto à

Plataforma Licita Mais Brasil.

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.9. Seolicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

9.10. Ressalvado o disposto, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.101. Registro Comercial, no caso de empresa individual;

9.10.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato
constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores, da Certidão Específica e simplificada, acompanhada
da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº 81/2020, com data de até 30 dias da abertura da
sessão pública;

9.10.3. Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica,

> no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, Certidão

Específica e simplificada, acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº 81/2020,
com data de até 30 dias da abertura da sessão pública;

9.104. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

9.10.5. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do

representante (legal ou procurador) da empresa interessada.

9.10.6. Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão
competente do domicílio/sede da empresa/licitante. (Facultativo)

9.10.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, atualizado;

9.10.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.109. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de

maio de 1943;

9.10.11. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

9.10.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

910121. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;

9.10.122. Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa;

9.10.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

9.10.13.1. Certidão Negativa de Débitos;
9.10.13.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa;

9.10.13.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra

equivalente, na forma da lei;

9.11. Qualificação Econômico-Financeira:

9.111. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede
da licitante, com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja

emitida na forma POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela

instância judicial competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na

forma do art. 58 da Lei Federal nº 11.101/2005, e que está cumprido regulamente o plano

de recuperação, estando apta econômica e financeiramente a participar de procedimento
licitatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993;

9.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3

(três) meses da data da apresentação da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário,

acompanhados de Nota Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo;
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911.21. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

9.11.211. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976

(sociedade anônima): publicados em Diário Oficial; ou

publicados em jornal de grande circulação; ou - por fotocópia
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante;

9.11.21.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de
Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domiícílio da licitante ou em outro órgão
equivalente;

9.11.21.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço
de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio das licitantes;

9.11.214. DRE e outras demonstrações disponibilizadas via

Escrituração Contábil Digital - ECD, consoante disposições
contidas no Decreto Federal nº 6.022/2007, regulamentado
através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, desde que
comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado
pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED);

9.11.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a

partir dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos
das informações do balanço da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma
da lei, sendo admitido para qualificação resultado igual ou maior que 1,0(um):

Ativo Circulante + Realizável a Longo PrazoE Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Le=
Ativo Circulante

Passivo Circulante
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9.113.1. — Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de

cálculo dos índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela

empresa;

9.11.3.2. — A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos

índices deverá comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua
proposta (após a fase de lances) para cada lote em que for classificado como a menor

proposta, conforme o art. 31, 82º e 83º da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena de
inabilitação;

911.33. — Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo
Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% do valor estimado para a

contratação, tendo por base o Balanço e as demonstrações contábeis referentes ao
último exercício social;

9.114. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal de 1988 (ANEXO |V).

9.12. Qualificação Técnica

9.121. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.121.1. — Parafins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

9.121.2. — Ol(um) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo, expedido em nome da

licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando

aptidão para o fornecimento pertinentes e compatíveis em características com o

objeto da licitação;

91213. O(s) atestado(s), deverão constar os produtos que sua empresa vendeu,

juntamente com as quantidades, a duração e o período do contrato

9,13.O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.14.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
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9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

9.16.A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat a nova data e horário para a continuidade dela.

9.18. Será inabilitadoo licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19.Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para

a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas)

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
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101.1. serredigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento.

10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.31. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4,A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

10.6.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de

mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por
meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado na
Plataforma Licita Mais Brasil — licitamaisbrasil.com.br.

11.2.Os memoriais de recurso e a apresentação de documentos relativos às peças e as contrarrazões
serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, licitamaisbrasil.com.br opção
indicar interesse em interpor recurso, observados os prazos estabelecidos.

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.
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11.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partirde então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.4.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.5.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital,

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1.A sessão pública poderá ser reaberta:

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.3. Quando houver erro na aceitação do melhor preço ou quando o licitante declarado vencedor não
assinaro contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal

e trabalhista, nos termos do art. 43, 81º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.4.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.5.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.6.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Plataforma Licita

Mais Brasil, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14,1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3.O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender

aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1.Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17.2.0 adjudicatário terá o prazo de O5(cinco) dias úteis, contados a partirda data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
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Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.

17.21. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

17.22. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

17.31. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

17.32. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
79 e 80 da mesma Lei.

17.4.0 prazo de vigência da contratação é em até 31 de dezembro de 2023, prorrogável conforme

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

17.5.Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.6. Na hipótese de o vencedorda licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o

contrato.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
18.1As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas

no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.
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20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21. DO PAGAMENTO

21.1.As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
22.1.3. apresentar documentação falsa;
22.14. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
22.1.6. não mantivera proposta;
22.1.7. cometer fraude fiscal;
22.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.3.0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

22.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;

22.33. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

22.5.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.6.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

e apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR.

22.7.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12,846, de 1º de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.8.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.

22.9.Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a União ou Entidade poderá cobraro valor remanescente judicialmente, conforme artigo
419 do Código Civil,

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,

e observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº

9.784, de 1999

21. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

221 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de

Referência.

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, durante a fase de habilitação, os licitantes poderão
reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, através do botão

“Aderir ao Cadastro de Reservas”.
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23.2.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante mais bem classificado.

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu
registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24,1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do botão “Impugnar Processo”
na Plataforma Licita Mais Brasil.

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

24,5.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente através do botão “Solicitar Esclarecimentos" na Plataforma Licita Mais Brasil.

24.6.O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.71. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24,8.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na Plataforma e vincularão os
participantes e a administração.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
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25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação

em contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

ki 25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

25.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
25.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.7.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

25.9.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

25.10. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões
simplificada e específica;

2511; Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

2542. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão “http://site.tce.ma.gov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2", e no site da
Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil “licitamaisbrasil.com.br”. Também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias
úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

28:43 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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25.13.1. ANEXO | - Termo de Referência
25.13.2. ANEXO || - Minuta de Ata de Registro de Preços
25.13.3. ANEXO Ill — Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso)
25.13.4. ANEXO IV — Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos.

25.13.5. ANEXO V — Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital.

25.13.6.ANEXO VI — Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos
Serviços/Fornecimento.

Wu 25.13.7. ANEXO VII — Modelo de Declaração de Responsabilidade.
25.13.8. ANEXO VIII! — Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte
25.13.9. ANEXO IX — Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar.

25.13.10. ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva.

25:13:44. ANEXO XI — Modelo Carta Proposta do objeto
DIZAZ ANEXO XII — Modelo de Protocolo de Entrega de Amostra de Produtos.

Vargem Grande/MA, 22 de Novembro de 2023.

Raimund:

Secretário lunicipal de Educação
Órgão Gerenciador
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ANEXO |

TERMO DE REFERÊNCIA

1- OBJETO

1.1 Registro de Preços, visando a Futura e Eventual Aquisição de Aparelhos de Ar
Condicionados para as diversas Secretarias do Município de Vargem Grande/MA. Conforme especificações
constantes no Anexo |,

1.2 O fornecimento dos itens, deverá ser conforme condições e exigências estabelecidas no
edital e seus anexos, e ainda conforme as quantidades e a especificação da planilha de descrição dos
itens:

2- PLANILHA ESPECIFICATIVAS E QUANTITATIVAS:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT) UND TIPO DE CO

Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a
9.000 btus. com controle remoto sem fio, time e AMPLA

1 classificação energetica "A" (baixo consumo de 225
| Unidades

PARTICIPAÇÃO
energia, tensão 220V e selo procel A, incluindo

Condensadora e Evaporadora. |

Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a
|

COTA9.000 btus. com controle remoto sem fio, time e DIFERENCIADA
2 classificação energetica "A" (baixo consumo de 25 |Unidades ATÉ 25% PARA

energia, tensão 220V e selo procel A, incluindo ME/EPP
Condensadora e Evaporadora.= Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a

12.000 btus. com controle remoto sem fio, time e AMPLA
Ss classificação energetica "A" (baixo consumo de 227 | Unidades

PARTICIPAÇÃO
energia, tensão 220V e selo procel A, incluindo

Condensadora e Evaporadora.
Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a

COTA
12.000 btus. com controle remoto sem fio, time e | DIFERENCIADA

4 classificação energetica "A" (baixo consumo de 23 Unidades | ATÉ 25% PARA
energia, tensão 220V e selo procel A, incluindo

| ME/EPP
Condensadora e Evaporadora. |

Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a
18.000 btus. com controle remoto sem fio, time e AMPLA

5 classificação energetica "A" (baixo consumo de 480 | Unidades
PARTICIPAÇÃO

energia, tensão 220V e selo procel A, incluindo
Condensadora e Evaporadora.
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Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a
COTA18.000 btus. com controle remoto sem fio, time e

DIFERENCIADA6 classificação energetica "A" (baixo consumo de 20 |Unidades ATÉ 25% PARA
energia, tensão 220V e selo procel A, incluindo MEIEPP

Condensadora e Evaporadora.
Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a
24.000 btus. com controle remoto sem fio, time e AMPLA

7 classificação energetica "A" (baixo consumo de 485 | Unidades
PARTICIPAÇÃOenergia, tensão 220V e selo procel A, incluindo

Condensadora e Evaporadora.
Ar Condicionado ciclo frio, gás ecologico R410a

COTA24,000 btus. com controle remoto sem fio, time e DIFERENCIADA
8 classificação energetica "A" (baixo consumo de 15 | Unidades ATÉ 25% PARA

energia, tensão 220V e selo procel A, incluindo MEIEPP
Condensadora e Evaporadora.

3—- ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS/PRODUTOS

- Os equipamentos/produtos cotados deverão atender as características mínimas solicitadas e serem de
primeira qualidade;

- Os equipamentos/produtos deverão ser entregue/instalados no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos
após a assinatura do contrato;

- A empresa vencedora deverá entrar em contato com a Secretaria solicitante na autorização de Compras
para indicação dos locais de instalação; - Os produtos/equipamentos deverão ter garantia mínima de 12
(doze) meses;

- Na proposta especificar a marca e modelo dos produtos/equipamentos cotados;

- Os equipamentos deverão ser devidamente instalados sem custo adicional ao município com emissão de
anotação de responsabilidade técnica (ART, RRT, ou outros) para todos os itens;

- Para os itens, a empresa vencedora do certame deverá ter Registro no Conselho de Responsabilidade
técnica competente (CREA CAU CFT ou outros), com devido profissional habilitado e às suas custas emitir
ART, RRT, ou outros de responsabilidade técnica de instalação do equipamento.

4- JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4,1 A Presente solicitação de aquisição é amparada pelo procedimento licitatório na modalidade pregão
eletrônico, o qual permite que a administração realize suas aquisições em consonância com as demandas
previstas, além de se conseguir melhores preços e condições para aquisição através do procedimento
licitatório realizado com maior número de interessados na comercialização dos produtos, onde a aquisição
dos itens é de suma importância para melhorar o ambiente de estudo dos alunos da rede municipal de
ensino, trazendo qualidade de vida e aprendizado aos mesmo.
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A presente aquisição também atenderas necessidades das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA.
Desta feita, faz-se necessário a realização de procedimento Administrativo de licitação, observando sempre
a busca da administração pública pela melhor qualidade e o menor desembolso, através de um
procedimento formal de disputa e registro de preços. Por fim, na forma proposta de aquisição mais
vantajosa para a Administração Pública de Vargem Grande/MA.

5 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1 O prazo de entrega dos bens e realização dos serviços será de 20 (vinte) dias, contados do envio da
ordem de fornecimento. A contratada ficará sujeita a seguir a programação da Prefeitura Municipal de
Vargem Grande/MA, quanto ao horário e local de entrega, quantidade e qualidade dos produtos a serem
entregues.

5.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 1 (um) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias,
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 03 (três) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo circunstanciado.

5.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

5.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda:

6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
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6.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma
versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);
6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

— antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
6.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

6.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato

6.2 - DA CONTRATANTE:

6.2.1 - São obrigações da Contratante:

6.2.1.1- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus
anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

6.2.1.3- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
WWW irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

6.2.1.4- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;

6.2.1.5- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.2.1.6- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

71 -O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do MUNICÍPIO DE VARGEM
GRANDE (PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE) - Contratante, mediante nomeação da(o)
servidor Sr(a) — Matrícula: Portaria nº. designada para este fim,
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nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.

711 —A servidora designada anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

| - Fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execução, de modo que sejam cumpridas
integralmente as condições estabelecidas neste Contrato;

UU - Comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo à CONTRATADA adotas
as providências necessárias;

UU - Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o fornecimento e/ou execução;

WV - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em
especial aplicações de sanções e alterações do mesmo;

7.1.2 -Afiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

8- DO PAGAMENTO

81 - Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado após a entrega do item licitado, sempre
após a emissão da NLD (Nota de Liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. O

Pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Vargem Grande, mediante cheque
nominal ou depósito bancário em nome da proponente, da seguinte forma:

811 —O Pagamento será até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal;

8.1.2 -O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal,

em 02 (duas) vias e deverá acompanhar a respectiva todas as Certidões de Regularidade Fiscal

e Trabalhista, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande, localizado na
Av. Manoel Félix de Farias nº. 174, Bairro Centro, Vargem Grande/MA, acompanhada ainda dos

respectivos pedidos e/ou Notas de Empenhos.

8.13 -OGESTOR eráo prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do
documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo.

8.14  -Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o pagamento
ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.

8.1.5 -O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional

para o CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na prestação dos serviços pela
CONTRATADA.
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8.1.6  - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação dos
serviços ou a entrega do objeto estiver em desacordo com as especificações constantes no
Contrato;

8.1.7 - Poderá Prefeitura Municipal de Vargem Grande, deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela contratada;
8.18 -Aempresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas
de acordo com a legislação própria:

8.1.8.1- Especificação correta do objeto;

8.1.8.2- Número da licitação e contrato e

8.1.8.3- Marca e o nome comercial.

9 - DO REAJUSTE

91 - O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 8.666/93 e
Lei nº. 10.520/2002, e suas alterações.

10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1 —-AOSLICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal
e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Vargem Grande,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas de até 10% do valor
do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 7º da Lei
Federal nº 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,
não assinar a ata de registro de preços ou o contrato, deixar de apresentar documentação exigida para o
certame ou apresentar documentação falsa;

* —Ensejaroretardamento da execução de seu objeto;
* —Nãomantivera proposta;
e — Falharoufraudara execução do contrato/instrumento equivalente;
* —Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

10.2 —- Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da
primeira colocada.

10.3 —- À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá,
garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas
no Art. 87, da Lei nº 8,666/93 e no art. 7º da Lei nº 10.520/02, na forma prevista no respectivo instrumento
licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem
justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá
acarretar, nas seguintes sanções:
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a) - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso
no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do
Contrato, por ocorrência;

b) - 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na
execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão
contratual;

c) - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA,

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de

descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE, em face da menor gravidade
do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.

d) - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos

pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE. Se os valores dos pagamentos devidos não

forem suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA

e) - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente,

após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e
da ampla defesa;

Ui) - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração

Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de cláusulas contratuais;

9) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir

a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; e

h) - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior,

devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.

u - CRITÉRIO DE JULGAMENTO

111 —-Ocritério de julgamento será o de menor preço por item, desde que observadas às

especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Vargem Grande/MA, XXX de XXXXXX de 2023.

AXIOAAAKAKAKA KAKAK KAKA KAK

Assinatura da autoridade competente
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ANEXO Il - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O(A)..... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na
cidade de ........ , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº

.....,
neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome),

> inscrito(a) no CPF sob o nº ............. considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., processo administrativo n.º ........, RESOLVE

registraros preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1 DO OBJETO

11.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........,
especificado(s) no Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ........../20..., que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

+ DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

|

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, representante) |

" | Marca |
| Valor

|

ltem | Especificação | (se exigidano | Unidade | Quantidade
|

Unitário |
Valor Total

|

|

|

edital)
| |

|

2
LL

| 1 "

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

31. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)...

3.2.São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Órgãos Participantes Representante

"”.
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
41

4,2.

43.

44

4,5.

4,6.

. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº
7.892, de 2013.

4,11. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado
aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão gerenciador.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

VALIDADE DA ATA
5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a)... NÃO

podendo ser prorrogada.

REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2.0s preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3.Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

64.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5.Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

872 não retirara nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
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6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

69.1 por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.2É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013)

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº
7892/13.

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta
Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, $4º do Decreto n. 7.892, de 2014.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).

Locale data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO Ill - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº
QUE FAZEM ENTRE Ss

E A

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria
Municipal de ... ., com sede no(a) ... , Na cidade de VARGEM
GRANDE Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob on “

neste ato representado(a)
(cargo e nome), residente na.......... «uno, , portador(a) da Carteira de Identidade

expedida pela (o) doravante denominada
CONTRATANTE, eo(a inscrito(a) no CNPJ/MF sob on ......, Ssediado(a)

na E Aide designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a).

, expedida
pela (o) . e CPF nº

à

Sendo em vista o que consta no Processo nº
. e em observância às disposi es da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº

10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº .......... 120...., mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de ........ , conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM] DESCRIÇÃO! | IDENTIFICAÇÃO | UNIDADEDE | QUANTIDADE] VALOR

ESPECIFICAÇÃO CATMAT MEDIDA

1

2
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início
na data de | e encerramento em —-// ; prorrogável na forma do art.
57, $1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ É
E

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:
Fonte:

Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
PI

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e Ill da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº
147/2014).

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1, As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.11. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos | a XIl e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 1l, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12,3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS À PARTICIPAÇÃO DE

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
(Artigo 48, inciso | e II! da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº

147/2014).

14,3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão excedero
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993,

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, 82º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

VARGEM GRANDE/MA, .......... DE aca racao de 20.....

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-040/2023-CPLIPMVG"-. /PIiEa
(Processo Administrativo nº. 0101.072016.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e II! da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº

147/2014).

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO
TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20
— Processo nº **/20, instaurada pelo X00000000000OAAAXXXXXXXXXXXX, QUE à EMPresa:

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei

Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e

não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição

de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que

regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002;

2- Não está impedida de contratar com a Administração Pública;

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.

Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa
RG do responsável
CPF do responsável

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-040/2023-CPLIPMVG “—..--
(Processo Administrativo nº. 0101.072016.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e II! da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº

147/2014).

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no

Edital Pregão Eletrônico nº **/20— — Processo nº **/20 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como

temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que conceme à apresentação de

documentação para fim de habilitação.

Data:

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-040/2023-CPL/PMVG
(Processo Administrativo nº. 0101.072016.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS À PARTICIPAÇÃO DEDE

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e II! da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº

147/2014).

ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA

FORNECIMENTO

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura XX000COCIOCONIAIANAAKXAAAAAAAKK

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20 - PROCESSO Nº **/20
Fornecedor:
CNPJ: Inscrição Estadual:

Endereço: Bairro:

CEP: Cidade: Estado:

Telefone: E-mail:

Banco: Agência: Conta Corrente:

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias.
PREVISÃO DE ENTREGA:

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital:

Lote/iitem | Qtde. | Unid. Especificações Marca/ | Preço Unitário Preço Total

Modelo R$ R$

o1

Valor Total e final por extenso do Item: R$(....

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE:

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos

da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os

documentos enviados — DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital.

IMPORTANTE:

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe

convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.

> Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,

transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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(Processo Administrativo nº. 0101.072016.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS À PARTICIPAÇÃO DE

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e Ill da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n

147/2014).

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-040/2023-CPL/P|

(Processo Administrativo nº. 0101.072016.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e II! da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº

147/2014).

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Ao (a) Pregoeiro do Município XXCCCOKOCONNEAXX

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº “1/20 —- Processo nº **/20, instaurado pela

Prefeitura Municipal de X00COCOOCOAXAAXXXXXXXXX, QUE:

e Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam

necessárias;
*  Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

« —Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto,

em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;

* Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa do

Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20— —- Processo nº

**/20 , realizado pela Prefeitura de X100000COCLOX — MA.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

em de —— de20.
Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa
RG do responsável
CPF do responsável

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(&Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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(Processo Administrativo nº. 0101.072016.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e Ill da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº

147/2014).

ANEXO VII! - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA

ME OU EPP).

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

() MICROEMPRESA

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE
inscrita no (Razão

Social da Empresa) CNPJ nº Endereço:

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ,
inscrita no CNPJ nº

, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de

pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu

art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro,

ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei

Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais

defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja

declarada vencedora do certame.

Sou optante do Sistema Simples Nacional?

() SIM (NÃO

Local/ Data

Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa
RG do responsável
CPF do responsável

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65,430-000 - Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-040/2023-CPL/PMVG rima,
(Processo Administrativo nº. 0101.072016.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e Ill da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº

147/2014).

ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR

(papel timbrado da empresa)

> TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

(nome empresarial da licitante). ,
inscrita no CNPJ nº:

à

com sede na (endereço completo ).
, por

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ,
infra-

assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF/MF nº

, para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu
quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou

afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura XX000COCCECLIOLNOKOXX QUE

impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20

DO0.000,0.0:0,0,0,0,0,0,0, ABIT DO age ansBO asas

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-040/2023-CPL/PMVG
(Processo Administrativo nº. 0101.072016.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e II! da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº
147/2014).

ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto

Ficha Técnica Descritiva do Objeto

|Número do edital

Órgão comprador:

FA MARCA e VAL VAL
Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT

MODELO UNIT. TOTAL

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital):

Preço para o lote único (em R$):

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno
Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data:

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-040/2023-CPL/PMVG

(Processo Administrativo nº. 0101.072016.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e II| da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº

147/2014).

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto

Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA.

Comissão Permanente de Licitações - CPL

Ref.: Pregão Eletrônico nº

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente

de acordo, apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura

e Eventual Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para as diversas Secretarias do Município de

Vargem Grande/MA. Conforme especificações constantes no ANEXO | deste Edital. objeto do certame.

O valor global de nossa proposta é de R$ ( extenso ), conforme detalhado na

Planilha de Quantidades e Preços anexa.

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos,

e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA,

observados os limites legais.
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado

o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela

PREFEITURA para a assinatura do Contrato.

Atenciosamente,

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS

CONFORME ITENS PARA COTA ME/EPP.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-040/2023-CPL/PMVG

(Processo Administrativo nº. 0101.072016.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e Ill da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº
147/2014).

ANEXO XII

MODELO DE PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS DE PRODUTOS PAPEL TIMBRADO DA

EMPRESA

Local e data

À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio

REF.: PREGÃO ELETÔNICO PE-040/2023-CPL/PMVG

Em atendimento à exigência do item 8.3.3, do Edital desta Licitação, apresentamos em anexo a amostra
dos nossos produtos, a serem submetidos à avaliação da Secretaria Municipal de Educação dessa
Prefeitura, conforme relação constante no Termo de Referência:

Local/Data..............

(assinatura do representante legal)

OBS.: O licitante deverá apresentar as amostras apenas para os Itens que desejar cotar preço.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

.
Secretaria Execultiva SS Lost VARG EMGabinete Ce eduescão MNSEMED AA ER q>e

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-040/2023-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº
0101.072016.2023. ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE

LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura
e Eventual Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para as diversas Secretarias do
Município de Vargem Grande/MA, conforme especificações e quantidades constantes do
ANEXO [1 do Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação. LOCAL/SITE:
https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 12/12/2023. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE
HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegray nos endereços eletrônicos:
https://licitamaisbrasil.com.br/ e  https://Www.vargemgrande.ma.gov.br/. — Quaisquer
informações através do Tel: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail
vargemgrande.licitacao Ogmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação -

CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das
08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas).

Vargem Grande - MA, 22 de novembro de 2023.

Raimu O da Costa
Secretário Municipal de Educação.

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 — Centro
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA

CNPJ: 05.648.738/0001-83 | Email: semedvama(Qhotmail.com



E 9”FE (= oO

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS E SEXTA - FEIRA, 24 - NOVEM Ro - 2023

vatação de empresa para a prestação de serviços de Pavimentação | nícos: hups:/licitamaisbrasil. com.br” e https:/AWo ade,
de ruas nos povoados Buriti Largo e Mulhada da Areia zona rural no | ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98T5H61-110%

município de João dos Patos/MA, o qual sº

do em conformidade com as disposições da Lei

e alterações posteriores e as condições do Edital à r

horas do dia 12 de dezembro de 2023. À sessão pública de julgamento
será realizada nas dependências da Secretaria Municipal de Adminis-

tração. na sala da Comissão Permanente de Li: ão — CPL. situada

a Av. Getúlio Var 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos

Patos: MA, no dia, hora e local citados, em que to recebidos os
envelopes de habilitação e proposta de preços. O Edital está disponi-
bilizado, na íntegra no Portal de Transparência do Município no en-

dereço: https:/savjoaodospatos.ma.gov.br/transparencia! e também
poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de

Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura à Av. Getúlio Var-

135. Centro - CEP: 65.665-000. São João dos Patos/MA, de 2º a

ado e julga-

mail: cplsipma(y gmail.com. Esclarecimento adicional no mesmo
endereço e e-mail citados e ainda pelo telefone: 33-5116,

São João dos Patos (MA). 22 de novembro de 2023. Gilvana Nolêto
Araújo Corrêa —Presidente da CPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
DO MARANHÃO

AVISOS DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023
O Município de São Mateus do Maranhão/MA, por intermédio da

Secretaria Municipal de Educação juntamente com à Comissão Per-

manente de Licitação, torna público aos interessados que
i:

às 15:00(quinze horas) do dia 19 de dezembro de 2023, na Sala da

Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administra-
tivo, localizado na Praça da Matriz, nº 42, CEP: 65.470-000, Centro

Mateus do Maranhão/MA, nos termos da Lei $.666/93, licita-

ção na modalidade “Tomada de Preços nº 004/2023 tipo “menor preço

global”, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FSPF-
CIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONSTRUÇÃO DA

CRECHE VICENTINA SOUSA MENDES DE 06 (SEIS) SALAS À

SER IMPLANTADA NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MA-

RANHÃO. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço
eletrônico: hups://apps.tee.ma.gov.br'sine-site/contrata, https: Av.

mail eplsaomateus202 gmail
com. ou obtidos na Sala da Comissão

Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localiza-

do na Praça da Matriz, nº 42, CEP: 65.470-000, Centro- São Mateus

do Maranhão/MA. no horário das O8h00min (oito horas) às 12h00min

(doze horas). São Mateus do Maranhão/MA, 21 de novembro de

2023. Victor Rabelo Corrêa Presidente da CPL Portaria nº 024/2023

PRE ZITURA MUNICIPALDE VARGEM GRANDE - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-037/
2023-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.07213.2023.

ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE
LEGAL: Lei nº 10,520/02, Decreto Federal nº 10,024/2019, Di:

Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal

nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as dispo-

sições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO.
OBJETO: Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Futura

e eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de Medica-

mentos Farmácia E Medicamentos Injetáveis, Medicamentos

Psicotrópicos, Medicamentos Hospitalar, Materia! Odontológic:

(Consumo e Instrumental) e Material Laboratorial em apoio as Ativi-

dades da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de
Saú

de de Vargem Grande/MA, Conforme Especificações Constantes no
Termo de Referência Anexo | do Edital. ORGÃO SOLICITANTE:

Secretaria Municipal de Saúde. LOCAL /SITE: htups://licitamaisb:
sil.com.bri. DATA: 11/12/2023, HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HO-

RAS). O Edital está disponibilizado, na integra. nos endereços eletrô-

(98) 3461-120] / e-mail: vargemgrande.licitacao/(cugmail.com e/ou na

sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua

Dr. Nina Rodrigues. 20, Centro, Vargem Grande MA, no horário das

O8houmin (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande -

MA, 22 de novembro de 2023. Thais Kellen Leite de Mesquita — Se-

a Municipal de Saúde.cre

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-038/2023-CPIL/PMVG. PROC.

ADMINISTRATIVO Nº 0101.072014.2023. ORGÃO REALIZA-

DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº

10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019. Decreto Municipal nº

018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e

alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei

R.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re-

gistro de Preços do tipo Menor Preço, visando à Futura e eventual

Aquisição de Combustíveis destinados as Secretarias do Município
de Vargem Grande/MA, conforme especificações constantes no Te

mo de Referência Anexo 1 do Edital, ORGÃO SOLICITANTI
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo. LOCAL:

SITE: hups:ilicitamaisbrasil.com.br/. DATA: 11/12 HORÁ-

RIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital está disponibiliza-
do, na integra. nos endereços eletrônicos: https://licitam
br/ e hteps://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informa

através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: vare

grande licitacao(g.email.com e/ou na sala da Comissão Permanen
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues. 20, Centro,

Vargem Grande/MA. no horário das ORh00min (oito horas) às 12h00min

(doze horas). Vargem Grande- MA, 22 de novembro de 2023, Ícaroda
Silva Portela — Secretário Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-039/2023-CPL/PMVG. PROC.

ADMINISTRATIVO Nº 0101.072015,2023. ORGÃO REALIZA-

DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº

10.520/02. Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº

018/2020. Lei nº 123/06. Lei 147.14. Decreto Federal nº 8.538/15 e

e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº

8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re-

gistro de Preços. do Tipo Menor Preço. visando à Aquisição de Mate-

rial de Expediente, Didático e Pedagógico de interesse das Secretarias

Municipais de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantida-

des e exigências estabelecidas neste Edita! e seus Anexos. ORGÃO

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração. LOCAL/

SITE: https:/licitamaisbrasi! - DATA: 1212/2023. HORÁ-

RIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na

integra, nos endereços eletrônicos: https: es

https://www.vargemerande.ma.gov.br/. Quaisquer informações atra-

vês do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-120] / e-mail: vargemgrande.
tacaoúcemail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Li-

uado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Var-

gem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min

(doze horas). Vargem Grande - MA, 22 de novembro de 202.

cisco Ferreira lima Filho — Secretário Municipal de Administração

ici

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-040/2023-CPL/PMVG. PROC.
ADMINISTRATIVO Nº 0101.072016.2023. ORGÃO REALIZA-

DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº

10.520/02. Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº

018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e

alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº

8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re-

cgistro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura e Eventual

Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para as diversas &

tarias do Município de Vargem GrandeMA, conforme especificações

e quantidades constantes do ANEXO [ do Edital. ORGÃO SOLICI-
TANTE;: Secretaria Municipal de Educação. LOCAL/SITE: htrps://

ere-
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licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 12/12/2023. HORÁRIO: 14h00min.

(QUATORZE HORAS). O Edital est tá disponibilizado. na integra, nos

endereços eletrônicos: https:/Jicitamaisbrasil.com. br e hups://www.
vargemerande.ma.gov.brí. Quaisquer informações através do Tel

(98) 3461-1103/ (98) 3461-120]/ e-mail vargemerande. licitacao(a

plex e Manutenção de Impressoras e Computadores é

destinados as Secretarias de Vargem Grande/MA. confonmê&

constantes no Termo de Referência Anexo 1 do Edital. ORGÃO SOLICI
TANT taria Municipal de Administração. 1. OCALSITE: https
licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 14/12/2023, HOR. ÁRIO: 11h00m:

gmail.com e ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL,
lo na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA,

no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Var-

gem Grande - MA, 22 de novembro de 2023. Raimundo Nonato da
Costa — Secretário Municipal de Educa

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-032/2023-CPL/PMVG. (REPE-

LIÇÃO) PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.07038.2023. OR-
GÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE

i 0/02, Decreto Federal nº 10,024/2019, Decreto
Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal
nº 8.538/15c alterações e subsidiariamente no que couber as dispo-

ci nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PRE-

TO: Registro de Preços. do Tipo Menor Preço, visando
* “mpresa para Aquisição de 04 (quatro) veiculos

modelo Van, dest Secretaria Municipal de Educação de Var-

gem Grande/MA. Conforme Especificações do Termo de Ref
Anexo | deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Muni-

cipal de Educação. LOCAL SITE: bttps//licitamaisbrasil.com.br
DATA: 12/12/2023. HORÁRIO: 16h00min. (DEZESSEIS HORAS).

O Fdital está disponibilizado. na íntegra, nos endereços eletrônicos:

au licitamaisbrasil.com.br/e https:/www,vargemgrande.ma.gov
. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98)

Soro 1201 / e-mail: vargemgrande.licitacaoigmailcom e/ou na
sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL. situado na Rua

Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA,no horário das
OShoOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande -

MA, 22 de novembro de 2023. Raimundo Nonato da Costa — Secretá

tio Municipal de Educação.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-041/2023-CPL/PMVG. PROC.
ADMINISTRATIVO Nº 0101.07217.2023. ORGÃO REALIZA-

DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº

10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e

jamente no que couber as disposições da Lei nº

8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re-

gistro de Preços, do tipo menor preço. visando a Futura e entual

Contratação de Empresa Especializada em Confecção de Malharia,

objetivando atender as necess das Secretarias Municipais de

Vargem Grande MA, conforme especificações e quantidades constan-

tes do ANI O SOLICITANTE: Secretaria

Municipal de Administração. LOCAL JSITE: hups://licitamaisbr
com.br”. DATA: 14/12/2023. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HO-

RAS). O Edital está disponibilizado. na integra, nos endereços eletrô-

nicos: bhups:/licitamaisbrasil.com.br/ e hups://www.vargemerande.
ma.gov.bri. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103

(98) 3461-120] / e-mail:vargemerande, JicitacnokLgmail.com e/ou na

sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua

Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA. no horário das

O8houmin (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande -

MA, 22 de novembro de 2023. Francisco Ferreira Lima Filho — Se-

cretário Municipal de Administração.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-042/2023-CPL/PMVG. PROC.

ADMINISTRATIVO Nº 0101.07218.2023. ORGÃO REALIZA-

DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE
LEGAL:

10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº

018/2020. Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15

e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei
* 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO:

Res tro de Preços, do tipo menor preço, visandoà futura cont de

Empresa para Fomecimento de Tonems. Locação de Scaner de Mesa Du-

Lei nº

| situado na Rua Dr. Nina Rodrigues,

|
endereços eletrô

(ONZE HORAS). O Edital está disponibili:
dereços eletrônicos: https: licitamaisbrasil.com.br” e htups://Wwww

vargemerande.ma.gov.br”. Quaisquer informações através do Tel

(98) 3461-1103; (98) 3461-1201 / e-mail: vargemerande, licitaçao(
gmail.com e/ou na da Comissão Permanente de Licitação - CPL,

Centro, Vargem Grande MA,

no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Var-

gem Grande - MA, 22 de novembro de 2023. Francisco Ferreira Lima

Filho — Secretário Municipal de Administração.

O ELETRÔNICO Nº PE-043/2023-CPL/PMVG. PROC.
ADMINISTRATIVO Nº 0101.07219.2023. ORGÃO REALIZA-

DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº

10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº

018/2020. Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº $.538/15 e

alterações diariamente no que couber as disposições da Lei nº
R.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re-

gistro de Preços. do tipo Menor Preço por item, visando a Futura e

Eventual Contratação de empresa especializada para o Fornecimento

de Peças e Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Cor

tiva para os Veiculos das Secretarias Municipais de Vargem Grande

(MA). Conforme Especificações do Termo de Referência, Anexo 1

deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de

Obras, Transportes e Urbanismo. LOCAL/SITE: https: licitama

brasil.com.bri. DATA: 14/12/2023. HORÁRIO;

TORZE HORAS). O Edital

PRE!

is
14h00min. (QUA-

à disponibilizado, na íntegra, nos
br/ e htips:/www.

vargemerande.ma.gov.br através do Tel:

(98) 3461-1103/ (98) 3461-1201

gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licit

situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande MA,

no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Var-

sem Grande - MA, 21 de novembro de 2023. Ícaro da Silva Portela

Secretário Municipal de Obras. Transportes e Urbanismo.

CERTIFICADO

SECR RIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER

EXTRATO DO CERTIFICADO DO MÉRITO ESPORTIVO Nº

066/2023 'ADO DO ESPORTE

E LAZER-SEDEI
ESPORTIVO Nº 066/2023-:

DO ESPORTE E LAZER. NOV
INI

PORTIVO. PROPONENTE:
ASSOCIAÇÃO SOMOS TODOS MA-

:35.778.577/0001-03 VALOR AUTORIZADO PARA

CAPTAÇÃO: R$ 119.981,20 (cento e dezenove mil novecentos e

oitenta e um reais e vinte centavos) PROCESSO ADMINISTRATI-

VO: 091900/2023. AMPARO LEGAL: Lei nº 9.436, de 15.08.2011:

Decreto nº. 27.730, de 18.10.2011, DATA DE ASSINATURA: 07 de

novembro de 2023. PRAZO DE VALIDADE DA AUTORIZAÇÃO

PARA CAPTAÇÃO: 07.11.2024. ASSINATURAS: Marcellus Ribei-

ro Alv ário de Es

Lopes - Secretário de Ex

David de Sousa — Presidente — CAPEI - Comissão de Análise de Pro-

jetos
tante do Go
de Monitoramento de Ações Governamentais, São Luis (MA), 21 de

novembro de 2023. Publique-se comefeito retroativo à data da assi-

natura do certificado de mérito esportivo. NALDIRDE

LOPES — Secretário de Estado do Esporte e Lazer.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDEIMA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE0S/2023-CPLIPMVG, PROC,
ADMINISTRATIVO Nº 0101 07217.2023 ORGÃO REALIZADOR: Comissão
Permanente de Lictação. BASE LEGAL: Lei nº 1020/02, Decreto Federal

1º 1,0242018, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14,
Decreto Federalnº 8 538/15e alteraçõese subsiciaiamente no que couber

as disposiçõesda Lei nº 8. 666/93 e suas alerações. TIPO. MENOR PREÇO.
OBJETO, Regisro de Preços, do po menor preço. visando a Fulura é
Eventual Contatação de Empresa Especialzada em Confecção de Malharia,
objetivando atender as necessidades das Secretarias Municipais de Vargem
GrandeMA, conforme especificações e quantidades constantes do ANEXO

1 do Eatal. ORGÃO SOLICITANTE. Secrelana Municipalde Administração.
TE: ntips /Mcitamaisbrasil com bri. DATA. 14/12/2023, HORÁRIO.

OBhOOmin. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na integra,
ros endereços eletrônicos. htpslclamasrasilcom.brí e hitpsfam.

Quasquer informações aravés do Tel. (98)

1

j e-mal. vargemrande Icitacao&amallcom
(lou na sala da Comissão Permanente de Liciação - CPL, silado na
Rus Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro. Vargem GrandeMA, no horário das
OBhCOmin foto horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 22.

de novembro de 2023. Francisco Ferreira Lima Filo- Secretário Municipal
de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDEMA.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PEIG22023-CPLIMVG. (REPETIÇÃO)
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.07038 2029. ORGÃO REALIZADOR:
Comissão Permanente de Lichação, BASE LEGAL: Leint 10. 520/02, Decreto
Federal nº 10.024/2018, Decreto Municipalnº 018/2020, Leinº 123106, Lei

1474, Decreto Federal nº 8.53811Se alterações e subsidianamente no
(que couber as disposições da Lei nº 6666/93 a suas alterações. TIPO.

MENOR PREÇO. OBJETO: Regstro de Preços, do Tipo Menor Preço
visandoà Contratação de Empresa para Aquisição de 04 (quatro) veículos,
modelo Van, destinadas a Secretara Municipal de Educação de Vargem
Grande/MA, Conforme Especificações do Termo e Referência, Anexo |

deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE. Secretaria Municipal de Educação.
LOCALISITEhttps Mlctamarstrasi.com.o. DATA 12/12/2028, HORÁRIO
J6tOGmio. (DEZESSEIS HORAS), O Edital está dispontiizado na imagra
nos endereços eletnicos: htips.lictamashrasiLcom br! e hups

vargomarande-magovdei. Quasquer infomações aravés do Tel” (90)

3461-1100 (98) 3461-1201 / e-mal. vargemgrande icitacaogagmalicom
Gíou na sala da Comissão Permanente de Listação- CP, sívado na
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro. Vargem GrandeMA. no horário das.
(0hOOmin 1oto hosas) às 12h00min (doze horas), Vargem Grande- MA. 22.

(e novemero de 2023 Raimundo Nonato da Costa — Secretário Municipal

e Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PEOANO23-CPLIPMVG. PROC,
ADMINISTRATIVO Nº 0101.072016.2023. ORGÃO REALIZADOR:

Comissão Permansrte de Lictação. BASEL 10.520/02, Decreto
Federalnº 10.024/2018, Decreto Municipalnº D18/2020, Lei nº 123/06, Lei

147/14, Decreto Federalnº 8.538/15 e aleraçõese subsidiariamente no que.

couberas disposiçõesda Lei nº E.666/80 e suas alterações. TIPO: MENOR

PREÇO OBJETO Registra de Preços, de lipo Menor Preço, visandoa Futura
12 Eventual Aquisição de Agarenos de ty Condicionados para as diversas
Secretarias do Municipode Vargem Grande MA, conforme especificações.

| quantiaadas constantes do ANEXO
| do Edital. ORGÃO SOLICITANTE

Secretaria Municipal de Educação. LOCAUISITE. htips NMictamaisbrasl.

com.br. DATA 12/12/2024. HORÁRIO. 14h00min. (QUATORZE HORAS).

(O Eótal está disponititzado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: hiips//
tamaisbrasil com be! e níips: mvwvvargemgrande ma gov.brl, Qualsquer

informações através do Tel: (08) 3461103! (98) 3461-1201 | e-mait

Vargemgrande lcitacac(Bgmail com e/ou na sala da Comvasão Permanente.

de Lictação - CPL, siltiado na Rua Dr. Nina Rodngues, 20, Centro, Vargem
GrandoMA, no horário das OBNDOmin (oito horas) às 12h00min (doze

horas). Vargem Grande -MA, 22 de novembro de 2023. Raimundo Nonato
da Costa- Secretário Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PEOSSZOZ3-CPLIPMVG. PROC.

ADMINISTRATIVO Nº 01010720152023 ORGÃO REALIZADOR:
cComsão Permanente de Lictação. BASE LEGAL Leinº 10.520/02, Decreto

Federal nº 10.,024/2018, Decreto Munscipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei

14711. Decreto Federal nº 8.536/15 e aleraçõese subsidiariamente no que
couber as disposiçõesda Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR

PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do Tio Menor Preço, úsandoà
Aquisição de Material de Expediente, Didáfico e Pedagógico de interesse

das Secretaras Municicais de Vargem Grande/MA, conforme condições,

quantidadese exigências estabelecidas neste Edil e seus Anexos, ORGÃO.

SOLICITANTE: Secretaria Municial de Raminisração. LOCALISITE:

Tips lictamastrasiLcom.brl. DATA. 12/12/2023. HORÁRIO: oandomin.
(NOVE HORAS). O Edtal está disponibilizado. na integra, nos endereços.

letras. Irosiiciamastrast como e Mosimmmargemearde,
ma govbrl. Quaisquer informações atraves do Tel. (96) 3461-1103 (5

DiT2O) | email. vergemerende lotacaogumalicom elou ra sala

da Comissão Permanente de Licitação- CF., síuado na Rua Dr Nina

Rodrigues, 20, Centro, Vargem GrandeMMA no horário das OBnoOmin (oito

horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande- MA, 22 de novembro de
2023 Francisco Fereira Ima Filo - Secretário Municipalde Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDEMA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PECISOZSCPLIPMVG, PROC.

ADMINISTRATIVO Nº 0101 0720142023, ORGÃO REALIZADOR: Comissão

Permanentede Liiação, BASE LEGAL Le 1º 10.52002. Decreto Feder]

nº 10.024/2018, Decreto Municipalnº 018/2020. Le nº 123/06, Lei 147/14,

Decreto Federal 1º 8538/15 e aherações e subsidiaramente no que couber

(as dsposições da Lei nº B.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO.
OBJETO. Registo de Preços do tipo Menor Preço, visando à Futura é

vental Aquisição de Combustiveis destinados as Secretarias do Município
(de Vargem Grande MA, conforme especificações constantes no Temo de
Referência Anexo | do Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal

de Obras, Transportese Urbanismo, LOCALISITE. his Nlctamaisoras1,

combri. DATA: 11/12/2023, HORÁRIO: 1áhoomir. (QUATORZE HORAS),
(O Edital está disponibilizado. na integra, nos endereços eletrônicos: titps:!/
lietamaserasá com.br! é tos. vargemgrande ma.govix!. Quaisquer

informações. através do Tel. (98) 3461-1103! (28) 2461-1201 / e-mail:

Vargemorande lctacao&lgmallcom eiou na salada Comissão Permanente.

de Uctação- CP. siuadona Rua Dr. Nina Rodrigues 20, Cent

(CrandeiNA, no horáriodas OBNOOmin foito naras) às 12hOOme(doze oras).
Vargem Grande - MA. 22 de novembro de 2023, lcaro da Silva Porteia—
Secretário Municipal de Otras, Transportesé Urbanismo.

—

Senado aprova PEC que limita
individuais de ministros do Supremí

|O Senado aprovou em dois
tumos na quania-feira,22.

por 52 votos à 18, a Proposta
de Emenda à Constituição
(PEC) que limita os poderes
de ministros do Supremo
Tribunal Federal (STF).

O texto estabeleceque os
magistrados ficarão impedidos

de suspender por meio de
decisões individuaisa vigência
de leis aprovadas pelo
Legislativo. À medida também
vale para leis analisadas pelos

Ubunais estaduais.
A PEC vai agora para
apreciaçãona Câmara, Ainda
não há acordo sobre o tempo.
que os deputados levarão
para votar a proposta. No
Tito normal, o texto tem que

passar por comissão especial,
“omissão de Constituição

e Justiça e só depois ir a
plenário.
A proposta impõe a
obrigatoriedade de pelo menos

Seis dos 11 ministros votarem
juntos para suspender as
leis criadas pelo Congresso.
Aralmente qualquer membro
do STF pode assinar despacho
para invalidar medidas de
outros poderes, Essas decisões,
no entanto, precisam ser
analisadas em plenário pelos
demais ministros para serem
validadas. À boa prática
na Corte recomenda que o.

autor da liminar encaminhe
imediatamente à decisão para

ser julgada pelos colegas, o

que nem sempre acomecia.
Em uma alteraçãofeita no

individuais de ministros do STF.

Regimento Interno do STF
em dezembro de 2022, a
(Conte definiu que as decisões

liminaresdos ministros

precisam ser confirmades pelos
demais minisuros no plenário
Virtual. À PEC do Congresso
determina que a decisões
individuais sejam tomadas
apenas pelo presidente do
STF durante o período de
recesso em “caso de grave
urgência ou perigode dano
irreparável”. Ainda assim, os
outros membros do tribunal
precisarão analisar a decisão

NOVEMBRO DE 2023

so Senado aprovou, em dois tumos,a proposta de emendaà Constituiçãoque limka decisões

do presidente em até 30 dias.

apósa volta aos trabalhos
(O relâvorda PEC, senador
Esperidião Amin (PP-SC), Fegulação quea nossa emendaincluiano texto final uma constitucional aplica”, disseo
emenda apresentada pelo epa

'

Senador Omar Aziz (PSD-AM)
para que os ministros ainda
possam derrubar por meio
Ge decisão individual atos
nermarivos do govemo federal.

A versão inicial da proposta

previa que as medidas
administrativasdo govemo,

assim com as leis aprovados
pelo Congresso, só poderiam

do STE, “Atos normativosque
são via de regra do Executivo
podem tramitar sem essa

Minutos antes de dar início
à votação, o presidentedo
Senado, Rodrigo Pacheco
(PSD-MG), disse que o

Poder Judiciário. De acordo
com o parlamentar, a medida
busca o equilíbrio entre os
poderes. testanão)

“Traição rasteira” dizem ministros do STF sobre voto do líder
do governo a favor da PEC que limita poderes da Corte

rasteirao voto do líder do
governo no Senado, Jaques
Wagner, contra eles, depois
de toda resistência ao golpe
bolsonarista. O recadoé: “ou

1 Jaques Wagner sal, ou não
tem mais papo do STF com o

Plânaltoé o governo”, postou
Eliane Cantanhede.
Após à aprovação em dois
Tumos no Senado, a proposta
agora será enviadaà Câmara
dos Depurados, onde caberá

o presidente da Casa, Arthur
Lira (PP-AL), decidir como
será a tramitação.
Do ano de 2021, a PEC foi

Ministros do Supremo
Tribunal Federal classificaram
(como “traição rasteira” o voto
do líder do governo, Jaques
Wagner a favor da aprovação,
pelo Senado,na noite dessa
quarta-feira, 22, da Proposta

de Emenda Constitucional
que limita poderes do STF.

Àinformaçãoé da jornalista
Eliane Cantanhede, do jornal
Estadode S. Pauloe da
(Globo News, publicada nesta
quinta-feira, 23, no X (antigo
winter).
“Ministros do Supremo.
classificam como "traição

extra para análise de casos. O
projeto determinava que esse
recurso devia ser coletivo
e limitado a seis meses,
renovado por mais três.

O relator incluiu ainda
(uma emenda apresentada
por Pacheco que garante
às advocacia das Casas
Legislativas a defesa

quando o Supremo analisar
à constitucionalidade de lei
federal. Anteriormente, ficava
12 cargo da AGU, (Advocacia
Geral da União).

resgatada após tensão entre
10 Senado e o STF em meio a

uma ofensiva dos senadores,
apoiada principalmente pela
oposição e pelo centrão.
O presidente do Senado,
Rodrigo Pacheco, porém,
nega se tratar de reação ou
ataque contra os ministros,
O líder do governo na Casa,
senador Jaques Wagner (PT-
BA), votou a favor do texto, e.

0 resto da bancada petista foi
contra
Foi retirado do texto um
dispositivo que limitava os
pedidos de vista — um prazo

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDEIMA.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  PEGM2/2023CPLIPMVG, PROC.
ADMINISTRATIVO Nº

0107 07218.2023. ORGÃO REALIZADOR: Comissão
Permanente de BASE LEGAL: Leinº 10.520/02, Decreto Federal
1º To 024/2018, Decreto Municipal nº 018/2020, Le: nº 123/06, Lei 147/14,

Decreto Federal nº 8538/15 e alterações e subsidiariamente no que
couber as disposiçõesda Lei nº 8.686,03 e suas alterações. TIPO: MENOR

PREÇO. OBJETO: Registo de Preços, do lipo menor preço, visando à
Aura contratação de Empresa para Fomecimento de Toners, Locação de
Scaner de Mesa Duplex e Manutenção de Impressoras e Computadores
€ Licença de Softwares destinados as Secrelarias de Vargem Grande!

MA, conforme especificações constantes no Termo de Referência Anexo |

(o Edtal ORGÃO SOLICITANTE Secretaria Municipal de Administração.
LOCALISITE https: Neitamaisbrasilcombri. DATA: 14/12/2023, HORÁRIO:

Tinóomin. ONZE HORAS). O Edital está cisponhilzado, na integra,

nos endereços eletrônicos. htps Mictamaisbrasá.comLbr! e Ph

Vargemerandema govixl, Quasquer informações através do Tel (88)
3METITOS/ (9) SABT-1201 | e-mad: vargemgrande.JotacaoQamalicom
lou na sela da Comsão Permanente de Licitação - CPL. suado na
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande MA, no horário das.

(GênoOmin (oto noras)de 12h00rn doze noras), Vargem Grande -MA, 22
(de novembro de 2023, Francisco Ferreira Lima Filho - Secretário Municipal
de Adminisiração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDEIMA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PEDASIM23CPLPMVG PROC.
“ADMINISTRATIVO Nº 0101 .07219.2023, ORGÃO REALIZADOR: Comissão

Permanentede Lictação. BA:

1º 10.024/2018, Decreto Municipalnº
Decreto Federal nº 6538/15 e alteraçõese subsidiariamente no que couber

a5CsmosiesdaLei nt 8 GO0I93 e suas atorações TIO MENOR !REÇO.
vor Preço por item, visandoa Fulir

inalde Obras. Transportes é Urbanismo.
ipa:

ctamalsorasdcome. DATA: 14/12/2023. HORÁRIO:

Tanomio, (QUATORZE HORAS). O Edital esta disponibilizado, na integra,

nos endereços eletrônicos. hrips Mictamaisbrasil com.br! e https na.
isquer informações atraves do Tel. (88

lou na sala da Comissão
Rua Or. Nina Rodrigues. 20, Cento, Vargem Grande/MA, no horário das
BBhoOmin fo%o horas) às 12n0Omin (doze horas). Vargem Grande - MA,

Sovembio de 2023 Ícaro da Siva Portela - Secretano Municipal de.
(Obras, Transportes e Urbanismo.|Av. Litorânea, 500 - Calhau

V(98) 52535 3994 / 98414 4624

WWW.IMaramazon.com
harme, alma e hospitalidade genuinamente maranhensesguemm * ão uno mes

PEA)AVTaNMAGZ6TeE



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA | TERCEIRO 1 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1448/2023 - 24/11/2023

Comi:
123/06, 1

nie
S

breços ão tipo Menor Preço, vis: db é Futusl «eventual Contiiia
ão de Emp. Têsa para

vimento de Medicamentos Farmácia Básica, Medicamentos Injetáveis, Medicamentos Psicotrópicos, Medicamentos Hospitalar, Material

Odontologico (Consumoe Instrumental)e Material Laboratorial em apoioas Atividadesda Secretaria Municipal de Saúdee Fundo Municipal de
Saúde de Vargem Grande/MA, Conforme Especificações Constantes no Termo de Referência Anexo 1 do Edital. ORGÃO SOLICI
Secretaria Municipal de Saúde. LOCAL/SITE: https:/licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 11/12/2023. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS ). O
Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https:/licitamaisbrasil.com.br' e htips://www.vargemeran: de.ma.gov.br
Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103; (98) 3461-120]/ e-mail: vargemerande Jicitacaoxigmail.com e/ou na sala da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no h:

12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 22 de novembro de 2023. Thais Kellen Leite de Mesquita — Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO:
038/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-038/2023-CPL/PMYG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.072014.2023. ORGÃO REALIZADOR
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02. Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020 . Lei nº
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e altera subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/ 93 e
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços do tipo Menor Preço. visando a Futura e eventual Aquisição de Combu stíveis
destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, conforme especificações constantes no Termo de Referência Anexo | do Edital
ORGÃO SOLICITANTE: Sceretaria Municipal de Obras. Transportes e Urbanismo. LOCAL/SITE: htps:/Nlicitamaisbrasil. com.br. DATA.
11/12/2023. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos:

https:ii brasil.com.br' e bhttps://www,vargemerande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461 -1103/ (98) 3461-1201
e-mail: inde licitacao;eu. gmail.com. e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues. 20,
Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 22 de novembro de 2023
Ícaro da Silva Portela — Secretário Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 039/2023

ETRÔNICO Nº PE-039/2023-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.072015.2023. ORGÃO REALIZADOR
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02. Decreto Federal nº 10.024:2019, Decreto Municipal nº 018/2020 . Lei nº
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/ 93 e suas

alterações. TIPO: MENOR PRE O: Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, visando à Aquisição de Material de Expediente ,

Didático e Pedagógico de inte : "” A, conforme condições. quantidades e exigênci às
sstabelecidas neste Edital. é ses Anexos ORGÃO SOLICITANTE:: (Sécretaria Municipal de Administração. LOCAL/SITE
https: //licitamaisbrasil.com.br. DATA: 12/12/2023. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na integr a, nos
endereços eletrônicos: https:licitamaisbrasil.com.br/ e htips://Avww.vargemerande.ma .gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98)
3461-1103/ (98) 3461-120] / e-mail: vargemgrande.licitacaoíí gmail.com. e/ou na sala da Comissão Perinanente de Licitação - CPL, situado na
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande MA. no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem G rande -
MA, 22 de novembro de 2023.Francisco Ferreira lima Filho — Secretário Municipal de Administração.

PREGÃO EI

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 040/2023

ADMINISTRATIVO Nº 0101.072016.2023. ORGÃO REALIZADOR
al nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020 , Lei nº

e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/ 93 e suas
Comissão Permanente de Licitaç:
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alte

Secretarias do Município de Vargem Grande/MA. conforme especificações e quantidades constan tes do
ANEXO | do Edital. ORGÃO SOLICITANT etaria Municipal de Educação. LOCAL'SITE: hups:/licitamaisbrasil.com.br. DATA:

HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra. nos endereços eletrônicos;
com.br e https:/www.vargemerande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.. (98) 3461 -1103/ (98) 3461-120]
lie ailcom e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues. 20,

A, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA. 22 de novembro de 2023
Secretário Municipal de Educação.

rgemerand
m Gran

Raimundo Nonato da Co:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 032/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-032/2023-CPL/PMYG. RE PETIÇÃO) PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.07038.2023, ORGÃO
REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE 1 Lei nº 10.520/02, Decreto Federa! nº 10.024/2019. Decreto Municipal nº

018/2020, Lei nº 123/06. Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538:15 eeller de e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.606,93
TIPO: MENOR PREÇO, OBJETO: Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, visando à Contratação de Empresa para

de 04 (quatro) veículos modelo Van. destinadas a Secretaria Municipal! de Educação de Vargem Grande/ MA, Conforme Esp ecificações

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: ***.705.933-"* em 24/11/2023 22:15:33- IP com nº: 172.2
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.bridiariooficial.ph

wWWw.vargemgrande.ma.gov.br



Licita+2ras:

Comprovante de Publicação
REGISTRO DE PREÇOS - PE-040/2023-CPL/PMVG

AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS

Data e horário da publicação: 27/11/2023 15:19:59

Comprovante de publicação gerado automaticamente pela Plataforma de
Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil, conforme informações abaixo:

Órgão público: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE

Secretaria: Secretaria de Educação

Nome do Pregoeiro Responsável: Ricardo Barros Pereira

Equipe de apoio: Karllianne Dos Santos Vidinha, Maria Cleiciane Costa Conceição

Número do Edital/Aviso: PE-040/2023-CPL/PMVG

Objeto de interesse: Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para as diversas Secretarias
do Município de Vargem Grande/MA.

Início de Recebimento de Propostas: 27/11/2023 18:00:00

Fim de Recebimento de Propostas: 11/12/2023 18:00:00

Início do pregão: 12/12/2023 14:00:00

Validade da proposta: 12 Meses

Fase de habilitação: Pós fase de lances

Forma de dispensa: Menor preço

Tipo de encerramento dos lances: Modo aberto

Participação no processo: Definido lote a lote

Valor ofertado: Valor unitário

Link de Acesso: https://licitamaisbrasil.com.br/detalhes-do-edital/BVQUyI XojCVHBoS

Identificador no PNCP: 05648738000183-1-000065/2023

www.licitamaisbrasil.com.br



AA TRIBUNAL DE CONTAS

PERÍODO: 28/11/2023 28/11/2023
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL-0501073R000) 3)3

DATA DE CRIAÇÃS 281
CODICO DE Gola anbesue7-6e6b-asfb-! 922)

2023 16:34.07
2h TADhOR des

Procedimento

enpiug | idcontrataeso | proc
s sino | procemtênto | proceuimento | ePrenio [data envia] o

AE5ao | axtligao | Sms

ossastasanotas| | PEDISCOSA PE az 2023 76220416387 | 28/11/2023 . , ENVIADO

ossastagononas| | PESSAICA PE 42 2023 T76229416387 | 28/11/2023 E: E: ENVIADO

ossastaBantas| PERSIA PE 41 2023 76229416387 | 28/11/2023 " ENVIADO

ossaszasoco1es|  PESSOZOCS PE ao 2023 T76229416387 | 28/11/2023 . - ENVIADO

ossasramonanas| | PESA PE 39 2023 T76229416387 | 28/11/2023 “ * ENVIADO

ossa8738n0o1aa| | PESSIGSASS PE 38 2023 T76229416387 | 2811/2023 - ENVIADO

ossasaBonanaa| | PEDSTASOS PE a 2023 T76229416367| 28/11/2023 : ENVIADO

PE “ som Gago4s6nan)| aui11/2022 | 7622006367 | passas | excuuiDO
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ADVOGADOS

AO PREGOEIRO/COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE

Pregão Eletrônico nº 040/2023-CPL/PMVG

GO ATACADISTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito
no CNPJ nº 44,060.520/0001-65, sediada na Avenida Seiscentos,
S/N Quadra 10 - Modulo 01 - Sala 162, Terminal Intermoda! da
Serra, CEP 29161-399, Serra (ES), por seu sócio administrador e
advogados devidamente constituídos, vem perante Vossa
Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, conforme abaixo
transcritos os fatos e fundamentos.

1. DOSFATOS

1.1. DA NECESSIDADE DE AJUSTE NA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO PRODUTO

Em análise ao descritivo técnico dos itens de ares-condicionados foi possível
verificar que há a exigência de que os equipamentos possuam gás R410-A. Contudo, a

exigência de gás exclusivo tipo R410-A é manifestamente restritiva. Explica-se.

O Protocolo Montreal é um tratado internacional, devidamente promulgado
pelo Decreto n. 99.280/1990, que determina a redução de substâncias que destroem a
camada de ozônio, efetivando a evolução dos gases para se tornarem cada vez menos
poluentes.

Este acordo é a consequência da Convenção de Viena para proteção da
camada de ozônio, sendo o Brasil um dos países signatários. Desta forma, a cada nova
alteração determinada pelo referido protocolo, é uma obrigação das empresas à nível

mundial se adequarem as produções dos ares, neste caso, tendo prazo limite para fazer
até 2025':

?

https://jwww.webarcondicionado.com.br/a-mudanca-do-fluido-refrigerante-r410a-pelo-r32
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A mudança do fluido refrigerante R410a pelo R32

812de Maio de 2020 a 13 Comentários Compartiar =F ME

Redação Portal WebArCondicionado

Nos últimos anos vimos de perto a mudança no tipo de fluidos refrigerantes que os aparelhos continham.
Acompanhamos a mudança para o R410a, mas em cinco anos, rio máximo, teremos novamente uma revolução.

Seguindo os requisitos do Protocolo de Montreal, que visa eliminar o uso de gases refrigerantes que destroem acamadade ozônio, a saída do R410a das linhas de produção tem como data limite o ano de 2025.

O IBAMAé a instituição federal responsável por garantir que o país cumpra a
sua parte no tratado, fiscalizando as importações, comércio e substâncias?. O INMETRO
também dispõe sobre a atualização e implementação dos novos gases, através da Portaria
n. 269/2021?, que deve ser obedecida pelas fabricantes brasileiras:

A fabricante a fim de se adequar as exigências trazidas pela Portaria nº 269 de 22
de junho de 2021 do INMETRO, vem introduzindo em seus produtos o gás R32, ele
é à nova geração de fluido refrigerante 100% puro. Portanto, sua reciclagem
reutilização tornam mais acessível proporcionando uma menor degradação
ambiental. O R32 tem impacto zero na camada de ozônio e menor potencial no
aquecimento global, sendo três vezes menor que seu precursor.

Fonte: https://www.tagi.com.br/file/general/ar-condicionado-agratto-quente-frio-eco-
30000btus.pdf

Nesse sentido, o objetivo principal do protocolo é melhorar a eficiência
energética e reduzir significativamente o potencial de aquecimento global. Essa tentativa
vem se alastrando por alguns anos, tendo iniciado com a mudança do gás R22 para o
R410A e, agora, do R410A para o R32, última linha lançada no mercado. Veja-se notícia
acerca da redução de consumo elétrico do gás R32:

?https:/iwww.protocolodemontreal.org.br/site/quem-somos/protocolo-de-montreal/substancias-controladas-pelo-protocolo-
de-montreal
? htto:/'wwwr.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdilfRTACOO2: 3.pdf

À
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100 Year Global Warming Potential of Different Refrigerants*
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Valores para 100 anos de potencia! de aquecimento globe! (GWP) do Quarto Relatório de Avaliação do IPCC GWP comparativo de 100
Fontee gnos HRC410A, 2.090, HECS2, 675,

Juntamente a isso, observa-se a crescente adequação dos produtos para o
gás R32:

m relação ao selo PROCEL, a fins de atender novos indices de consumo de energia, ci de IDRS (indicede

izonal). 6R32 estará no curto prazo enulpando a maloria dos aparelhos de ar-condicionadoproduzidos no Brasil. O mo

atende uma sétia de requisitos de ordem mendatária. como por exempisob (ozone Depletion Potential ou Potencial de destr

Ozônio) é 6 GWP (Global Warming Potentialou Potencial de Aquecimento Global). Além disso, 6 fluida R$2tem eficiência até 1,5 maior que o Reioa,

permitindo o equipamento atender as normas mais rígidas do IDRS.

Fonte: https://rixrefrigerantes.com.br/prepare-se-o-r32-ja-e-uma-realidade/

Ressalta-se que no Brasil, houve a criação do Programa Brasileiro de
Eliminação de HCFCs (hidroclorofluorcarbonos), sendo coordenado pelo Ministério do Meio

Ambiente para implementar uma série de ações que visam a eliminação gradativa da
referida substância da indústria. Essa modificação contará com o investimento em
tecnologia e capacitação de mão de obra para manutenção de maquinário de refrigeração
e sistemas de ar-condicionado, cabendo as empresas multinacionais investirem recursos
próprios para custear sua conversão.

Percebe-se que não se trata de uma situação isolada ou medida tomada
exclusivamente pela fabricante, mas sim, uma obrigação de substituição e adequação aos
novos parâmetros até o ano de 2025.

Logo, considerando que as fabricantes brasileiras só podem fabricar ares-
condicionados conforme a portaria do INMETRO, que pede aparelhos mais eficientes, e

para ter aparelhos mais eficientes é necessário alterar para o gás R32, não é razoável! que
o órgão aceite somente o gás R410-A, restringindo a participação de grande parte das

empresas licitantes.

Assim, solicita-se a possibilidade de alteração no descritivo referente ao gás
refrigerante dos equipamentos, onde se lê: “Gás R-410", passe a ler se: “Gás R-410, R-32

ou outro semelhante e ecologicamente sustentável.

É evidente que a Administração deve tomar medidas para possibilitar a

competição neste item, suprimindo algumas especificações técnica e/ou incluindo a

possibilidade de cotar produto similar/superior. O Tribunal de Contas da União entende ser
legal a previsão destas expressões no edital:

Permite-se menção a marca de referência no edital, como forma ou

parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que
se deve necessariamente acrescentar expressões do tipo “ou

equivalente", "ou similar”, "ou de melhor qualidade”, podendo a
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S)
Administração

eTUE esa participante do certame demor
desempenho, qualidade e pródutivi dade compatíveis com a marcinde"
referência mencionada. (Acórdão 808/2019-Plenário | Relator: WALTON7
ALENCAR RODRIGUES)

Permite-se menção a marca de referência no edital, como forma ou
parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que
se deve necessariamente acrescentar expressões do tipo “ou

equivalente", "ou similar", “ou de melhor qualidade”, podendo a
Administração exigir que a empresa participante do certame demonstre
desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca de
referência mencionada. (Acórdão 113/2016-Plenário | Relator: BRUNO
DANTAS)

Pelo exposto requer-se que a Administração altere as especificações do edital para
possibilitar a competição no certame. Caso não haja alteração, cabe a Administração
afirmar que só aceitará produto que atenda 100% todas as especificações técnicas
previstas, e que desclassificará as propostas que assim não fizerem, atitude esta que
fatalmente levará ao fracasso da licitação.

2. DA NECESSIDADE DE JULGAMENTO DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO MESMO QUE
SEJA CONSIDERADA INTEMPESTIVA

Caso a presente impugnação seja considerada intempestiva seu mérito ainda
deve ser julgado, veja-se o entendimento da doutrina especializada:

De acordo com o art. 49 da Lei no 8.666 (BRASIL, 1993), a autoridade
competente para a aprovação do procedimento poderá revogar a

licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação
de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
Assim, a anulação decorre da existência de um vício de legalidade, ao
passo que a revogação se dá no âmbito da discricionariedade
administrativa, por razões de conveniência e oportunidade, e desde que
haja motivo superveniente devidamente comprovado e pertinente.
Observe-se que, tanto a anulação quanto a revogação poderão ocorrer
no curso do procedimento licitatório.
Dessa forma, no caso específico da anulação, diante da constatação de
um vício
de legalidade, por força do art. 49 da Lei no 8.666 e do art. 53 da Lei no
9.784 (BRASIL, 1993, 1999a), a Administração deverá realizar a

anulação, porquanto se trata de um poder-dever (BRASIL, 1969b).
Quando não partir de ofício da própria Administração, a constatação do
Vício de
legalidade poderá ser motivada mediante provocação de terceiros, não
necessariamente participantes do processo licitatório. Ademais, por se
tratar de questão de ordem pública, a provocação da análise do vício de
legalidade por qualquer cidadão não está sujeita a preclusão. Desse
modo, quanto ao vício de legalidade, a Administração deverá, ao menos,
apreciar eventuais alegações advindas de cidadãos ou licitantes
independentemente do prazo, seja na oportunidade da impugnação, seja
durante a realização do certame. Frise-se: qualquer alegação de vício de
legalidade relativo ao ato convocatório ou mesmo aos atos praticados
durante a licitação deverá ser apreciada pela Administração, ainda que
formulada por cidadão que não seja licitante. Assim, mesmo que seja
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(e)
intempestiva a riopegaação. gaçcomissão de licitação ou o odeio

devem avaliar sé a péça apresenta algum apontamento de legalidade nasábrica
disposições do edital.

lb

AO

Com efeito, em termos processuais, diante da inexistência de preclusão
da alegação da matéria, o mais adequado é que o pregoeiro aprecie a
impugnação, não a conhecendo por ausência do pressuposto da
tempestividade, mas, em razão da autotutela da Administração, analisar
de ofício o mérito concernente à eventual ilicitude nas exigências
editalícias. (grifou-se) (Amorim, Victor Aguiar Jardim de Licitações e
contratos administrativos: teoria e jurisprudência / Victor Aguiar Jardim de
Amorim. — Brasília: Senado Federal, Coordenação de Edições Técnicas,
2017 pgs.89 e 90)

Desta forma, caso a Administração entenda que a impugnação é intempestiva,
deverá não a conhecer e mesmo assim julgar o mérito.

3. DOS PEDIDOS

Por todo o exposto, requer-se:

1) O recebimento da presente impugnação, julgando-a procedente e alterando
as previsões do edital.

2) Que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-mails,
bruna.oliveira&sandieoliveira.adv.br e producao&sandieoliveira.com.br, sob pena de
nulidade.

Nestes termos, pede deferimento.

Serra (ES), 5 de dezembro de 2023

Bora Olvbira
OAB/SC 42.633
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1º ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA DA SOCIEDADE:

GO ATACADISTA LTDA So,GUSTAVO OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 20/10/1995, nº do CPF
087.015.959-38, residente e domiciliado na cidade de Lages/SC, na Rua Carlos Chagas, n. 413,
Conta Dinheiro, CEP: 88.520-275, único sócio da Sociedade Empresaria Limitada Unipessoal, GO
ATACADISTA LTDA, registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo, sob o nº
2202836203 em 28/10/2021 e inscrita no CNPJ sob o nº 44.060.520/0001-65, resolve alterar o
contrato social nos seguintes termos:

ALTERAÇÃO

Cláusula 1º — Neste ato retira-se da sociedade o sócio GUSTAVO OLIVEIRA, acima qualificado,
vendendo e transferindo a totalidade de suas quotas no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a

NATACHA CANDIDO TCHOLAKIAN, brasileira, solteira, empresária, nascida em 06/03/1988,
inscrita no CPF sob o nº 055.411.699-50 e RG sob o nº 2.954.075, residente e domiciliada na Rua
Getúlio Vargas, n. 2687, Apto 601, Torre 3, Edifício Residencial D/Blue, Centro, São José/SC, CEP:
88.103-400, a qual ingressa neste ato na sociedade.

Parágrafo Único — O sócio retirante GUSTAVO OLIVEIRA, dá a sócia ingressante NATACHA
CANDIDO TCHOLAKIAN, plena, rasa e geral quitação da sessão das quotas ora efetuadas,
declarando este conhecer a situação econômico-financeira da sociedade, ficando sub-rogados
os direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento particular.

Cláusula 2º — A sócia admitida, NATACHA CANDIDO TCHOLAKIAN, assume direitos e obrigações,
na forma contratual da sociedade, sendo sua responsabilidade limitada à importância do capital
social.

Cláusula 3º — O capital social no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), totalmente integralizado
em moeda corrente do país, divididos em 1 quotas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) cada uma,
fica assim distribuído ao atual sócio quotista:

| nome do Sócio Quantidade Quotas | alor em R$ | % )
NATACHA CANDIDO TCHOLAKIAN 1 5.000,00 100,00 |

TOTAL: 1 | — 5-000,00 100,00 |

Cláusula 42 — Com a retirada do sócio GUSTAVO OLIVEIRA, a administração da sociedade será
exercida individualmente e por prazo indeterminado pelo única sócia NATACHA CANDIDO
TCHOLAKIAN, ficando dispensado de prestar caução, razão pela qual compete ao administrador
a direção dos negócios sociais e a prática dos atos necessários ao funcionamento normal e
regular das atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitação, pagar
contas em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias,
representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos da administração pública Federal,
Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do
capital social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos
e de direitos creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas
ou coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou através das referidas
sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir
Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante especificação



/

naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar, bem coma Eosrá
duração do mandato que sendo para representação em juízo, poderá pure,prazo
indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato.

Parágrafo Primeiro — O administrador fixará uma retirada mensal, a título de “pró-labore”,
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Parágrafo Segundo — O administrador responderá solidariamente, perante a sociedade e
terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções.

Cláusula 52 -O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido por Lei especial!
do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que não se acha condenado a

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, a fé pública ou a propriedade.

Cláusula 6º — Em razão das modificações contratuais, a única sócia resolve consolidar o contrato
social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato
primitivo e alterações anteriores, passando a ter a seguinte redação.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:

GO ATACADISTA LTDA

NATACHA CANDIDO TCHOLAKIAN, brasileira, solteira, empresária, inscrita no CPF sob o nº
055.411.699-50e RG sob o nº 2.954.075, residente e domiciliada na Rua Getúlio Vargas, n. 2687,
Apto 601, Torre 3, Edifício Residencial D/Blue, Centro, São José/SC, CEP: 88.103-400;

Única sócia da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de GO

ATACADISTA LTDA, com sede em SERRA/ES, à Avenida Seiscentos, s/n, Quadra 10, Módulo 01
A, Sala 162, Galpão Azul, Terminal Intermodal da Serra, Serra/ES, CEP: 29.161-399, com seu
Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo sob o nº 32202836203
em 28/10/2021 e inscrita no CNPJ sob o nº 44.060.520/0001-65, RESOLVE, por este instrumento,
consolidar o contrato social, tornando assim, sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e

condições contidas no contrato primitivo, que adequado às disposições da referida Lei nº
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA | - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, Il, CC)

A sociedade adotará como nome empresarial: GO ATACADISTA LTDA, e usará a expressão GO

ATACADISTA como nome fantasia.

CLÁUSULA 1! — DA SEDE (art. 997, II, CC)

A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Avenida Seiscentos, s/n, Quadra 10, Módulo
01 A, Sala 162, Galpão Azul, Terminal Intermodal da Serra, Serra/ES, CEP: 29.161-399;

CLÁUSULA Il! - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
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A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: coméREio, j7
ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINANCIA DE ALIMENTOS ol DE R

INSUMOS AGROPECUÁRIOS. À

E exercerá as seguintes atividades: Da
CNAE Nº 4693-1/00 — Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de
alimentos ou de insumos agropecuários.

CLÁUSULA IV — DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, lil, F, Decreto nº
1.800/96)

A sociedade iniciará suas atividades em 27/10/2021 e seu prazo de duração será por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA V — DO CAPITAL (art. 997, Ill e IV e art. 1.052 e 1.055, CC)

O capital será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), divido em 1 quotas, no valor nominal de R$

5.000,00 (cinco mil reais) cada uma, formado por R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em moeda
corrente do País.

Parágrafo único — O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:
T

Nome do Sócio Quantidade Quotas
| ValoremR$ | % |

NATACHA CANDIDO TCHOLAKIAN | 1 5.000,00 | 100,00

TOTAL: 1 | — 5.000,00
|

100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (art. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)

A administração da sociedade será exercida pela sócia NATACHA CANDIDO TCHOLAKIAN que
representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente
ao objeto social.

Parágrafo único — Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis
depende de autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas
de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, $ 1º CC

e art. 37, Il da Lei nº 8.934 de 1994)

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, O acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX — DO PRÓ LABORE
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observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X — DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

A sociedade poderá levantar balanços intermediários e distribuir os lucros evidenciados nos“
mesmos.

CLÁUSULA XI — DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade,
esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonia! na data do evento. O resultado
positivo ou negativo será distribuído ao suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA XII — DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderá ser cedida ou transferida a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço
direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV — DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Serra/Es, para qualquer ação fundado neste contrato,
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,
obrigam-se a cumprir o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro
e arquivamento da Junta Comercial do Estado do Espírito Santo.

Serra/ES, 16 de maio de 2022.

NATACHA CANDIDO TCHOLAKIAN GUSTAVO OLIVEIRA
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Junta Comercial! do Estado do Espírito Santo - JUCEES

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Espírito Santo - JUCEES

A Sociedade GO ATACADISTA LTDA, com contrato social registrado naJunta — Comercial  em28/10/2021, NIRE: 32202836203, CNPJ:
44.060.520/0001-65, estabelecido(a) na AVENIDA SEISCENTOS, SN
QUADRAIO MODULO 01 A SALA 162 GALPAOAZUL, “TERMINAL
INTERMODAL DA SERRA, Serra - ES, CEP: 29161-399, requer a Vossa
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da
Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 316
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Serra - ES, 04/08/2022

NATACHA CANDIDO TCHOLAKIAN
Sócio/Administrador

* Este documento foi gerado no porta! Simplifica ES
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São Cristóvão - CEP 88509-216, Lages/SC

ADVOGADOS

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: GO ATACADISTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº
44.060.520/0001-65, sediada na Avenida Seiscentos, S/N Quadra 10 - Modulo 01 - Sala 162,
Terminal Intermodal da Serra, CEP 29161-399, neste ato representado pelo seu representante
Natacha Candido Tcholakian, inscrito no CPF n. 055.411.699-50, residente na Rua Getúlio
Vargas, 2687, Bairro Centro, em São José/SC, 88103-400.

OUTORGADOS: SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS, sociedade de advogados inscrita no CNPJ
27.772.212/0001-43 registrada da Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº
3.532, estabelecida na Av. Dom Pedro ||, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em
Lages/SC, neste ato representada pelos seus sócios administradores TIAGO SANDI, advogado,
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 35.917 endereço eletrônico
tiago.sandiQsandieoliveira.adv.br, e BRUNA OLIVEIRA, advogada, inscrita na Ordem dos
Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 42.633, Rio Grande do Sul, pelo nº 114.449A e do
Paraná pelo nº 101184, endereço eletrônico bruna.oliveira&sandieoliveira.adv.br, ambos com
endereço profissional situado junto a Av. Dom Pedro |l, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-
216, em Lages/SC.

PODERES: pelo presente instrumento a outorgante confere aos outorgados amplos poderes para
o foro em geral, com cláusula “ad-judicia et extra”, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal,
podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defendê-lo nas contrárias,
seguindo umas e outras, até o final da decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os,
conferindo-lhe ainda, poderes específicos para representar o interessado em Licitações,
procedimentos denominados pregões eletrônicos, pregões presenciais, convites, concorrências
e ou qualquer outro tipo de modalidade, perante a Administração Pública ou Privada tendo totais
poderes para receber citação inicial, confessar e conhecer a procedência do pedido, desistir,
renunciar ao direito sobre que se funda a ação, transigir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim como substabelecer esta a
outrem, com reserva de iguais poderes, para agir em conjunto ou separadamente com o
substabelecido.

A presente procuração terá validade de 1 (um) ano a contar da sua emissão.

Serra (ES), 12 de setembro de 2022.

Assinado de formaNATACHA — Jgtivo wáTacoa
CANDIDO — carooTehoLaraN OSS ans
TCHOLAKIAN: 5650

05541 169950 Dados Ic225a!*
16:02] 0300

GO ATACADISTA LTDA

Av. Dom Pedro Il, 829 - 1º andar, Sala O1 [estive oral asd pede RARA
vwn.sandisoliveira.adv.br 149) 999373829
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REF. PROC. ADM. Nº. 0101.07216.2022

INTERESSADOS: GO ATACADISTA LTDA

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO — Pregão Eletrônico 040/2023

PARECER JURÍDICO Nº 0130/2023 - ASSEJUR/CPL

í RELATÓRIO:

Os autos aportaram a esta Assessoria Jurídica para emissão de Parecer Jurídico relativo à

Impugnação protocolizada pela empresa GO ATACADISTA LTDA, devidamente qualificada nos autos em

W epígrafe, tendo em vista vícios encontrados por esta no edital do Pregão Eletrônico nº 040/2023.

1- DA ADMISSIBILIDADE

O Edital do Pregão Eletrônico 040/2023, estabelece o prazo para à aceitabilidade de impugnações

e pedidos de esclarecimentos, in verbis:

“Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital”;

“Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital”

A O art. 24 da Decreto 10.024/2019 que regulamenta o Pregão Eletrônico é cristalino ao estabelecer

O prazo e para apresentação de impugnação, assim vejamos:

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na

forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

Ressalte-se que foi utilizado a regra do art. 110 da Lei nº 8.666/93, que estabelece a contagem

dos prazos em procedimentos licitatórios, vejamos in verbis:

Art. 110 Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do inícioe incluir-se-á o

do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto

em contrário. Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de

expediente no órgão ou na entidade.

Rua Dr Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA

CEP: 65430-000 | Tel. (98) 3461-1340

prefeituradevargemgrandema&hotmail.com
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Destarte, o que se vê é que a Impugnante respeitou o interstício temporal legalmente previsto,

reportando-se a presente impugnação eminentemente TEMPESTIVA, razão pela qual poderá ser conhecida

e apreciado o mérito.

2. DAS RAZÕES DA IMPUGNANATE

A empresa Impugnante em suas razões aduz que deve haver um ajuste nas especificações

A técnicas do objeto do Pregão Eletrônico Nº 040/2023 (ar-condicionado), posto que a exigência que os

aparelhos de ar-condicionado possuam apenas o gás tipo R 410 — A é manifestamente restritiva, havendo

desta feita uma macula no edital.

Tal exigência segundo à Impugnante limita o caráter competitivo do certame em questão, uma

vez que atualmente que existem aparelhos de ar-condicionado com mais eficientes que utilizam outro tipo

de gás (R32), não podendo assim o edital limitara oferta apenas de aparelhos que utilizam o gás tipo R 410.

Desta feita, a Impugnante requer a correção do certame no que tange as especificações do objeto

e data da vigência do contrato.

3. DOS FUNDAMENTOS JURIDICOS

Inicialmente, cumpre esclarecer que o presente Parecer Jurídico é meramente opinativo, com o

fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo com a

documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que

poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

A Administração deve realizar suas condutas sempre velando pelos interesses da sociedade, mas

"nunca dispondo deles, uma vez que o administrador não goza de livre disposição dos bens que administra,
is.

o titular desses bens é o povo. Isto significa que a Administração Pública não tem competência para

se da coisa pública, bem como, não pode desvencilhar-se da sua atribuição de guarda e

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemgrandema&hotmail.com



LIC VARGEM

ÍA GRANDE

proteger e vigiar o bem. Ademais a disponibilidade dos interesses públicos somente pode ser feita pelo

legislador.

Compulsando os autos do certame, nota-se que as alegações trazidas pela impugnante merecem

prosperar, visto o edital está eivado de vícios no que tange a exigência apenas de fornecimento de

aparelhos de ar-condicionado que utilizam o gás tipo R 410 - A, descartando outros aparelhos que utilizam

outros tipos de gases e entregam a mesma eficiência exigida no edital em comento.

A exigência trazida no edital limita o caráter competitivo do Pregão Eletrônico Nº 040/2023, posto

atualmente no mercado existirem aparelho de ar — condicionado que entregam a mesma eficiência dos

aparelhos que usam gás tipo R 410 — A, e ecologicamente são mais sustentáveis.

Muitos aparelhos de ar-condicionado consomem quantidades significativas de eletricidade, o que
resulta em emissões de gases de efeito estufa. Além disso, os refrigerantes utilizados em sistemas mais

antigos, são prejudiciais para a camada de ozônio. Os aparelhos de ar-condicionado modernos vêm com

tecnologias avançadas que reduzem significativamente o consumo de energia.

Atualmente todos os órgãos optam por sistemas de climatização que utilizam refrigerantes

ecológicos menos impactantes e com um potencial de aquecimento global mais baixo. A mudança para um

sistema de ar-condicionado sustentável traz uma série de benefícios, como a economia energética que

contribui para a redução das emissões de CO2, ajudando a combater as mudanças climáticas, os benefícios

ambientais, a climatização sustentável também melhora a qualidade do ar interno, com sistemas mais

2” eficientes que removem melhor a umidade do ar, reduzindo o crescimento de mofo e ácaros, o que é

benéfico para a saúde respiratória,

Deste modo, manter exigência para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado que usam

apenas o gás R 410 - A descumpriria os ditames estabelecidos no o art. 3, 81º, | da Lei 8.666/93, vejamos

“Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a

seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento

nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes

são correlatos,

Rua Di na Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande -MA
"

CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340
prefeituradevargemgrandema(Qhotmail.com
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$1 0 É vedado aos agentes públicos: | - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação,

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo,

inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão

da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente

ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos $5 50 a 12 deste artigo

enoart. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991;

Vale trazer a balia, que a exigência supramencionada se distancia ao que preleciona o princípio

da competitividade, que tem por objetivo alcançar a proposta mais vantajosa para à Administração

Pública, que é uma das finalidades da licitação. Portanto, é permitida a adoção de medidas que

comprometam o caráter competitivo do certame. Para que a Administração alcance o melhor contrato,

é necessário que agentes públicos promovam uma ampliação razoável do acesso ao processo licitatório.

Nesse sentido o art. 37, XX! da CF, determina que as exigências de qualificações técnica e

econômica devem se restringir ao estritamente indispensável para garantia do cumprimento das

obrigações.

De acordo com Di Pietro (2014) o princípio da competitividade está implícito na lei de licitações e

contratos e decorre do princípio da isonomia. Nesse sentido, visa assegurar tanto a igualdade de direito a

todos os interessados, bem como a escolha da proposta mais vantajosa para Administração.

Neste sentido a Jurisprudência atual vem assim entabulando, vejamos

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA

PETIÇÃO INICIAL. MANUTENÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº

33/2021. — IMPUTAÇ. DE VÍCIOS QUE COMPROMETEM
O CARÁTER COMPETITIVO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.
REGISTRO DA IMPETRANTE EM DATA POSTERIOR AO AJUIZAMENTO
DO WRIT. ALEGAÇÃO DE DIRECIONAMENTO POR APENAS UMA

EMPRESA ATENDER AO ITEM 15.9. AFASTAMENTO. DOCUMENTO
ADO EM SEDE RECURSAL QUE DEMONSTRA QUE OUTRA

(PRESA FOI DESCLASSIFICADA PELO NÃO PREENCHIMENTO DE

JISITOS, E NÃO ESPECIFICA! EM CITADO.
IECIDO E DESPROVIDO.

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA

CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340
prefeituradevargemgrandema&hotmail.com
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vez que os atos não foram realizados em consonância com as legislações e princípios que regem as

Licitações Públicas.

Em suma, após análise, se verifica que o edital do Pregão Eletrônico Nº 040/2023 possui macula,

após análise de todo arca bolso jurídico, esta Assessoria Jurídica entende pelo deferimento pleiteado pela

Empresa Impugnante, devendo o edital ser corrigido, passando à exigir o fornecimento de aparelhos de ar-

condicionado que utilizam Gás R-410, R-32 ou outro semelhante e ecologicamente sustentável.

É DISPOSITIVO:

Por todo o exposto, esta Assessoria Jurídica entende pelo DEFERIMENTO DA PRESENTE

IMPUGNAÇÃO formulada pela empresa GO ATACADISTA LTDA, razão pela qual opinamos pela correção do

edital do Pregão Eletrônico Nº 040/2023. Assim não fosse, ainda assim, tendo em vista que há mácula no

procedimento licitatório, conforme pontuado.

Outrossim, considerando que as exigências a serem suprimidas interferem no certame, nos

termos do 84º, do artigo 21, da Lei 8.666/1993, orienta-se a republicação do edital com as devidas

alterações, reabrindo-se o prazo incialmente estabelecido no edital.

Sendo acolhido o presente opinativo, com repercussão no certame, sugiro seja devidamente

publicado, no mesmo local efetivado no edital, a fim de dar o máximo de publicidade, recomendando

inclusive a comunicação às empresas interessadas na participação, de sorte a unificar o procedimento

entre os licitantes e evitar prejuízos.

Má É o parecer. Sub Censura:

É ENCAMINHAMENTO:

Sendo assim, tendo em vista o cumprimento do presente, encaminhamos os autos à

Comissão Permanente de Licitação — CPL, para apreciação do Parecer Jurídico exarado.

Vargem Grande, 08 de dezembro de 2023.

Hiiko Ráplrae! Afáirio é Mesquita
Assessor Jurídico/CPI,

OAB/MA 17,018

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98) 3461-1340

prefeituradevargemgrandemaOhotmail.com
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(BE MAOS DADAS CONSTRUNNDOO NOVO.

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-040/2023-CPL/PMVG
(Processo Administrativo nº. 0101.072016.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e Ill da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014).

PREÂMBULO:

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado
do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 004/2023, de 06 de Janeiro de 2023, torna
Público para conhecimento dos interessados que no dia 05 de Janeiro de 2023, horário: 14:00h, que na Comissão
Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande — MA, realizará licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento Menor Preço, Por Item,
nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de
2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital.

Recebimento de Propostas Até às 18:00 horas do dia 04/01/2023, horário de Brasília-DF
Início da Sessão: Às 14:00 horas do dia 05/01/2024, horário de Brasília-DF.
Local: licitamaisbrasil.com.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo Menor
Preço, visando a Futura e Eventual Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para as diversas Secretarias do
Município de Vargem Grande/MA. Conforme especificações constantes no Anexo |.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital e
seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOREGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam
da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br, através da opção Cadastro de
Fornecedor.

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

-

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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BE MÃOS DADAS CONSTRUINDOO MOVE. be oEDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-040/2023-CPL/PMV.
(Processo Administrativo nº. 0101.072016.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e Ill da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014).

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento no
sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, disponíveis no
endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA

HABILITAÇÃO

KR 3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, poderá ser esclarecida
através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de
Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11)4040-8714, ou e-mail contato(Qlicitamaisbrasil.com.br

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4,1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação
e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam especializadas no objeto
desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus
Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais
Brasil.

4.2. O(s) licitante(s)deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, diretamente
no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil — licitamaisbrasil.com.br.

4.3. O licitante deverá se atentar aos prazos de cadastramento junto a Plataforma, que exige o mínimo de 24 horas
para a emissão da senha de acesso após o envio de todas as informações e documentos solicitados no cadastro.

4.4. Conforme previsto no artigo 48, inciso Il! da Lei Complementar nº 123/2006, fica reservada uma cota no percentual
de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, preferencialmente para contratação de
microempresas ou empresas de pequeno porte.

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural

pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de
2006.

4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.6.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.6.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.6.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

4.6.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
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4.6.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.6.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4,6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº

746/2014-TCU-Plenário).

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema

eletrônico, relativo às seguintes declarações:

— 4,71. Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

4,7.2. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação da empresa no presente

processo licitatório, e da ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4,7.3. Declaração de que não emprega menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz nos termos da

constituição federal.

4.7.4. Declaração de que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo

com o que é estabelecido na instrução normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009.

4.7.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal.

4.7.6. Declaração de que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, está ciente do cumprimento da reserva de

cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se
aplicado ao número de funcionários da empresa, atenderá as regras de acessibilidade previstas na legislação.

a 4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em leie

neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio

dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio da

digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da

proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio da Plataforma, licitamaisbrasil.com.br.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que

haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º da LC nº 123, de 2006.
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua
atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá
reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico,
onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará
novo dia e horário para a continuidade do certame

5.10. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve

ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma Licita Mais Brasil — licitamaisbrasil.com.br, que
veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao
procedimento

5.11.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase de “Habilitação”, logo após o

encerramento da fase de lances.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marca (se solicitado)
6.1.3. Associar seus Documentos de Habilitação ao Processo
6.1.4. Anexar a Ficha Técnica(se solicitada)

6.2. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá obrigatoriamente
anexar a “FICHA TÉCNICA” por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado da Plataforma Licita Mais Brasil,

sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO OU QUALQUER SINAL QUE POSSA
IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica deverá ser um único arquivo contendo as informações de todos os
itens e lotes que o licitante tiver interesse em participar.

6.2.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa
identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais.
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6.2.2.0 objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no “Anexo X- Descrição do
Produto/Ficha Técnica” deste edital.

6.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros,
tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado.

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas

federais, quando participarem de licitações públicas;

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71,
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.= 7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.

7.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das
propostas.

7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados à Plataforma para participar
da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e
respectivo horário de registro e valor.

7.3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão
consideradas lances.

7.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior
ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote.
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7.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e

gerenciamento simultâneo da disputa de até 20 lotes da mesma licitação.

7.4.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial deles. Entretanto, o pregoeiro poderá
efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial.

7.4.2. O tempo de disputa será encerrado automaticamente pelo sistema.

7.5. A forma de encerramento da fase de lances será realizada através da modalidade “Aberto”.

7.5.1. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação
automática. O sistema informará “Faltam menos de dois minutos” quando faltar 02m00s (dois minutos para
o termino da etapa de lances (sessão pública), “Falta menos de um minuto” quando faltar 01mM0Os (um

minuto) e “Encerrado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese de haver um

lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de

duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s

a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do
“Faltam menos de dois minutos” e, assim, sucessivamente.

7.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado
acima.

7.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha do
lote/item também indica essa fase (na coluna etapa do processo).

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Após a fase de Lances, se inicia a fase de Negociação, onde o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do chat,

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.1.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passarà subsequente, poderá negociar
com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.2. Encerrada a etapa de Negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital

e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no $ 9º do art. 26 do Decreto n.º

10.024/2019.

8,3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço
manifestamente inexequiível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
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encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quandose referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela
ou à totalidade da remuneração.

8.3.2. Declarado vencedor, o licitante terá 2h (Duas horas) para anexar a sua proposta com valores readequaidos
junto a Plataforma, através do botão “Anexar Proposta Readequada”, essa função estará disponível durante afase de habilitação, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.

8.3.3. Declarado a(s) licitante(s) vencedora(s), a mesma tem 48 (quarenta e oito), horas para apresentação dasua AMOSTRA(S), conforme Anexo XIl do Edital Acórdão 2368/2013-Plenário, SOB PENA DE
DESCLASSIFICAÇÃO

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade daspropostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas aosaneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat

pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.5.2. Dentre todos os documentos já solicitados, deverão ser encaminhados junto a proposta inicial, tais como

marca, modelo, tipo, fabricante, catálogosdos produtos, ficha técnica da proposta de preços Anexo X! do
edital, encaminhados conjuntamente com a Proposta de Preços e documentos de habilitação, por meio
eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.5.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e,assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a suacontinuidade.

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, daeventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplinaantes estabelecida, se for o caso.

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado odisposto neste Edital.

8.10.A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em planilha decusto e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, acarretará ainabilitação do licitante sem aviso prévio.
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9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

9.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

9.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidadeadm/consultar. requerido.php).

9.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por llícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo
Tribunal de Contas da União - TCU;

9.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “9,3”, “94º e
“9.5 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.5.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.5.1.1.1. — A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.5.1.1.2. — O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação
9.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.

9.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto aos documentos
anexados a Plataforma Licita Mais Brasil e associados ao Processo em questão, nos documentos por ele
abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.7. O licitante poderá acessar o link: https:/Mwww.youtube.com/watch?v=zXFUCVx92LA para visualizar como se
cadastra o lance inicial e associa os seus documentos de habilitação junto à Plataforma Licita Mais Brasil.
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9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmentepermitidos.

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todosos documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessasol contribuições.

9.10. Ressalvado o disposto, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.10.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;

9.10.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado,devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais 8, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, da Certidão
Específica e simplificada, acompanhada da certidão de Inteiro Teor,conforme IN nº81/2020. com data de até30 dias da abertura da sessão pública;

9.10.3. Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso desociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, Certidão Específica e simplificada,
acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº81/2020, com data de até 30 dias da abertura da
sessão pública;

9.104. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País eato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;

9.10.5. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal ou
procurador) da empresa interessada.

9.10.6. Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do
domicílio/sede da empresa/licitante.

9.10.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, atualizado;
9.108. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.10.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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9.10.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.10.11. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.10.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
9.10.12.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;

— 9.10,12.2. Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa;
9.10.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

9.10.13.1.. Certidão Negativa de Débitos;
9.10.13.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa;
9.10.13.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda
do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.11. Qualificação Econômico-Financeira:

9.11.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, comvalidade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma POSITIVA, deverá
O licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente, que o plano de
recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº 11,101/2005, e que está
cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e financeiramente a participar de
procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993;

9.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício Social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados poríndices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta, vide
Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976, Art. 176,
parágrafo;

9.11.2.1. — Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

9.11.2.1.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade anônima):
publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; ou - por
fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante;

9.11.2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA): acompanhados por
fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente
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autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão
equivalente;

9.11.2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura,
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
das licitantes;

9.11.2.14. DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil
Digital — ECD, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 6.022/2007,
regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, desde que
comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da
apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de
Escrituração Digital - SPED);

9.11.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de LiquidezGeral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados resultantes da
aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço da empresa, relativo
ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação resultado igual ou maior que1,0(um):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazone?
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Lc= Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.11.3.1. — Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos índices
acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa;

9.11.3.2. — A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá
comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de lances)
para cada lote em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31, 82º e 83º da Lei
Federal nº 8.666/1993, sob pena de inabilitação;

9.11.3.3. — Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante -
Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% do valor estimado para a contratação, tendo por base o
Balanço e as demonstrações contábeis referentes ao último exercício social;

9.114. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988
(ANEXO IV).
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9.12. Qualificação Técnica

9.12.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazoscompatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestadosfornecidos por pessoas jurídicas de direito Público ou privado.

9.1211. — Para fins da comprovação de que irata este subitem, os atestados deverão dizer respeito acontratos executados com as seguintes características mínimas:

9.12.12. — 01(um) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo, expedido em nome da licitante, fornecido porpessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão para o fornecimento pertinentes e
compatíveis em características com o objeto da licitação;

9.12.1.3. — O(s) atestado(s), deverão constar os produtos que sua empresa vendeu, juntamente com asquantidades, a duração e o período do contrato

9.13.0 licitante enquadrado como mMicroempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamentodiferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição noscadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e dasdemonstrações contábeis do último exercício.

9.14,A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificadacomo microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas asdemais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.15.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal etrabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovara regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quandorequerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16.A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, naordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra Microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão,informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade dela.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacordo cor o estabelecido neste Edital.
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9.19. Nos itens não exclusivos a Microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá novaverificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.20.0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado acomprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu àsdo item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação dasSanções cabíveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nosremanescentes.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar dasolicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seurepresentante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução docontrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante eprocedência, vinculam a Contratada.
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global emalgarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso dedivergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
10.4.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas depreço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena dedesclassificação.

10.5.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que nãocorresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.6.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveisna internet, após a homologação.
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11. DOS RECURSOS
11.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada

no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto,
exclusivamente, campo próprio disponibilizado na Plataforma Licita Mais Brasil — licitamaisbrasil.com.br,

11.2.Os memoriais de recurso e a apresentação de documentos relativos às peças e as contrarrazões serão oferecidos
exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, licitamaisbrasil.com.br opção indicar interesse em interpor
recurso, observados os prazos estabelecidos.

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse
direito.

11.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar asrazões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.4.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1.A sessão pública poderá ser reaberta:

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e
os que dele dependam.

12.3. Quando houver erro na aceitação do melhor preço ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, $1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.5.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento

licitatório.

12.6.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Plataforma Licita Mais Brasil, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não hajainterposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará oprocedimento licitatório.

14, DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
14,1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.= 15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS
15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de

Sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata deRegistro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal comaviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias,a contar da data de seu recebimento.

16.3.O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogadouma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, edesde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), asrespectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente
à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
17.1.Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido

instrumento equivalente.

17.2.O adjudicatário terá o prazo de O5(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.
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17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo

de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou

aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

17.22. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do

adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3.0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

—- reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; ;

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

174,0 prazo de vigência da contratação é em até 31 de dezembro de 2023, prorrogável conforme previsão no
instrumento contratual ou no termo de referência.

17.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,

— feita a negociação, assinar o contrato.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
18.1As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
20.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21. DO PAGAMENTO
21.1.As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
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22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

22.11. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do

prazo de validade da proposta;
221.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível:

22.13. apresentar documentação falsa;
22.14. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.6. não mantivera proposta,
22.1.7. cometer fraude fiscal;

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação,

mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.3.0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos
ao objeto da contratação;

223.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

22.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual

a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos

causados;
22.5.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.6.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

22.7.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão

seu rito normal na unidade administrativa.
22.8.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
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22.9.Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou

Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

DAH, A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.E 22.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.1.Após o encerramento da etapa competitiva, durante a fase de habilitação, os licitantes poderão reduzir seus
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, através do botão “Aderir ao Cadastro de Reservas”.

23.2.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante mais bem classificado.

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes
serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá

impugnar este Edital.

24.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do botão “Impugnar Processo" na Plataforma

Licita Mais Brasil.

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a

impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

24.4, Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

24.5.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03

(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente através do botão

“Solicitar Esclarecimentos” na Plataforma Licita Mais Brasil.

24.,6.O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos

anexos.

24,7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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24.71. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos de processo de licitação.

24.8.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na Plataforma e vincularão os participantes e a

administração.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
25.1.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília —

DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

25.7.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

25.10. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e específica;

25. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

25.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão“http://site.tce.ma.gov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2", e no site da Platafoma de Licitações

Eletrônicas Licita Mais Brasil “licitamaisbrasil.com.br”.Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Dr.

Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
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25.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.13.1. ANEXO | - Termo de Referência

25.13.2. ANEXO || — Minuta de Ata de Registro de Preços
25.13.3. ANEXO Ill — Minuta de Termo de Contrato(quando for o caso)

25.13.4. ANEXO IV — Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos.

25.13.5. ANEXO V — Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital.

25.13.6.ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos
Serviços/Fornecimento.

25.13.7. ANEXO VI! — Modelo de Deciaração de Responsabilidade.
25.13.8. ANEXO VIII — Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte.
25.13.9. ANEXO IX — Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar.

25.13.10. ANEXO X — Ficha Técnica Descritiva.

25:13:11. ANEXO XI — Modelo Carta Proposta do objeto
25.13.12. ANEXO XII — Modelo de Protocolo de Entrega de Amostra de Produtos.

Vargem Grande/MA, 12 de Dezembro de 2023.

Secretário Municipal de Educação
Órgão Gerenciador
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ANEXO!
TERMO DE REFERÊNCIA

1-OBJETO

1.1 Registro de Preços, visando a Futura e Eventual Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para as
diversas Secretarias do Município de Vargem Grande/MA. Conforme especificações constantes no Anexo |.

1.2 O fornecimento dos itens, deverá ser conforme condições e exigências estabelecidas no edital e seus anexos,
TW e ainda conforme as quantidades e a especificação da planilha de descrição dos itens.

2 -PLANILHA ESPECIFICATIVAS E QUANTITATIVAS:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT | UND TIPO DE COTA

Aparelho De Ar Condicionado, Capacidade Refrigeração:
9.000 BTUs, Tensão: 220 V, Tipo: Split Hi Wal,
Características Adicionais: 1 Controle Remoto S/ Fio, Inverter.
Garantia Mínima: 12 Meses
Aparelho De Ar Condicionado, Capacidade Refrigeração:
9.000 BTUs, Tensão: 220 V, Tipo: Split Hi Wal,

25) Unidad
| COTA DIFERENCIADA

| Características Adicionais: 1 Controle Remoto S/ Fio, Inverter.| |
PNteadeS | ATÉ 25% PARA ME/EPP

| Garantia Mínima: 12 Meses " "
| o eae| Aparelho De Ar Condicionado, Capacidade coração: |

|

12.000 BTUs, Tensão: 220 V, Tipo: Split Hi Wall, z
| Características Adicionais: 1 Controle Remoto S/ Fio, Inverter.| 221

|

Unidades |AMPLA PARTICIPAÇÃO

| Garantia Mínima: 12 Meses |
|

Aparelho De Ar Condicionado, Capacidade Refrigeração: |

12.000 BTUs, Tensão: 220 V, Tipo: Split Hi Wall,
Características Adicionais: 1 Controle Remoto S/ Fio, Inverter.

|

— — Garantia Mínima: 12 Meses
|

Aparelho De Ar Condicionado, Capacidade Refrigeração: |

18.000 BTUs Tensão: 220 V, Tipo: Split Hi Wall, A

Características Adicionais: 1 Controle Remoto S/ Fio, Inverter.
480: | Unidades:| AMPLA PARTICIPAÇÃO

|

Garantia Mínima: 12 Meses " NS oAparelho De Ar Condicionado, Capacidade Refrigeração: |

18.000 BTUs Tensão: 220 V, Tipo: Split Hi Wall, 20 Unidades COTA DIFERENCIADA|Características Adicionais: 1 Controle Remoto S/ Fio, Inverter. ATÉ 25% PARA ME/EPP |

Garantia Mínima: 12 Meses
Aparelho De Ar Condicionado, Capacidade Refrigeração:

|

24.000 BTUs, Tensão: 220 V, Tipo: Split Hi Wall, é z

Características Adicionais: 1 Controle Remoto S/ Fio, Inverter.
485 Unidades: AMPLA: PARTICIPAÇÃO,

Garantia Mínima: 12 Meses
=

é

o
|

Aparelho De Ar Condicionado, Capacidade Refrigeração: 15 Unidades | COTA DIFERENCIADA
[24.000 BTUs, Tensão: 220 V, Tipo: Split Hi Wal, | ATÉ 25% PARA ME/EPP

225 | Unidades |AMPLA PARTICIPAÇÃO |

COTA DIFERENCIADA
23

— | Unidades |ATÉ 25% PARA ME/EPP

8
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L
| Características Adicionais: 1 Controle Remoto S/ Fio, Inverter. | |

| Garantia Mínima: 12 Meses
:

|

3 - ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS/PRODUTOS

- Os equipamentos/produtos cotados deverão atender as características mínimas solicitadas e serem de primeira qualidade;

- Os equipamentos/produtos deverão ser entregue/instalados no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos após a assinatura
do contrato;

W - A empresa vencedora deverá entrar em contato com a Secretaria solicitante na autorização de Compras para indicação dos
locais de instalação; - Os produtos/equipamentos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses;

- Na proposta especificar a marca e modelo dos produtos/equipamentos cotados;

- Os equipamentos deverão ser devidamente instalados sem custo adicional ao município com emissão de anotação de
responsabilidade técnica (ART, RRT, ou outros) para todos os itens;

- Para os itens, a empresa vencedora do certame deverá ter Registro no Conselho de Responsabilidade técnica competente
(CREA CAU CFT ou outros), com devido profissional habilitado e às suas custas emitir ART, RRT, ou outros de
responsabilidade técnica de instalação do equipamento.

4- JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4,1 A Presente solicitação de aquisição é amparada pelo procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico, o qual

permite que a administração realize suas aquisições em consonância com as demandas previstas, além de se conseguir
melhores preços e condições para aquisição através do procedimento licitatório realizado com maior número de interessados

na comercialização dos produtos, onde a aquisição dos itens é de suma importância para melhorar o ambiente de estudo dos
alunos da rede municipal de ensino, trazendo qualidade de vida e aprendizado aos mesmo.

A presente aquisição também atender as necessidades das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. Desta feita, faz-

se necessário a realização de procedimento Administrativo de licitação, observando sempre a busca da administração

pública pela melhor qualidade e o menor desembolso, através de um procedimento formal de disputa e registro de preços.
Por fim, na forma proposta de aquisição mais vantajosa para a Administração Pública de Vargem Grande/MA.

5 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1 O prazo de entrega dos bens e realização dos serviços será de 20 (vinte) dias, contados do envio da ordem de

fornecimento. A contratada ficará sujeita a seguir a programação da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, quanto ao
horário e local de entrega, quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues.

5.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 1 (um) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.

5.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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5.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 03 (três) dias, contados do recebimento provisório, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á

como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes

da incorreta execução do contrato

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade;

6.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e
da relação da rede de assistência técnica autorizada;

6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;
6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato

6.2- DA CONTRATANTE:
6.2.1- São obrigações da Contratante:

6.2.1.1- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.2.1.3- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.2.1.4- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

6.2.1.5- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.2.1.6- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
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causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

7 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

71 - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do MUNICÍPIO DE VARGEM

GRANDE(PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE) - Contratante, mediante nomeação da(o) servidor Sr(a).

— — Matrícula: ........ Portaria nº. designada para este fim,

nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.

711 —A servidora designada anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução deste
Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

| - Fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execução, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições
estabelecidas neste Contrato;

1! - Comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo à CONTRATADA adotas as providências
necessárias;

UI - Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes relacionados com o
fornecimento e/ou execução;

NV - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial aplicações de
sanções e alterações do mesmo;

7.1.2 -Afiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70

da Lei nº 8.666, de 1993.

8- DO PAGAMENTO

81 - Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado após a entrega do item licitado, sempre após a emissão da
NLD (Nota de Liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será realizado pela
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Vargem Grande, mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome da
proponente, da seguinte forma:

8.11 —O Pagamento será até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal;

8.1.2 —-O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal, em 02 (duas) vias e
deverá acompanhar a respectiva todas as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, no Setor de Compras da
Prefeitura Municipal de Vargem Grande, localizado na Av. Manoel Félix de Farias nº. 174, Bairro Centro, Vargem
Grande/MA, acompanhada ainda dos respectivos pedidos e/ou Notas de Empenhos.

8.1.3 -O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento fiscal, para
aprová-lo ou rejeitá-lo.

8.14 —-Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota
fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o pagamento ficará pendente, até que a mesma
providencie as medidas saneadoras.
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8.1.5 -O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento

fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver

prejuízo na prestação dos serviços pela CONTRATADA.

8.16 -OCONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação dos serviços ou a

entrega do objeto estiver em desacordo com as especificações constantes no Contrato;

8.1.7 —- Poderá Prefeitura Municipal de Vargem Grande, deduzir do montante a pagar os valores correspondentes

a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela contratada;

8.18 -Aempresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas de acordo com a7 legislação própria:

8.1.8.1- Especificação correta do objeto;

8.1.8.2- Número da licitação e contrato e

8.1.8.3- Marca e o nome comercial.

9 - DO REAJUSTE

91 - O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 8.666/93 e Lei nº. 10.520/2002,
e suas alterações.

10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

101 —- AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e, se for o caso,
será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Vargem Grande, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas de até 10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos

do art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO queConvocado dentro do

prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de registro de preços ou o contrato, deixar de apresentar
documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa;

Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
Não mantiver a proposta;
Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente;
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

10.2 — - Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da primeira colocada.

10.3 -À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, garantida prévia

defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no Art. 87, da Lei nº 8.666/93 e no

art. 7º da Lei nº 10.520/02, na forma prevista no respectivo instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das
obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções:

a) - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de

obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência;

b) - 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do

objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual;
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c) - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir do

Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO

DE VARGEM GRANDE, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o

percentual da multa a ser aplicada.

d) - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pelo
MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE. Se os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será
recolhida pela CONTRATADA

e) - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular
processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa;

f - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal por
prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de cláusulas contratuais;

9) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; e

h) - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, devidamente
justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.

Jd - CRITÉRIO DE JULGAMENTO

111 -Ocritério de julgamento será o de menor preço por item, desde que observadas às especificações e demais
condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Vargem Grande/MA, XXX de XXXXXX de 2023.

XIICAIAICACANNANANNAAANAK

Assinatura da autoridade competente
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ANEXO || - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº no

O(A)..... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), inscrito(a) no CPF sob o n'

mos considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE

—- PREÇOS nº ....../ 1200..., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
Suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1 DO OBJETO

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para à eventual aquisição de ........ , especificado(s) no Termo de
Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ......... 120..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas

na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, representante)

" Marca
]

j

|
é *

u |
Item Especificação

| (se exigida noedital)
| Unidade |

Quantidade

| Valor Unitário Varoa
| L | o3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)...

3.2.São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Órgãos Participantes Representante

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
41. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
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4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos

ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas

entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a

economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme

estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

42. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

43. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

44. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

44,1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas

enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso

o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para
o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

45. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

46. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até

noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não

participante.

VALIDADE DA ATA
5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a)... , não podendo ser
prorrogada.
REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
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6.2.Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado

ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)

fornecedor(es).
6.3.Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado.
6.4.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

64.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.

6.5.Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do

órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

DAS PENALIDADES
7.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado

nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão

participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
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73.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do

Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo

de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que
trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, $1º do Decreto nº 7892/13.

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos
termos do art. 11, $4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em vias de igual teor, que, depois de lida e achada
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO Il! - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTONº

ENTRE SI O(A)...

LJ... QUE FAZEM

E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de

”” ..., com sede no(a) .., na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão,
inscrito(a) no CNPJ sob o nº .. neste ato representado(a) pelo(a) ... cargo e nome),
residente na. «uns, , portador(a) da Carteira de Identidade nº . ., expedida pela (o) ... ,

e CPF nº

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .. inscrito(a) no F sob o nº

., sediado(a) na . 1... Oem . doravante designada CONTRATADA, neste
ato representada pelo(a) Sr.(a) . portador(a) da Carteira de Identidade Nº cs, expedida pela (o)

ia BOPE Nº em .., tendo em vista o que consta no Processo nº .... e em observância às
sições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº

120....,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

..., conforme especificações e quantitativos

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM] DESCRIÇÃO! | IDENTIFICAÇÃO CATMAT | UNIDADE DE MEDIDA | QUANTIDADE | VALOR

ESPECIFICAÇÃO

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de

—t e encerramento em —-// , prorrogável na forma do art. 57, $1º, da Lei nº 8.666, de

1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no

orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:
Gestão/Unidade:
Fonte:

Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
PÉ

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

= 9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE,

na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do

Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos | a XII e XVII do art. 78 da Lei

nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso Il, da Lei nº 8.666, de 1993.
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.

77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

CC 12.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de

1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios

gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no prazo

previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, $2º da Lei nº

8.666/93.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

VARGEM GRANDE/MA, ..........Fe de 20...

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO
TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20— — Processo nº

**/20, instaurada pelo XN00COCOCEOCAOAAANXXXXXXXXXXXX, QUE à EMpPresa:

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93,
de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos,
ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao
Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002;

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.

... de 20

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão
Eletrônico nº **/20— — Processo nº **/20— e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de

cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação.

Data:

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA FORNECIMENTO

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE
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TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura XXX0000ICKINIANAANAANAAAAAKAK

| LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20 — PROCESSO Nº **/20 -
Fornecedor:
CNPJ: Inscrição Estadual:

Endereço: Bairro:

CEP: Cidade: Estado:- Telefone: E-mail:

Banco: Agência Conta Corrente:

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias.
PREVISÃO DE ENTREGA:

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL:

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital:

Lote/iitem Qtde. | Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ Preço Total

Modelo | R$

o1

Valor Total e final por extenso do Item: R$... ces )

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE:

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados —

DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital.

IMPORTANTE:

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao

fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.

> Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e

descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras

quaisquer que incidam sobre a contratação.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103



Prefeitura de

VARGEM
GRANDE
DE MÃOS DADAS CONSTRUINDOO NOVO. Áíbrica

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº pESAINIS CPLP
(Processo Administrativo nº. 0101.072016.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e Il da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014).

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

TIMBRE DA EMPRESA

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
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Prefeitura deNPR VARGEMZe f GRANDE
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-040/2023-CPL/P|

(Processo Administrativo nº. 0101.072016.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e III! da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014).

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Ao (a) Pregoeiro do Município XXXNICAAAXOAAAX

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a

modalidade Pregão Eletrônico nº **/20— - Processo nº **120, instaurado pela Prefeitura Municipal de
AAXAAAKKKKKKKAKKKKKKAAX, QUE:

* —Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a)

Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;
e —Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e —Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de

mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de

legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;

e Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem

como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº */20— - Processo nº **/20., realizado pela Prefeitura de

XXIIIOCOANAX — MA.

Por ser expressão da verdade, fimamos a presente.

em de de20.
Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa
RG do responsável

CPF do responsável

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103



Prefeitura de

VARGEM É

GRANDE |(DEMÃOS DADAS CONSTRUINDO O

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-040/2023-CPLYENIVE, brica PÁ
(Processo Administrativo nº. 0101.072016.2023) iam

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e III! da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014).

DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP).

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

( ) MICROEMPRESA

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE
,

inscrita no (Razão Social da Empresa)

CNPJ nº Endereço:

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ,
inscrita no CNPJ nº , cumpre os

requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei

Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido

estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo

4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais

defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora

do certame.

Sou optante do Sistema Simples Nacional?

() SIM ( NÃO

Local/ Data

Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa
RG do responsável

CPF do responsável

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103



Prefeitura de

VARGEM
GRANDE
(DEMÃOS DADAS CONSTRUINDO O NOVO & ano

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-040/2023-CPL/PMVG

(Processo Administrativo nº. 0101.072016.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014).

ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR

(papel timbrado da empresa)

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

(nome empresarial da licitante) ,
inscrita no CNPJ nº: , com sede na

(endereço completo ) — por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr.(a) , infra-assinado, portador(a) da Carteira de

Identidade nº e do CPF/MF nº
, para fins do presente processo

licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral,

por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura X00000000CCOLOLEOOX QUE

impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20

DI010:0,0,0,0,0,0,0,0,0,0,0,0 ARENDT (o CBR de ....

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

ANEXO X — Ficha técnica descritiva do objeto

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103



Prefeitura dePSP VARGEM
AR GRANDE

(DEMÃOS DADAS CONSTRLINDOO NOVO

" omias
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-040/2023-CPL/PMVG

(Processo Administrativo nº. 0101.072016.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e Ill da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014).

Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital:

Orgão comprador:

Ã | MARCAe VAL VAL.

Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT MODELO UNIT. TOTAL

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital):

Preço para o lote único (em R$):

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno

Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

Data:

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.

ANEXO XI — Modelo Carta Proposta do objeto

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103



Prefeitura de

SPSS VARGEM
FARAR GRANDE

HE MAOS DADAS CONSTRUMIOO O

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-040/2023-CPLIPMV

(Processo Administrativo nº. 0101.072016.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014).

Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA.

Comissão Permanente de Licitações - CPL

Ref.: Pregão Eletrônico nº

Prezados Senhores,

o Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo,

apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura e Eventual Aquisição de

Aparelhos de Ar Condicionados para as diversas Secretarias do Município de Vargem Grande/MA. Conforme especificações

constantes no ANEXO | deste Edital. objeto do certame.

O valor global de nossa proposta é de R$ ( extenso ), conforme detalhado na Planilha de

Quantidades e Preços anexa.

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão variar

para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais.
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto da

licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do

Contrato.

Atenciosamente,

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS PARA

COTA ME/EPP,

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103



Prefeitura de

PSP VARGEM
RAR GRANDE

10EMÃOS DADAS CONSTRUINDOO NEVO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-040/2023-CPLIBMAIS. o
(Processo Administrativo nº. 0101.072016.2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso | e Ill da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014).

ANEXO XII

MODELO DE PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS DE PRODUTOS PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

Local e data

À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
WWW Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio

REF.: PREGÃO ELETÔNICO PE-040/2023-CPL/PMVG

Em atendimento à exigência do item 8.3.3, do Edital desta Licitação, apresentamos em anexo a amostra dos nossos
produtos, a serem submetidos à avaliação da Secretaria Municipal de Educação dessa Prefeitura, conforme relação
constante no Termo de Referência:

Local/Data.....

(assinatura do representante legal)

OBS.: O licitante deverá apresentar as amostras apenas para os Itens que desejar cotar preço.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA | TERCI IÚMERO: 1454/2023 - 15/12/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO:
049/2023 o

AVISO DE LICITAÇÃO Í = GC) OH

Fiz Â

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -049/2023-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.07238.200D ORGÃD REK
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nf,018/2021

123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da

alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura e Eres GATAS, é Em presa

para Fornecimento de Material de Construção de Interesse das Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, Conforme Específie ações

Constantes no Edital e seus Anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo. LOCAL/SITE:

htps:/Nlicitamaisbrasil.com.br/. DATA: 29/12/2023. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegr a, nos

endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98)
3461-1103/ (98) 3461-120] / e-mail: vargemerandelicitacao(agmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem G rande -

MA, 12 de dezembro de 2023. ÍCARO DA SILVA PORTELA - Secretário Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPALDE ESPORTES E LAZER- LICITAÇÃO - AVISODE LICITAÇÃO: 050/2023 |

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -050/2023-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.07240.2023. ORGÃO REALIZADOR:

Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020 , Lei nº

123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/ 93 e suas

alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo Menor Preço por item, visando a Futura e Eventual Contratação de

Empresa Especializada em Realização de Eventos Esportivos, Recreação e Materiais Esportivos junto a Secretaria de Esporte e Lazer do

Município de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações do Termo de Referência, Anexo 1 deste Edital ORGÃO SOLICITANTE:

Secretária Municipal de Esporte e Lazer. LOCAL/SITE: https:/licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 29/12/2023. HORÁRIO: 14h00min.

(QUATORZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https:/licitamaisbr:
https://www vargemerande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel: (98) 3461 -1103/ (98) 3461-1201 / e-mail:
vargemgrande licitacao(&)gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro,

Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 12 de dezembro de 2023. ERICK
OLIVEIRA BARROS - Secretário Municipal de Esporte e Lazer.

SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO- LICITAÇÃO - AVISO DE RETIFICAÇÃO: 040/2023

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -040/2023-CPL/PMVG

Processo Administrativo nº 0101.072016.2023

O Município de Vargem Grande/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação ( Órgão Gerenciador), toma público para
conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -040/2023-CPL/PMVG, tipo Menor Preço por
Item, relativo ao Processo Administrativo nº 0101.072016.2023, contendo as seguintes alterações no Termo de Referência do Edital:

CORREÇÃO DOS ITENS DO TERMO DE REFERÊNCIA: |1,2,3,4,5,6,7e 8. (Ar Condicionado ciclo frio, gás ecológico R410-A,de
9.000 BTUs, 12.000 BTUs, 18.000 BTUs, 24.000 BTUs. com controle remoto sem fio. time e classificação energética "A" (baixo co nsumo de

energia, tensão 220V e selo procel A, incluindo Condensadora e Evaporadora .)

PASSANDO PARA A SEGUINTE REDAÇÃO PARA CADA ITEM: “Aparelho De Ar Condicionado, Capacidade Refrigeração: 9.000 BTUs,

12.000 BTUs, 18.000 BTUs e 24.000 BTUs, Tensão: 220 V, Tipo: Split Hi Wall, Características Adicionais: 1 Controle Remoto S/ Fio, Inverter.

irantia Mínima: 12 Meses”.

As demais clausulas permanecem inalteradas.
Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461 -1103/ (98) 3461 -1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao(Wgmail.com e/ou na sala da Comissão

Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às

12h00min (doze horas). Vargem Grande — MA.

Vargem Grande/MA, 12 de dezembro de 2023.

RAIMUNDO NONATO DA COSTA
io Municipal de Educação
Órgão Gerenciador

FUNDO DE DESENVOLVIMENTODA EDUCAÇÃO DO ENSINO BÁSICO - LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO:

o = 20230401/2023 : a |

EXTRATO DE CONTRATO

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: ***.705.933 -** em 15/12/2023 18:46:26 - IP com nº: 192.168.15.8
Autenticação em: www .vargemgrande.ma.gov.br/diarioofícial.php?id=1385

ns
El

www.vargemgrande.ma.gov.br



são LUÍS - MARANHÃO

| Spensnelaaeve tea

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-OS02023CPLIPMVG. PROC.
ADMINISTRATIVO Nº 0101.07240.2023. ORGÃO REALIZADOR

Comissão Permanente de Liclação. BASE LEGAL: Lei nº 10520102,
Sereia Federal nº 10.024/2018, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei

123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8538/15 e alterações e
pbsidiaramente no que couber as disposições da Lei nº B.666/92 e
"uas alterações. TIPO: MENOR PREÇO, OBJETO: Registo de Preços,
o tipo Menor Preço por tem, visando a Futura e Eventual Contratação
de Empresa Especializada em Realização de Eventos Esportvos,
Recreação e Materials Esportvos junto 5 Secretaria de Esporte e Lazer

do Municipiode Vargem Grande/MA, Conforme Especficações do Temo
(de Referência, Anexo| deste Edtsl. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária

Municipal de Esporte e Lazer, LOCALISITE: hips./iciamaisbrasi,

bel. DATA: 29/12/2023. HORÁRIO: 1ándomin. (QUATORZE HORAS)
À Edtal está dsporitiizado, na imegra, Pos endereços clevóricos

ps www vargemarandema. govbr.
Qlussquer informações através do Ter. (98) 246 -11031 (98) 3464.1207

mal: vargemarande.lctacaofumelLcom e/ou na sala da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, sluado na Rua Dr. Nina Rodfígues 20.

Geno, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às
'2nDDmin (doze horas). Vargem Grande - MA, 12 de dezembro de 2022

ERICK OLIVEIRA BARROS - Secretário Municipal de Esporte e Lazer.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDEMA
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-D40/2023 CPLIPUVG

“Processo Administrativo nº 0101 0720162023,

10 Municipio de Varger GrandeiMA, nor intermédio da Secretaria Manica! de Educação

Tôrgão Gerenciador) toma pública pera conhecimentodos rieressatos a RETIFICAÇÃO

1 si do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE:MM0/2023.CPLPUIVG, ipa Menor Preço por

Têm, nlsivo so Processo Adri nistvaivo nº 0401.0T2016.2023, contendo as seguntas ate-

rações re Terra de Relarência do Edlsl CORREÇÃO DOS MENS DO TERMO DE REF.
RÉNCIA. 1.2 2,4,5,6 708 (4 Condicanado cido fre, gãs ecológico R410-h, de 9.000

BTUs, 12000 BTUs, 18,00 BTUs. 24 000 BTU. com corirola rermalo sem fo, line ces

“dns GênOOnia (oo horas) às 12hDBnso (gaze Poras). Vargem Grande- MA,

Vargem Grande IA, 12 de cezemenodo 2023,
RAIMUNDO NONATO DA COSTA

Secrotiro Municipal de Edu

Xrpão Gerencador

DE DEZEMBRO DE 2023 JORNAL PEQUENO

População pode parti.
sabatinas de Flávio Di

sabatinado,
Desde 2015, as sabatinas
feitas no Senado estão abertas
à participação popular. Em
2017, a sabatina do ministro
Alexandre Moraes quebrou

Tecorde de mensagens: o
portal recebeu cerca de 1,4
mil perguntas e comentários,
Nos últimos anos, audiências,
como a que discutiu o
ensino domiciliar na semana
passada, recebem mais de mil

interações.
Para enviar as mensagens,
basta criar uma conta no portal
e-Cidadania ou se cadastrar
com logindo Google. Nãohá
limite de envio de perguntas.
As perguntas respondidas
ao vivo ficarão marcadas na
página do evento para que

0 trecho da audiência com a
resposta possa ser acessado na
página da CC.

(Cidadãos podem fazer

perguntas para o ministro da
Justiça, Flávio Dino, que será
sabatinado nesta terça-feira
(13), às 9h, na Comissão
de Constituição e Justiça
(CCJ). Dino foi indicado pelo
presidente Lula para ocupar o

cargo de ministro do Supremo.
Tribunal Federal (STF), na

vaga aberta pela aposentadoria
da ministra Rosa Weber.
Da mesma forma, será possível
mandar mensagens para Paulo
Gonet, indicado para ocuparo.

cargo de procurador-geral da
República, que será sabatinado
na reunião da CCJ.
Os interessados podem enviar
perguntas pelo telefone da
ouvidoria do Senado (0800
061 2211). Como em outras
ocasiões, mensagens de
cidadãos podem ser lidas
ao vivo e respondidas pelo

Plenário da Câmara de São Luís

Câmara de São Luís completa 404 anos de
história e atuação junto ao povo

DEPOIMENTOS
Na opinião do presidente
da Casa, vereador Paulo
Victor (PSDB), a Câmara é
um grande instrumento de
transformação popular em
São Luís. Segundo ele, contar
a trajetória do Legislativo é
reavivar sua história e seu
compromisso com a cidadania,
Na avaliação da vereadora
Fátima Araújo (PCdoB), ao
completar 404 anos, o Palácio
Pedro Neiva de Santana se

Eee eeeeeeeeeeeeeee
| Seis personalidades que contribuem para o

crescimento de São Luís são homenageadas
na Câmara
|O vereador Antônio Marcos
— Marquinhos, o barbeiro
José Leles - Zezeu, o
padre Valmir Lorandi, e os
pastores Daniel Chaves e
Osiel Gomes da Silva foram
homenageados, na segunda-
feira (11) pela Câmara
Municipal, com títulos de
cidadãos ludavicenses.
A honraria foi proposta
pelos vereadores Raimundo
Penha (PDT) e Marquinhos
(PSC), agraciado pelo
colega, numa solenidade que
ocorreu no plenário Simão
Estácio da Silveira.

A cerimônia foi conduzida

wnqmais de300 perguntas ou

comentários destinados à
Dino já haviam sido postadas
no portal. Um dos principais
Temas das mensagens
cadastradas diz respeito à
capacidade e disposição do
indicado de se desligar da
política se vier a assumir o.

cargo de ministro do Supremo,
Um dos participantes quer
saber do indicado à PGR como
ele acha que deve sera atação.
do Ministério Público quanto
aos temas meio ambiente é
corupção.
Ao fim do evento, os cidadãos
que enviaram perguntas
podem obter uma declaração

de participação, que pode
Ser utilizada por estudantes
universitários como atividade
extracurricular, computando
horas de extensão.

(AGÊNCIA SENADO)

consolida e ratifica o estado
democrático de direito em
nossa cidade.
Já o vereador Professor Pavão
Filho (PDT) parabenizou o

parlamento ludovicense e
declarou a importância do

Legislativo em contribuir
com o município. “Ao longo
desses 404 anos, a Câmara
tem desempenhado papel
fundamental, aprovando
projetos que hoje são leis
importantes em nossa cidade”,
disse.

Fundada em 9 de dezembro
de 1619,a Câmara de São
Luís completou 404 anos de
instalação no último sábado,
9. Neste período, o Poder
Legislativo ludovicense passou
por grandes mudanças ao
longo da história.
A data foi marcada por
homenagens nas redes sociais.
Em seus comentários, os
parlamentares destacaram os
trabalhos realizados pelo órgão
ao povo da capital maranhense.

Paulo Victor (PSDB), que
ressaltou a importância de

promover a homenagem
à personalidades que
contribuem para o
crescimento da capital
maranhense.

“A sessão solene é um
reconhecimento da Câmara
aos que contribuem com
0 crescimento da nossa
cidade. Aos homenageados,
6 nosso mais profundo
agradecimento pela
contribuição ímpar que têm
dado ao nosso município”,
frisou.
Raimundo Penha, que

U

U

UÚ

colega de plenário, fez um

pronunciamento comando — |
tum pouco da trajetória de

q
Marquinhos na cidade.

Overeador Pavão Filho — q
(PDT), um dos integrantes
da bancada evangélica I

1

1

U

U

U

a

da Casa, parabenizou os
homenageados. “É uma

honra estar aqui presente
junto a estas personalidades
que contribuem para o
desenvolvimento da nossa
cidade e é uma satisfação
partilharum momento tão

importante para a cidade

rasante icoirofessor doutor Sergio Tamer,
(a Faculdade SVT que no final
de semana que passou encerrou
10 último mádulo presencial
do Programa de Mestrado em
Direito com a UNIMAR, em sua
terceira fase. O programa tem por
objetivo promoverà reflexão, a.

construção do conhecimento é o
desenvelvimento científico a partir

da articulação entreo Direito,
«o desenvolvimento econômico,
as relações empresariais e as
demandas sociais e políticas,
preparando os Mestres em Direito
para o enfrentamento teórico e
prático dos desafios do Estado
Constitucional brasileiro.

AA mulher vai atéa porta se
despedir do marido, que ia para o.

trabalho, e diz, observando o casal
Vizinho trocando beijos.

- Você já percebeu que o vizinho
10 lado antes de sair enche a
mulher de beijos?

Acho que já percebi sim.
— -Então por que você não faz o

Vixe, mas eu nem conheço essa
mulher, meu bem!

Sobe/Desce
Sobe
(O Projeto “Bela Infância”,
da 4º Vara da Comarca de
Balsas recebeu em Brasília
(DF) o Prêmio “Prioridade
“Absoluta 2023”, em primeiro
Ingar na categoria Magistratura
Serventuáriodo Judiciário — Eixo

Protetivo, Oitenta e três práticos

premiadas em diversas categorias.

Desce
| Uma jovem de21 anos foi

ê
brotalmente assassinada na cidade
de Maranhãozinho, distante 232
km de São Luís. A vítima teve
as orelhas, olhos, pele do rosto e
couro cabeludo arrancados.

pelo presidente da Casa, propôs a homenagem ao disse.

de mm mm mm mm mm mm mm H

Câmara realiza
ação de saúde em INCRA

MInTeMenNt IecaNAÇÃO osalusão ao Dezembro INCRA LESRRISENESS comento amenos ROS

Vermelho
A Câmara Municipal promoveu,
ma Segunda, 11, ação de saúde
para 0s seus servidores em
alusão ao Dezembro Vermelho,
mobilização nacional na luta
contra o vírus HIV, a Aids e outras
1STs (Infecções Sexualmente
Transmissíveis)

AA ação foi realizada pelo

Departamento de Saúde é
Assistência aos Servidores,

em parceria com o Centro de

Testagem e Aconselhamento
(GTA). Durantea programação
foram oferecidos testes rápidos
de Sífilis, HepativresB e C,
distribuição de auto testes para

HIV e vacinas de hepatite, tétano,
HINIe Covid.

EDITAL Nº 1437/2023

|O Instivto Nacional de Colonizaçãoe Reforma Ageiria - INCRA, por Intrmádiode:
mento ao Decreto nº 2 667,

Seompanná-os. Var alguémnara tal fe'o.
Em,eosode dividas, x Supernntensênca Regonedo Incra no Marãotsclareimentos. em Tocatzadaà Ruani QuadraÉ, nº

Processo nº 54230.000944/2006-04
sua Superintendência Regional no Estadodo

je 20 de novembro de 2003, em conformiáade
(do Decreio n 4 887 e Parágrato2: doar 11 da Psução Nomaliva Incra nº 57/2006 comunica,

: jm de Seriço nº 1123/2023/SRIMA)G/SRIVAVINCRA,

RUAH QUADRAE, Nº. 12 7 JARDIM ATLÂNTICO, - BAIRRO TURU SÃO LUISMA, CEP 66067-150
TELEFONE: , - HTTP:NWWKAINCRA.GOV.Bf

Pede-se o apoio no sentido de facitar os trabalhos dos profssionas, bem como grestar informações, fizando facultado

obense à intra deposição am
'norãno: sus sede,

CORAIS CE E4007 150, cumes do tatlore GE 3910-7478 ou pelo enserogo
eiitirico serve anioraciat

geográficos,

prestar06 deves
Insm Áfánhco, — Mano Tum. São

since gorbr
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MUNICIPAL Nº 015/2017, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DA LEI Nº 11.488, DE 15 DE
JUNHO DE 2007, DO DECRETO Nº 8.538, DE 06 DE OUTUBRO
DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 de acordo com as condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e anexos.
CADASTRO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (direto
no Site Bolsa Nacional de Compras - BNC). INÍCIO DA SESSÃO
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 08/01/2024 a partir das
09h00min após a avaliação das propostas pelo(a) Pregoeiro(a). À ses
são pública de julgamento será realizada no LOCAL: “https://bnc.

Para todas as referências de tempo será observado o horário
ia (DF). INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos podem ser

obtidos nas dependências da Prefeitura Municipal de Pirapemas-Ge-
rência da Comissão Permanente de Licitação, situado na Avenida An-
tonio Ribeiro, nº 325, Bairro Centro, Pirapemas/MA, das 07h30min
às 13h00min, nos dias úteis, ou ainda no site www.pirapemas.ma,
gov.br; no site www.bnc.org.br. Outras informações pelo email: cpl

hotmail.com. PIRAPEMAS - MA, 14 de dezembro de
Carlos Aguiar Veras, Pregoeiro da PMP/MA,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO - MA

AVISO DE LICITAÇÃO.PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº21
0/2023 - PMR-MA.PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/20 23-PMR-
-MA.A Prefeitura Municipal de Rosário -MA, através de seu Prego-
eiro e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento dos inte-
ressados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº
26/2023 -— PMR-MA, do tipo Menor Preço por Item, objetivando o
Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de empresa
Especializada no fornecimento de água mineral não gasosa, acondi-
cionada em garrafões de 20 litros, garrafas pet de 500 m! e 300 m! e

copos de polietileno de 200 ml, para atender a demanda da Sede da
Prefeitura Municipal de Rosário/MA, em sessão pública eletrônica
a partir das 09:00 horas (horário de Brasília-DF) do dia 04/01/2024
que será conduzido pelo seu Pregoeiro, através do Portal de Com-
pras da Prefeitura de Rosário, disponível em www.portaldecompras-
publicas.com.br, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal
nº 10.024/2019, Decreto Federal nº 7.892/13, Lei Complementar
nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Federal nº
8.538/15 e alterações, bem como aplicando-se subsidiariamente no

que couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações. O edital e seus anexos
estão à disposição dos interessados no Portal de Compras da Prefei-
tura de Rosário, em www.portaldecompraspublicas.com.br, e site da
Prefeitura Municipal de Rosário/MA https://www.rosario.ma.gov.br!.
Rosário - MA, 06 de dezembro de 2023.Moises Nascimento Castro
Filho. Pregoeiro — Rosário /MA.

AVISO DE LICITAÇÃO.PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 209
12023 — PMR-MA.PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023- PMR-
-MA.A Prefeitura Municipal de Rosário -MA, através de seu Pre-
goeiro e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento dos in-
teressados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico
nº 27/2023 — PMR-MA, do tipo Menor Preço por Item, objetivando
o Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de empre-
sa para aquisição de Recarga de Gás tipo doméstico (GLP — gás li-
quefeito de petróleo) e botijão de gás vazio com capacidade de 13k,

para atender as demandas da Prefeitura e Secretarias do Município de
Rosário - MA, em sessão pública eletrônica a partir das 15:00 horas
(horário de Brasília-DF) do dia 04/01/2024 que será conduzido pelo
seu Pregoeiro, através do Portal de Compras da Prefeitura de Rosário,
disponível em www.portaldecompraspublicas.com.br, nos termos da
Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Fede-
ral nº 7.892/13, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar
nº 147/2014, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações, bem como
aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas
alterações. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados
no Portal de Compras da Prefeitura de Rosário, em www.portalde-
compraspublicas.com.br, e site da Prefeitura Municipal de Rosário;

MA https://www.rosario.ma.gov.br/. Rosário - MA, 06 de dezembro
de 2023.Moises Nascimento Castro Filho. Pregoeiro — Rosário/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SK

DO BREJÃO-MA

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
FRANCISCO DO BREJÃO (MA) COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS
Nº 016/2023 - CPL OBJETO: Contratação de empresa especializa-
da para a conclusão de 02 (dois) portais municipais com revestimento
em ACM e letreiros no município de São Francisco do Brejão —-MA
ABERTURA: 09 de janeiro de 2024 às 08:00 horas. ENDEREÇO:

Rua Padre Cícero nº 51 Centro — São Francisco do Brejão - MA.TIPO
LICITAÇÃO: Menor Preço Global OBTENÇÃO DO EDITAL: O
Edital e seus anexos poderão ser consultados gratuitamente por meio
do site www.saofranciscodobrejao.ma.gov.br ou obtidos mediante so-
licitação à CPL por meio do e-mail prefeiturabrejao2021 (gmail.com
e, ainda, por meio presencial, mediante o pagamento no valor de R$

20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arreca-
dação Municipal - DAM, estando disponível para atendimento em
dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente
de Licitações sito na Rua Padre Cícero nº 51 Centro São Francisco do
Brejão -MA. LUCAS SILVA ALENCAR - PRESIDENTE CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM
GRANDE-MA

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL.PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº PE-040/2023-CPL/PMVG.Processo Administrativo nº
0101.072016.2023.O Município de Vargem Grande/MA, por inter-

médio da Secretaria Municipal de Educação (Órgão Gerenciador),
torna público para conhecimento dos interessados a RETIFICA-
ÇÃO ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-040/2023-CPL;
PMVG, tipo Menor Preço por Item, relativo ao Processo Administra-
tivo nº 0101.072016.2023, contendo as seguintes alterações no Termo
de Referência do Edital. CORREÇÃO DOS ITENS DO TERMO DE
REFERÊNCIA: 1, 2, 3,4, 5, 6, 7

e 8. (Ar Condicionado ciclo frio,
gás ecológico R410-A, de 9.000 BTUs, 12.000 BTUs, 18.000 BTUs,

24.000 BTUs. com controle remoto sem fio, time e classificação ener-
gética “A” (baixo consumo de energia, tensão 220V e selo proce!

A, incluindo Condensadora e Evaporadora.) .PASSANDO PARA
A SEGUINTE REDAÇÃO PARA CADA ITEM: “Aparelho De Ar
Condicionado, Capacidade Refrigeração: 9.000 BTUs, 12.000 BTUS.
18.000 BTUs e 24.000 BTUs, Tensão: 220 V, Tipo: SplitHi Wall.
racterísticas Adiciona; Controle Remoto S/ Fio, Inverter. Garantia
Mínima: 12 Meses”..As demais clausulas permanecem inalteradas.

Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-
1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao(Qgmail.com e/ou na sala da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina
Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min

(oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande — MA... Var-

gem Grande/MA, 12 de dezembro de 2023. RAIMUNDO NONATO
DA COSTA. Secretário Municipal de Educação Órgão Gerenciador.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA-MA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2023. PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 105/2023. AVISO DE LICITAÇÃO ARP. PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 059/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
105/2023. A Prefeitura Municipal de Zé Doca, por meio de sua CPL,
torna público que realizará licitação na modalidade Pregão sob a for-
ma Eletrônica, nº 059/2023, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no
modo de disputa ABERTO, cujo objeto eventuais contratações de
empresas especializadas em prestação de serviços para locação de
estruturas diversas, materiais, equipamentos e mão de obra especia-
lizada, de bandas para apresentação de shows artísticos em diversos
eventos no Município de Zé Doca — MA, sob a forma eletrônica, do

tipo Menor Preço Item. Data da disputa: dia 05 de janeiro de 2024 às

09:00 min horário de Brasília, no Portal — www.licitanet.com.br/. O
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-040/2023- CPL/PMVG - Proc. Adm nº 0101.072016.2023

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE (MA)

ITEM | DESCRIÇÃO UND | QUANT MARCA MODELO ] VAL. UNIT. VAL, TOTAL
APARELHO DE AR CONDICIONADO

1 TIPO SPLINT CAPACIDADE 9.000 |UND 225 ELGIN HVFIO9/HVFEO9 R$ 2.800,00 R$ 630.000,00
|

BTUs. (Cota Ampla Participação).
|

|

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias

Preço para o lote único (em R$): R$ 630.000,00

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está emconformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).
laramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conformeStabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

D:

L

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).
ata: 05 de Janeiro de 2024



| Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-040/2023- CPL/PMVG - Proc. Adm nº 0101.072016.2023

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE (MA)

ITEM DESCRIÇÃO | UND | QUANT | MARCA MODELO VAL, UNIT. | VAL. TOTAL
APARELHO DE AR CONDICIONADO "

2 | TIPO SPLINT CAPACIDADE 9.000 |UND | 25 ELGIN HVFIO9/HVFEO9 | R$2.800,00 | R$70.000,00BTUs. (Cota ME/EPP).

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias

Preço para o lote único (em R$): R$ 70.000,00

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está emconformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).
laramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conformeEfabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.g Pp!

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).
"

Data: O5 de Janeiro de 2024



| Ficha Técnica Descritiva do Objeto
|

| Número do edital: PE-040/2023- CPL/PMVG - Proc. Adm nº 0101.072016.2023

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE (MA)
| mem | DESCRIÇÃO | UND ] QUANT | MARCA MODELO | VAL, UNIT. | VAL, TOTAL|  T

APARELHO DE AR CONDICIONADO
|

|

3 | TIPO SPLINT CAPACIDADE 12.000 | UND 227
| EG 45HXFE12B2NA |

R$3.200,00 | R$726,400,00BTUs. (Cota Ampla Participação).| .

|

[Preço para o lote único (em R$): R$ 726.400,00
] Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos Plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está emconformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

] Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias '|

|

1,

laramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conformestabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.| (Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).
Data: O5 de Janeiro de 2024 ]L



Ficha Técnica Descritiva do Objeto
Número do edital: PE-040/2023- CPL/PMVG - Proc. Adm nº 0101.072016.2023

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE (MA)

ITEM | DESCRIÇÃO | UND | QUANT MARCA MODELO | VAL. UNIT. VAL. TOTAL
|

APARELHO DE AR CONDICIONADO
4 | TIPO SPLINT CAPACIDADE 12.000 |UND 23 ELGIN 45HXFE12B2NA R$ 3.200,00 R$ 73.600,00

|

BTUs. (Cota ME/EPP).
|

|

|

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias

Preço para o lote único (em R$): R$ 73.600,00

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está emconformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).
laramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme|'&tabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).
| Pata: 05 de Janeiro de 2024

—



Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-040/2023- CPL/PMVG - Proc. Adm nº 0101.072016.2023

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE (MA)

ITEM
]

DESCRIÇÃO | UND ]

QUANT MARCA
|

MODELO VAL. UNIT. VAL, TOTAL
APARELHO DE AR CONDICIONADO

5 TIPO SPLINT CAPACIDADE 18.000 |UND 480 ELGIN HLFI18B2FA R$ 3.800,00 R$
BTUs. (Cota Ampla Participação).

|
1.824.000,00

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias

Preço para o lote único (em R$): R$ 1.824.000,00

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está emconformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).E
À laramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme[estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).
Data: O5 de Janeiro de 2024

L



TF

Ficha Técnica Descritiva do Objeto
Número do edital: PE-040/2023- CPL/PMVG - Proc. Adm nº 0101.072016.2023

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE (MA)

ITEM | DESCRIÇÃO | UND | QUANT] MARCA MODELO | VAL. UNIT. | VAL.TOTAL|
| APARELHO DE AR CONDICIONADO

TIPO SPLINT CAPACIDADE 18.000 |UND | 20 ELGIN HLFI18B2FA R$ 3.800,00
6

R$ 76.000,00|
BTUs. (Cota ME/EPP).

|

rezo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias

Preço para o lote único (em R$): R$ 76.000,00

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos Plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em| conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).
Wu laramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme| estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.|(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

|

Data: O5 de Janeiro de 2024



Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-040/2023- CPL/PMVG - Proc. Adm nº 0101.072016.2023

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE (MA)
|

" T

ITEM DESCRIÇÃO UND | QUANT MARCA MODELO VAL. UNIT. VAL, TOTAL
APARELHO DE AR CONDICIONADO

7 TIPO SPLINT CAPACIDADE 24.000 |UND | 485 ELGIN HSFC23C2lIANA R$ 4.650,00 R$
BTUs. 2.255.250,00

1

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias

Preço para o lote único (em R$): R$ 2.255.250,00

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está emconformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).
laramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme[estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

| (Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).
Data: 05 de Janeiro de 2024



Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: PE-040/2023- CPL/PMVG - Proc. Adm nº 0101.072016.2023

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE (MA)

ITEM DESCRIÇÃO | UND | QUANT
]

MARCA ] MODELO VAL, UNIT, | VAL. TOTAL
APARELHO DE AR CONDICIONADO

]

8 TIPO SPLINT CAPACIDADE 36.000 |UND 15 ELGIN 45PEFI36B2ND R$ 4.650,00 R$ 69.750,00BTUs.
|

|j

|

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias

Preço para o lote único (em R$): R$ 69.750,00

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está emconformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).
laramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme&fabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).
Data: 05 de Janeiro de 2024

|!

—



CATÁLOGO(S) ITENS 1,2,3,4,5,6,7,8
MARCA AGRATTO



ITENS 1,



ITENS 1,2,3,4,5,6,7,8 - MARCA AGRATTO - LINHA LIV

NOSSA FÁBRICA

"A Agratto Ar Condicionado |

é a Fabricante de Ar Condicionado
que + cresceu nos últimos anos!"

PRODUZIDO NO
POLO INDUSTRIAL

DE MANAUSO9001/2015

AGRATTO



ITENS 1,2,3,4,5,6,7,8 - MARCA AGRATTO - LINHA LIV

TECNOLOGIA AGRATTO PL. sm

Certificação ENCE/INMETRO
Todos os nossos produtos possuem certificação
ENCE/INMETRO. Garantindo uma temperatura mais
agradável para seu ambiente sem esquecer da
comodidade e economia.

Serpentina em Cobre
Os Splits Agratto possuem serpentinas com TUBOS 100%DE COBRE, na evaporadora e condensadora, com ranhurasinternas que melhoram a condutividade térmica. Tornando-
se até 30% mais eficientes que splits com tubos lisos. Tendodurabilidade superior comparado com as serpentinasde alumínio.

Gás Ecológico
O GÁS REFRIGERANTE R32 é Puro, com zero impacto na camada de
ozônio, baixo potencial de aquecimento atmosférico e um
refrigerante mais eficiente energeticamente.
O GÁS ECOLÓGICO R410A não possui cloro, em sua composição e
gases que danificam a camada de ozônio. Não é tóxico ou inflamável.

Smart Air Flow
A unidade interna utiliza de maneira inteligente a própria
convecção térmica do ambiente para otimizar o processo e
gerar economia, No modo de refrigeração o ar frio é enviado
para cima e cai naturalmente para o solo. Já no modo de
aquecimento o ar quente é enviado para baixo e sobenaturalmente para o teto.

AGRATTO



ITENS 1,2,3,4,5,6,7,8 - MARCA AGRATTO - LINHA LIV

TECNOLOGIA AGRATTO7

ms=S .
SAÚDE PARAA FAMÍLIA

Sistema Multi-filtros
Os Splits Agratto são equipados com um sistema de filtros
que possui 90% de eficiência na limpeza do ar. São
confeccionados com material bactericida, que contribui naeliminação das bactérias, deixando o ar mais puro e limpo.

Função Clean
Um modo onde o aparelho ativa a função de limpeza. Esseprocedimento tem o objetivo de remover à poeira e demaispartículas que ficam retidas na unidade interna.
Proporcionando um ar mais puro, limpo e saudável.

Fácil Limpeza
Painel e filtro plástico de fácil remoção facilitando a limpeza emanutenção do produto. Não precisando de suporte técnico.

Camada Blue Fin

Aletas da unidade interna e externa com camada de proteção resistenteà elementos corrosivos e prevenção de bactérias.
Aprimora o processo de troca de calor, melhorando o rendimento doequipamento. Ajuda a reduzir o consumo elétrico. Na unidade interna,auxilia no filtro de contaminantes transportados pelo ar.

AGRATTO



ITENS 1,2,3,4,5,6,7,8 - MARCA AGRATTO - LINHA LIV

TECNOLOGIA AGRATTO

Funções Inteligentes
* REFRIGERAÇÃO + AQUECIMENTO - VENTILAÇÃO -
* AUTO - DESUMIDIFICAÇÃO -AUTO LIMPEZA -

Modos de Operação
Os Splits Agratto possuem modos de operações que trabalhamde maneira planejada para alcançar níveis de temperatura econforto de maneira mais rápida e eficiente,

Display Invisível
Design e beleza com a iluminação que fica por trás da tampa do
painel. Podendo ser desligada deixando uma aparência ainda
mais clean. Evita impactos na decoração ou perturbaçãodurante o sono.

Função Turbo
Com a função turbo o aparelho alcança a temperatura pré-
ajustada em menor tempo e com mais eficiência.

AGRATTO



ITENS 1,2,3,4,5,6,7,8 - MARCA AGRATTO - LINHA LIV

FUNÇÕES INTELIGENTES
Auto Restart
Religa o aparelho após queda de energia, mantendo a última
função e temperatura selecionadas antes do desligamento.

Sistema de Ventilação 4D
Sistema inteligente de distribuição de ar em quatro direções.O ar é distribuído para cima e para baixo, para a esquerda epara a direita.

Botão de Acionamento Manual
Na ausência do controle, o condicionador de ar ainda pode serligado e desligado pelo botão de acionamento manual, quefica abaixo do painel frontal. Ao ligar o ar-condicionado diretono aparelho, ele irá funcionar no modo automático.

AGRATTO



Fabricação Nacional
A Agratto faz parte de um dos maiores grupos de indústrias
de climatização do Brasil. Possui fabricação nacional, o que
garante a qualidade e durabilidade dos aparelhos.

Assistência Técnica Nacional
Assistência Técnica distribuída por todo o Brasil, para
instalação, manutenção e garantia dos aparelhos. Basta
entrar em contato com o SAC ou acessar nosso site.

Compressores Globais
Compressores de Marcas Globais que garantem maior
eficiência e durabilidade.

Faixa de Tensão
Ampla faixa de tensão, que permite partidas do compressor
entre 190V e 253V, evitando defeitos e ampliando a vida útil.

Fácil Conexão
Terminais para interligação entre as duas unidades de fácil
conexão e acesso,

Anticorrosivo
Unidade externa fabricada com materiais plásticos e metais
com tratamento anticorrosivo que garantem maior proteção
contra ações do ambiente.

AGRATTO



Tecnologia Inverter com inversor de frequência que ajusta a velocidade do
compressor ao diagnosticar se o ambiente precisa modular a capacidade de

refrigeração. Isso regula o fluxo de energia do sistema, evitando picos de
energia e reduzindo o consumo em até 60%. O aparelho é mais silencioso

devido a pouca variação na rotação do compressor gerando um ambiente
confortável ao alcançar a temperatura desejada rapidamente.

COMO NOSSO INVERTER FUNCIONA?
RPM

CONFORTÁVEL BEE O
ES * e. a

Pc]TEMPO

VELOCIDADE DO VELOCIDADE DO VARIAÇÃO DE VARIAÇÃO DE
COMPRESSOR ON/OFF COMPRESSOR INVERTER TEMPERATURA ON/OFF TEMPERATURA INVERTER

O QUE ISSO SIGNIFICA PRA VOCÊ?

MAIOR ALCANÇA SILENCIOSO DEVIDO AMBIENTE COM
ECONOMIA DE TEMPERATURA BAIXA ROTAÇÃO SENSAÇÃO MAIS

CONSUMO RAPIDAMENTE DO COMPRESSOR AGRADÁVEL

AGRATTO



ITENS 1,2,3,4,5,6,7,8 - MARCA AGRATTO - LINHA LIV
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ITENS 1,2,3,4,5,6,7,8 - MARCA AGRATTO - LINHA LIV
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AGRATTO EXTERNA | LCS24FE-021 | 3 | 37,000Kg| 33,000Kg| 8S0x395x655 | 0,22767 |. 1
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).: 260xa: 692

| [1602]
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[
4794) CONDICIONADORDE AR SPLITLIVINVERTER TOP LCSTSQF-O2-9KBTU | 7g9g,61976172 LISTERMA | LESTSQAIDORl | e | aoooKa | escore | Ezxamansas | OOSAZ | A aaAGRATTO EXTERNA | LEST9QFE -021 | 4 | 25,000K9| 22,000Kg| 580x410x500 | 0,1189 | 1

h4797]
CONDICIONADOR DE AR SPLIT LIVINVERTER TOP LCSTI2QF-02-12K8TU 7993, 51975196 | ISTERNA MCST120A-021| à | PODOOKA| m50ONa | TrONS2oNenS DS anesa| a
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A Agratto reserva-se o direito de proceder, sem prévio aviso,às modificações técnicas que julgar conveniente. Os pesosé medidas das produtos e embalagenspodem ter variação de <3%,

DADOS TÉCNICOS LIV INVERTER
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A Agratto reserva-seo direito de proceder, sem prévio aviso, às modificações técnicas que juiger conveniente, Os pesose medidas dos produtos e embalagens podem ter variação de 23%,



MODOS DE OPERAÇÃO

Modo Cool - Neste modo o aparelho ativa a REFRIGERAÇÃO,

que opera numa faixa de temperatura que pode ser escolhida
entre 16ºC e 32ºC. Ideal para refrigerar o ambiente gerando uma
sensação defrescor.

Modo Heat - Neste modo o aparelho ativa o AQUECIMENTO,

que opera numa faixa de temperatura que pode ser escolhida
entre 16ºC e 32ºC. Esse modo é exclusivo de aparelho com a
opçãode climatização QUENTEEFRIO.

Modo Dry - Neste modo o aparelho DESUMIDIFICA do
ambiente, que opera numa temperatura fixa de 25ºC e
velocidade baixa, as quais não podem ser alteradas. Ideal para
ambientes comaltataxa de umidade.

Modo Fan - Neste modo o aparelho VENTILA o ambiente, sem
ativara climatização, podendo apenas variar a velocidade entre:
baixa, média e alta. Modo para circular o ar dentro do ambiente.

Modo Auto - Neste modo o aparelho opera numa temperatura
fixa de 25ºC, a qual não pode ser alterada. Ideal para manter o
ambiente numa temperaturafixa.

Modo Clean - Neste modo oaparelho ativa a LIMPEZA. Deve ser
acionado com o aparelho desligado. Esse procedimento tem o
objetivo de remover a poeira que pode ficar retida na unidade
interna. Função Exclusiva do modelo NEO.

Modo Felling - Neste modo o display do controle irá mostrar a
temperaturado ambiente. Função Exclusiva do modelo NEO.

Modo Eco - Neste modo o aparelho ativa a ECONOMIA. Em
Modo de Refrigeração a temperatura programada aumentará
2ºC. Em Modo de Aquecimento a temperatura programada
baixará 2ºC. Função Exclusiva do modelo ECO, ONE e LIV.

Modo Fungusprof - Neste modo o aparelho ativa o ANTI-
MOFO. Funciona apenas nos modos AUTO, COOL ou DRY. O

objetivo é secar o interior da unidade evaporadora e evitar que
estrague devido à acumulação de água e evitara proliferação de
cheiroruim. Função Exclusiva do modelo NEO.

Modo Silencioso - Quando o modo silenciar é executada, o
controle remoto exibirá a velocidade automática do ventiladore
a unidade interna operará em velocidade mais baixa do
ventilador para uma sensação silenciosa. Função Exclusiva do
modelo ONE 127V.

Modo| Feel - Esse modo permite que o controle remoto meça à
temperatura em seu local e envie esse sinal ao ar condicionado
para otimizar a temperatura ao seu redor e garantir o conforto.
Será desativado automaticamente 2 horas depois. Função
Exclusivado modelo ONE 127V.

AGRATTO



TECLAS DO CONTROLE REMOTO

o
O

O

BLEES BOREBN ANGÁRIOS

Tecla ON/OFF
Pressione para ligarou desligar o
aparelho de Ar Condicionado.

Teclas TEMP UP e Down
Pressione para aumentar ou diminuir
o ajuste de temperatura.

Tecla MODE
Pressione para alternar entre os
modo de operação do aparelho.

Tecla ECO
Pressione para ativar o MODO
ECONOMIA.

Teclas TIMER
Pressione para selecionar o tempo
desejado para ligar ou desligar o ar
condicionado, num ajuste de até
24h.

Tecla FAN | SPEED
Pressione para alternar entre as
diferentes velocidades de
ventilação.

Controle
Modelo NEO

Teclas SWING
Pressione para ativar ou desativaro
movimento das aletas.

Tecla SLEEP
Pressione para ativar ou desativar o
MODO DORMIR, que faz com que
o aparelho alcance, gradualmente,
uma temperatura mais agradável
para o ambiente.

DISPLAY|SCREEN
Pressione para ligar ou desligar a

iluminação do painel.

Tecla TURBO | STRONG
Pressione para ativar ou desativar o
MODO TURBO, que permite que o
aparelho alcance o pré-ajuste de
temperatura em um menor tempo.
Tecla FEELING
Pressione para ativar ou desativar o
MODO FEELING.

Controle Modelos
ECO | ONE | LIV

AGRATTO

(E)

(E)

S
Tecla CLEAN “==. —

Com o aparelho desligado,
pressione para alternar e ativar o
MODO DE LIMPEZA.

Tecla FUNGUSPROOF
Com o aparelho desligado,
pressione até ouvir um sinal sonoro
que apitará por cinco vezes, para
ativar ou desativar o MODO
FUNGUSPROF

Tecla MUTE
Pressione para ativar ou
desativar o modo SILENCIOSO

Teclal FEEL
Pressione para ativar ou
desativar o modo | FEEL.

1.2 Controle
Modelo ONE 127V
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ITENS 1,2 - MARCA AGRATTO - LINHA LIV - MODELO LCST9FI-021+LCST9FE-021

| Split LIV | Etiqueta Inmetro AGRATTO

95mm

betos DEAR

= Marca: Agratto

Modelo: LCSTSF-021

Tipo: Split hi-wall

Mais eficiente Categoria

TRES, 139mm

Menos eficiente

Consumo anual Índice de Desempenho de
de energia Resfriamento Sazonal ro)

396,0 | 5,50 |pera
, 3 1,5

kWh/ano Wh/Wh »w

ué (Com base nos resultados do ciclo normalizado peloinmetro.

= sempe
Fetic

to.
ATER te Registro E

BRRRBASCA
008 946] 2022 o

À, Pera instruções de Instalação e recomendações de uso, leia o manual do apareino — A |

Em |

Impressão em adesivo plástico
Tamanho real (aplicar como está)

Aplicar na lateral direita da Unidade Interna



ITENS 3,4 - MARCA AGRATTO - LINHA LIV - MODELO LCST12FI-02/l+LCST12FE-021

| Split LIV | Etiqueta Inmetro ANEICNANNIO)

95mm

tosa hs
DE AR

Marca: Agratto |

Modelo: LesTI2F-021

Tipo: Split hiwall

Mais eficiente Categoria

139mm

Menos eficiente

Consumo anva! Indice de Desempenho de
de energia Restriamento Sazonal O

528,0 | 5,50 |*ea, y 15
kWh/ano Wh/Wh

W oii6 rita dá Ha heipinliida pé lama

nN istro
008 946 / 2022 loko:

À, Pera instruções de instalação e recomendações de uso, leia o manual do apareiho. — /
2020

Impressão em adesivo plástico
Tamanho real (aplicar como está)

Aplicar na lateral direita da Unidade Interna



IV | Etiqueta Inmetro

95mm

CONDICIONADOR DE AR É
Marca: Agratto
Modelo: LeS18F-021

Tipo: Split hi-wall

Mais eficiente Categoria

139mm

Menos eficiente

Consumo anual Indice de Desempenho de
de energia Resiriamento Sazonal ro)

763,0 | 5,50 |espera

, 3 1,5
kWh/ano Wh/Wh

<> (Com base nos resultados do ciclo normalizado pelo Inmetro.

12)

istro
Á

008 946 / 2022 2
À, Pora instruções de instalação e recomendações de uso, leia o manual do aparelho. )

2020

Impressão em adesivo plástico
Tamanho real (aplicar como está)

Aplicar na lateral direita da Unidade Interna



ITENS 7,8 - MARCA AGRATTO - LINHA LIV - MODELO LCS24FI-021+LCS24FE-021

| Split LIV | Etiqueta Inmetro AGRATTO

95mm

Energia dOee eia DEAR

Marca: Agratto
Modelo: LES24F-021

Tipo: Split hi-wall

Mais eficiente Categoria

TRENS: 139mm

Menos eficiente

Consumo anual Índice de Desempenho de
de energia Resfriamento Sazonal ro)

1055,0 5,50 O
o (Com base nos resultados do ciclo normalizado pelo Inmetro.

Nº de Registro
008 946 / 2022

À Para instruções de instalação e recomendações de uso, leia o manual do aparelho. — A

2020

Impressão em adesivo plástico
Tamanho real (aplicar como está)

Aplicar na lateral direita da Unidade Interna



Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital
[Orgão comprador:7 DESCRIÇÃO —

[APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLINT

[CAPACIDADE 9.000 BTUs, ).
225 AGRATTO ACST9IFO2 R$2650,00 | R$596250,00

ta Ampla Participa

o

APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLINT|

CAPACIDADE 9.000 BTUs. (Cota ME/EPP).

25 AGRATTO | ACST9FO2 R$ 66. oo

APAREIFIO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLINT

[CAPACIDADE 12.000 BTUs. (Cota Ampla Participação).
AGRATTO | A CSTI2F-02 R$300000 | R$ 681.000,00

APARFEIHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLINT| '
UM 3 AGRA? ACSTI2F-O: R$ 3.000, R$ 69.000,

4
[CAPACIDADE 12000 BTUs. (Cota ME/EPP)

2 To Po $ 3000,00 '$ 69.000,00

APARELHO DF AR CONDICIONADO TIPO SPLINT
UND 480 AGRATTO | ACSISFR402 | R$360000 | R$1728000,00

? — [CAPACIDADE18,000 BTUs. (Cota Ampla Participação).

APAREIHO DF AR CONDICIONADO TIPO SPLINT
6 AGRATTO 1

6 7

CAPACIDADE 18000 BTUs. (Com
ME/EPP) UND 20 AGRATTO | acsisrR402 | R$360000 | R$72000/0

T : TE VALOR TOTAL PROPOSTO | O é
É t

—
Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital):

Preço para o lote único (em R$):

Declaramos, para todos os fins de direito,que cumprimos plenamente 05 requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento

convocatório (edital).

eFDeclaramos, inda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123,

[de 14 de dezembro de 2006.

Data: 02 de janeiro de 2024
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= DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

ANTONIO M L DA SILVA & CIA
LTDA EPP

CNPJ: 07.136.536/0001-88



o
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA
CPF/CNPJ: 07.136.536/0001-88

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do

interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU,
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do

(a) requerente acima identificado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a

data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão

judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão emitida às 22:57:02 do dia 28/11/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida".

Código de controle da certidão: ZUEI281 123225702

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



2.

CONTRATO ALTERAÇÃO Nº 04 DA SOCIEDADE:
ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP

1. ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA, brasileiro, maior, casado sob regime de

bens, empresário, nascido na cidade de Coroatá - MA, em 27/06/1964, portador
042372602011-2  SESP - MA, expedida em 16/06/2011 e CPF nº 226.065.303-06, residente e

domiciliado na Av. Magalhães de Almeida, 946-A, Centro, CEP: 65415-000 - Coroatá - MA.

2. ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO, brasileiro, solteiro, maior, empresário,
nascido na cidade de Coroatá- MA, em 07/01/1988, portador do RG nº 23502012002-9 GEJSPC —

MA, expedida em 12/12/2002 e CPF nº 018.985.563-00, residente e domiciliado na Av. Magalhães de

Almeida, 946-A, Centro, CEP: 65415-000 - Coroatá - MA; únicos sócios da sociedade limitada

ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP, com sede na Praça do Mercado Central, 02,

Centro, CEP: 65415-000 - Coroatá - MA, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o
NIRE: 21200824268 arquivada em 15/05/2013, e inscrita no CNPJ sob o nº 07.136.536/0001-88,

resolvem, assim alterar, o contrato social:

1º A sociedade altera o seu objeto social para:

4753-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4757-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos

para uso doméstico, exceto informática e comunicação
4322-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração
]

4321-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
4329-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes
4120-4-00 - Construção de edifícios
4330-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
9511-8-00 — Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
4751-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4329-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias

públicas, portos e aeroportos
4722-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
0155-5-01 — Criação de frangos para corte
0322-1-01 — Criação de peixes em água doce
T7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor
7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água
3314-7/02 Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/11/2018 11:16 SOB Nº 20180745670
PROTOCOLO: 180745670 DE 31/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804665406. NIRE: 21200824268.

JUCEMA
ANTONIO M. L. DA SILVA é CIA LTDA - EPP

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL 1

São LUÍS, 06/11/2016
www. empresafacil .ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



CONTRATO ALTERAÇÃO Nº 04 DA SOCIEDADE:

ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP

Á vista modificada ora ajustada, consolida-se o contrato social com a seguinte

CLÁUSULA PRIMEIRA: À sociedade gira sob o nome empresarial ANTONIO M. L. DA

SILVA & CIA LTDA EPP.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede Praça do mercado central, 02, Centro

CEP: 65.415-000, Cidade de Coroatá, Estado do Maranhão.

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em

30.000 (trinta mil) quotas com o valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado em moeda

corrente do país pelos sócios, ficando com a seguinte distribuição:

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA 50% 15.000 quotas R$ 15.000,00

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 50% 15.000 quotas R$ 15.000,00

TOTAL
100% — 30.000 quotas R$ 30.000,00

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem como objetivo social:

4753-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio é vídeo

4757-1-00 - Comércio varejista espe: izado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos

para uso doméstico, exceto informática e comunicação

4322-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração
4321-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

4329-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

4120-4-00 - Construção de edifícios
4330-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

9511-8-00 — Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

4751-2-01 — Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4329-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias

públicas, portos e aeroportos
4722-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues

0155-5-01 — Criação de frangos para corte
0322-1-01 — Criação de peixes em água doce

7711:0/00 Locaçãode automóveis sem condutor

7732-2/01 Aluguelde máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água

3314-7/02 Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/11/2018 11:16 SOB Nº 20190745670.
PROTOCOLO: 180745670 DE 31/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

11804665406. NIRE: 21200824268.

JUCEMA
ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP

Lilian Theresa Rodríques Mendonça
 SECRETÁRIA-GERAL

2
sÃo LUÍS, 06/11/2018

www. empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à
4
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Informando seus respectivos códigos de verificação AAA Mito



CONTRATO ALTERAÇÃO Nº 04 DA SOCIEDADE: 40 DE lyANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP Ca

9En 26),

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou trans)
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 03/12/2004
duração e tempo é indeterminado.

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberão aos sócios ANTONIO
MARIANO LIMA DA SILVA FILHO E ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA, com os
poderes e atribuições de administradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio.

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do

Do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administradores, não sócio quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/11/2018 11:16 SOB Nº 20180745670.
PROTOCOLO: 180745670 DE 31/10/2018. CÓDIGO DE VERIFI t

21804665406. NIRE: 21200824268.
ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP

JUCEMA Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GÉRAL

SÃO LUÍS, 06/11/2018
www. empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



CONTRATO ALTERAÇÃO Nº 04 DA SOCIEDADE:
ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas dá &, de q
não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em deco
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, aintis que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Coroatá - MA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma) via.

Coroatá - MA - MA, 31 de Outubro de 2018.

Wo Mes sea Wuda CARN/A
Antônio Mariano Lima da Silva Antônio Mariano Lima da Silva Filho

Sócio Administrador Sócio Administrador

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/11/2018 11:16 SOB Nº 20180745670.
PROTOCOLO: 180745670 DE 31/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804665406. NIRE: 21200824268.
ANTONIO M. L. DA SILVA 6 CIA LTDA - EPP

JUCEMA Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 06/11/2018 4
www. empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
Informando seus respectivos códigos de verificação
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MARANHÃO ===
Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Portadora do CNPJ 07.136. .536/0001-88
É registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Certificamos que a empresa ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP Protocolo: MAC2303136883

NIRE (Sede) CNPJ Data de Arquivamento do Ato Constitutivo Início de Atividade

21200824268 07.136.536/0001-88 15/05/2013 03/12/2004

*ndereço Completo
RAÇA DO MERCADO CENTRAL, Nº02, CENTRO - Coroatá/MA - CEP65415000

Situação
ATIVA

Status
SEM STATUS

Arquivamentos Posteriores
Ato Número Data Descrição
223 20230776965 13/06/2023 BALANCO

223 20220712700 07/06/2022 BALANCO

223 20210265736 19/02/2021 BALANCO

223 202001 10209 11/03/2020 BALANCO

223 20190092882 25/02/2019 BALANCO

002 20180745670 06/11/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

,, EMPRESARIAL)

223 20180020110 05/02/2018 BALANCO

307 20170094553 10/03/2017 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

. EMPRESA DE PEQUENO PORTE

002 20170094545 10/03/2017" -
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

À: EMPRESARIAL)

223 20170207471 “02/01/2017 /> — BALANCO

223 20160556040 guoTiçÃa ; BALANCO

223 20150436688 11/06/2015. -— —

BALANCO

2 20150419490
— /03/06/2015 —  ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

r EMPRESARIAL)

002 20140781803 10/03/2015" ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
315 20130244848 15/05/2013

— — ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

090 21200824268 — 15/05/2013 TRANSFORMACAO

002 20130244813 - 15/05/2013 TRANSFORMACAO

302 20040409341 = É ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA EM

CONSTITUICAO

080 211013920768
=

INSCRIÇÃO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/01/2024, às 09:50:05 (horário de Brasília)

Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/Awww.empresafacil.ma.gov.br, com o código AFE2GGUF.

Ingo
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PER!

Secretário(a) Geral
EIRA

1de1



SEER CETOR EEE Governo do Estado do Maranhão
FACIL = Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP
Protocolo: MAC2303136868

NIRE : 21200824268
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo Início de Atividade

21200824268 07.136.536/0001-88 15/05/2013 03/12/2004

Endereço Completo
Praça DO MERCADO CENTRAL, Nº 02, CENTRO - Coroatá/MA - CEP 65415-000

“ToObjeto Social
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo Comércio varejista especializado de peças e acessórios para

aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,

de ventilação e refrigeração Instalação e manutenção elétrica Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

Construção de edifícios Serviços de pintura de edifícios em geral Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos Comércio

varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização

em vias públicas, portos e aeroportos Comércio varejista de caes - açougues Criação de frangos para corte Criação de peixes em água doce Locação

de automóveis sem condutor Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes Serviço de transporte de

passageiros - locação de automóveis com motorista Perfuração e construção de poços de água Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e

pneumáticos, exceto válvulas

Capital Social
Porte Prazo de Duração

R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado

Capital Integralizado e Porte)

R$ 30.000,00 (trinta mil reais) Lo

Dados do Sócio - E.
Nome CPF/CNPJ Participaçãono capital — Espécie de sócio — Administrador Término do mandato

ANTONIO MARIANO LIMA — 226.065.303-06 R$15.000,00 “Sócio Ss Indeterminado

DA SILVA
2 DS

Nome CPF/CNPJ P: From nocapital — Espéciedesócio — Administrador Término do mandato

ANTONIO MARIANO LIMA — 018.985.563-00 R$ 15.000 ml s6do s Indeterminado

DA SILVA FILHO 2

“rDados do Administrador denNome CPF. o Término do mandato

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA | 226.065.303-06

Nome
4 cPF Término do mandato

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO
1

1018.985.563:00 -—  Indetermínado

Último Arquivamento o E Situação

Data Número = De, Ato/eventos ATIVA

13/06/2023 20230776965, 1228/2238 o Status

e . SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/01/2024, às 11:59:28 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/Awww.empresafacil.ma.gov.br, com o código N3DKTHM9.

Mana
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

1de1
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FÁCIL MARANHÃO == Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP Protocolo: MAC2303136897

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE: CNPJ: Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Último Arquivamento Número:

21200824268 07136536000188 Data: 13/06/2023

Arquivamentos solicitado:
Número:

20180745670 06/11/2018 ALTERAÇÃO

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 02/01/2024, às 09:47:11 (horário de Brasília)

Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 5359NRI8.

Imnnnn
MAC2303136897

LL
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário Geral
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CONTRATO ALTERAÇÃO Nº 04 DA SOCIEDADE:
ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP

1. ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA, brasileiro, maior, casado sob regime de se)

bens, empresário, nascido na cidade de Coroatá - MA, em 27/06/1964, portador do RG nº

042372602011-2 SESP — MA, expedida em 16/06/2011 e CPF nº 226.065.303-06, residente e

domiciliado na Av. Magalhães de Almeida, 946-A, Centro, CEP: 65415-000 - Coroatá - MA.

2. ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO, brasileiro, solteiro, maior, empresário,

nascido na cidade de Coroatá- MA, em 07/01/1988, portador do RG nº 23502012002-9 GEJSPC —

MA, expedida em 12/12/2002 e CPF nº 018.985.563-00, residente e domiciliado na Av. Magalhães de

Almeida, 946-A, Centro, CEP: 65415-000 - Coroatá - MA; únicos sócios da sociedade limitada

ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP, com sede na Praça do Mercado Central, 02,

Centro, CEP: 65415-000 - Coroatá - MA, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o

NIRE: 21200824268 arquivada em 15/05/2013, e inscrita no CNPJ sob o nº 07.136.536/0001-88,

resolvem, assim alterar, o contrato social:

1º A sociedade altera o seu objeto social para:

—4753-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

4757-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos

para uso doméstico, exceto informática e comunicação
-4322-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração
]

-4321-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
4329-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

4120-4-00 - Construção de edifícios
4330-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

—9511-8-00 — Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

4751-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4329-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias

públicas, portos e aeroportos
- 4722-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues

0155-5-01 — Criação de frangos para corte
0322-1-01 — Criação de peixes em água doce -

- 7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor
7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

—4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

É 4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água
3314-7/02 Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas -

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/11/2018 11:16 SOB Nº 20180745670.
PROTOCOLO: 180745670 DE 31/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO

11804665406. NIRE: 21200824268.
ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP

JUCEMA Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL 1

são LUÍS, 06/11/2018
www. empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação



CONTRATO ALTERAÇÃO Nº 04 DA SOCIEDADE: A

ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP SS
OA

s

% r

Á vista modificada ora ajustada, consolida-se o contrato social com a seguinte rodar —/

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial ANTONIO M. L. DA

SILVA & CIA LTDA -EPP.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede Praça do mercado central, 02, Centro

CEP: 65.415-000, Cidade de Coroatá, Estado do Maranhão.

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em

30.000 (trinta mil) quotas com o valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado em moeda

corrente do país pelos sócios, ficando com a seguinte distribuição:

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA 50% 15.000 quotas R$ 15.000,00

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 50% 15.000 quotas R$ 15.000,00

TOTAL 100% 30.000 quotas R$ 30.000,00

o CLÁUSULA QUARTA: À sociedade tem como objetivo social:

4753-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

4757-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos

para uso doméstico, exceto informática e comunicação

4322-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração
4321-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

4329-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

4120-4-00 - Construção de edifícios
4330-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

9511-8-00 — Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

4751-2-01 — Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4329-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias

públicas, portos e aeroportos
4722-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
0155-5-01 — Criação de frangos para corte
0322-1-01 — Criação de peixes em água doce

q 7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor
7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água

3314-7/02 Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/11/2018 11:16 SOB Nº 20180745670.
BROTOCOLO: 180745670 DE 31/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

11804665406. NIRE: 21200824268

JUCEMA
ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
 SECRETÁRIA-GERAL

2
são LUÍS, 06/11/2018

www empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação ——



CONTRATO ALTERAÇÃO Nº 04 DA SOCIEDADE:
ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP

duração e tempo é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e

preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão

delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberão aos sócios ANTONIO

MARIANO LIMA DA SILVA FILHO E ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA, com os

poderes e atribuições de administradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,

em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do

outro sócio.

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administradores, não sócio quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar

filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada

mensal, a título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado

com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade

se resolva em relação a seu sócio.

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/11/2018 11:16 SOB Nº 20180745670
PROTOCOLO: 180745670 DE 31/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804665406. NIRE: 21200824268.
ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP

JUCEMA Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL 3

são LUÍS, 06/11/2018
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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CONTRATO ALTERAÇÃO Nº 04 DA SOCIEDADE: /($, 97%,

?&

ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP E õ

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei,
não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virfude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso à cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Coroatá - MA para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

sy
C2, E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma) via.
WAro, é
” Coroatá - MA - MA, 31 de Outubro de 2018. EGC)

bo Alo mesao bade Latlb
Antônio Mariano Lima da Silva Antônio Mariano Lima da Silva Filho

— Sócio Administrador Sócio Administrador

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/11/2018 11:16 SOB Nº 20180745670.
EROTOGOLO: 180745670 DE 31/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

11804665406. NIRE: 21200824268.
ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP

JUCEMA Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

são LUÍS, 06/11/2018 4
www .empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação da SU2 autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ PAF nº 000372/202

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS ;

2023
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

VALIDADE: 31/12/2023

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNP]
210360407136536000188 07,136.536/0001-88

NOME/RAZÃO SOCIAL NOME DE FANTASIA
ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA ANTONIO FILHO REFRIGERACOES

REGISTRO NA JUCEMA: NATUREZA JURÍDICA: 206-2 - Sociedade Empresária Limitada >>

LOCALIZAÇÃO
PC DO MERCADO CENTRAL 02, CENTRO, 65415-000 COROATÁ - MA

3

ATIVIDADE PRINCIPAL E SECUNDÁRIAS
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

RESTRIÇÕES
ESTE CONTRIBUINTE ESTÁ AUTORIZADO A DE:

PENAS DA LEI, DOS REQUISITOS LEGAIS PARA

SUSPENSÃO E CASSAÇÃO DESTE ALVARÁ.

: COROATÁ - MA, 19 de Janeiro de 2023 Fu

'SENVOLVER SOMENTE A(S) ATIVIDADE(S) ACIMA DISCRIMINADA (S) E FIRMA COMPROMISSO, SOB AS

FUNCIONAMENTO, RECONHECENDO QUE O NÃO ATENDIMENTO A LEGISLAÇÃO ACARRETARÁ A

E NA Nato ARRRAAN SAS? +
1 te de

da Tributa

oéhL visiveL E AcessiVEL ABISCALIZAÇÃO

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
VB5ASK230119

Scanned with CamScanner



18/02/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

EE Ne ÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |92/225902"“*
07.136.536/0001-88
MATRIZ

CADASTRAL
03/12/2004

NOVE EMPRESARIAL

ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ANTONIO FILHO REFRIGERACOES

PORTE

EPP

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

01.55-5-01 - Criação de frangos para corte
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce
3314-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas

<— |41.20-4-00 - Construção de edifícios
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22.3.02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

aeroportos
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47 51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

doméstico, exceto informática e comunicação
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
7732-201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
95,11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

43 29.104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

47.57.1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso

TÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
NUMERO COMPLEMENTO

PC DO MERCADO CENTRAL o2 —
CEP BAIRRO/DISTRITO

MUNICÍPIO UF

65.415-000 CENTRO COROATA MA

= [ENDEREÇO ELETRÔNICO
TELEFONE

FILHO946QHOTMAIL.COM (99) 3641-1049/ (99) 8238-2080

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

03/12/2004SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL | Es DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/02/2021 às 11:18:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/11

1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA
CNPJ: 07.136.536/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:11:39 do dia 28/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/05/2024.
Código de controle da certidão: ASE4.99CC.F5D8.0D30
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



29/12/2023, Consulta Regularidade do Empregador

Imprimir

Social:

eCAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:  07.136.536/0001-88
zãoRa ANTONIO M L DA SILVA E CIA LTDA

Endereço: PRAC DO MERCADO CENTRAL 02 / CENTRO / COROATA/ MA / 65415-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/12/2023 a 18/01/2024

Certificação Número: 2023122007435220791080

Informação obtida em 29/12/2023 13:35:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/fconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador,jsf 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.136.536/0001-88
Certidão nº: 67893583/2023
Expedição: 28/11/2023, às 23:02:08
Validade: 26/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.136.536/0001-88, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, à Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, à

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



[Xema APDO FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE PelaATA: 28/11/2023

SECRETARIA DA FAZENDA
HORA: 23:17

INSC. ESTADUAL: 12.411.501-2 ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 17/07/2023 OPEL
RAZÃO SOCIAL: ANTONIO ML DA SILVA & CIA LTDA ME PAS á

SN
1= ç, S7

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR SERASA: Não E ru OA O
(O)

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: —

DADOS GERAIS

CPFICNFJ: 07.136.536/0001-88 INSC. CENTRALIZADORA: —

RAZÃO SOCIAL: ANTONIO ML DA SILVA & CIALTDA ME

NIRE: 21200824268 TIPO PESSOA: JURÍDICA

INÍCIO DE ATIVIDADES: 11/06/2013 CAPITAL SOCIAL: 30.000,00

AGÊNCIA REGIONAL: 31 - AGÊNCIA DE CODO UFRE: 48-UFREICAXIAS

TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

REGIME DE PAG.: NORMAL

DATA OBRIG.NFE: —
DATA OBRIG. EFD: —

CORREIO ELETRÔNICO: ANTONIOCOSTA81 QOUTLOOK.COM.BR ÁREA UTILIZADA: —

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65415-000
ENDEREÇO PCA DO MERCADO CENTRAL NÚMERO: 2

COMPLEMENTO: —

PONTO DE REFERENC.: PROXIMO A UNILIMA BAIRRO: CENTRO

CIDADE: COROATA ESTADO: MA

TELEFONE: (99)8133-2184
FAX:

CEP CAIXA POSTAL: —

ENDEREÇO FISCAL

cEP
ENDEREÇO PCA DO MERCADO CENTRAL NÚMERO: 02

COMPLEMENTO: :A;

PONTO DE REFERENC.:
BAIRRO: CENTRO

CIDADE: COROATA ESTADO: MA

TELEFONE: (99)8133-2184
FAX: —

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

ORDEM CÓDIGO | DESCRIÇÃO

1 753000 | COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

2 95711800 | REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

3 3314702 | MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO VÁLVULAS

4 4120400 | CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

5 4321500 | INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

6 322302 | INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

q 1329103 | INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES.

8 4329104 | MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS.

A 4330404 | SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

10 4399105 | PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

" 4722901 | COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES.

12 1751201 | COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

13 757100 |COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA

14 1923002 | SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

15 7711000 | LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

16 7732201 | ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

7 0155501 | CRIAÇÃO DE FRANGOS PARA CORTE

18 0322101 | CRIAÇÃO DE PEIXES EM ÁGUA DOCE

REPRESENTANTES LEGAIS

CNNICPF | NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO

22606530306 | ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA 101 - SÓCIO

22606530306 | ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA 205 - ADMINISTRADOR

7898556300 | ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 205 - ADMINISTRADOR

1898556300 | ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 101 - SÓCIO

Página 1 de 2



A FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE DATA: 28/11/2023

SECRETARIA DA FAZENDA

REPRESENTANTES LEGAIS

CNNIGPF | NOMEIRAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO.

23902027304 | JOSE DE RIBAMAR SANTOS BRITO 3 - CONTADOR

AÇÕES JUDICIAIS R
] [ey

To [| PaANOWSÃo — | DATAREVOGAÇÃo |pocconcessão —[ERENO esoRubrica
Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual. SS

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

TIPO | DATA INÍCIO | DATA FIM | Smuação

Não existem Obrigatoriedades/Credenciamentos para essa

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

TIPO DATA INÍCIO I DATA FIM | Smuação

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

CNPJ: 06.331.110/0001-12

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
Nº 000317/2023

ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA

210360407136536000188
07.136.536/0001-88
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE

IVENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

PC DO MERCADO CENTRAL, 02, , CENTRO, COROATA - MA

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar.e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo

administrativo nº Nº2000372/2023 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa

inscrita sob o CNPJ) CNPJ 07.136.536/0001-88, inerentes aos tributos municipais:

-« Alvará de Localização e Funcionamento - ALV. DE LF

Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito

3s tributos municipais.

Emitida às 08:35:40 hs do dia 18 de Outubro de 2023

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento.

Este documento é válido até 16 de Janeiro de 2024 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

COROATÁ - MA

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na imagem ao

lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com,.br, escolha seu município, clique no

link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: 3VKBXC231018.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNP) Nº 06.331.110/0001-12
Praça Dr. Sarney, nº 159, Centro

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

Nº 000316/2023
!

—

DADOSDOSUJEITOPASSIVO
|||

NOME/RAZÃOSocah ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA

ENDEREÇO
— —  PCDO MERCADO CENTRAL, Nº 02, CENTRO - COROATA, 65415-000

INSC. MUNICIPAL 210360407136536000188
CPFEICNPJ = 07.136.536/0001-88

DAE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DEATIVIDADE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas. É certificado que nesta data não constam pendências

em seu nome, relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo nº 000133

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos

tributos municipais.

Emitida às 08:36:46 hs do dia 18 de Outubro de 2023

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Este documento é válido até 16 de Janeiro de 2024 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

COROATÁ - MA

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na
imagem ao lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br, escolha seu
município, clique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador:
PC7YUP231018



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: 000442/24 Data da 02/01/2024 10:57:11

Inscrição Estadual: 124115012 CPFICNPJ:07136536000188

Razão Social: ANTONIO M L DA SILVA & CIALTDA ME

Endereço: PCA DO MERCADO CENTRAL, 2 CEP: 65415000 - CENTRO

Telefone: (99)81332184 Município: COROATA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/05/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/01/2024 12:00:38



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Nº Certidão: 078460/23 Data da 26/10/2023 10:27:57

Inscrição Estadual: 124115012 CPFICNPJ:07136536000188

Razão Social: ANTONIO M L DA SILVA & CIALTDA ME

Endereço: PCA DO MERCADO CENTRAL, 2 CEP: 65415000 - CENTRO

Telefone: (99)81332184 Município: COROATA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/02/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/12/2023 13:36:17



fim 12 VIA,
TRIUNALDERISTIÇADO ESTADO DO MARANHÃO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

1º Vara da Comarca de Coroatá

CERTJUDONE-1VCR - 1392023
Código de validação: 087775703A

Número da guia: 23052601001640958.

CERTIDÃO CÍVEL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO que, a requerimento de pessoa interessada,
dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas de Falência ou Concordata, Recuperação Judicial ou
Extrajudicial, Insolvência Civil, a partir do dia 1º (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e treze (2013) até o dia sete

de novembro do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra ANTONIO M L

DA SILVA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ N.º 07.136.536/0001-88, localizada na Praça do Mercado Central, n.º 02,

= Centro, Coroatá/MA . CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuiçãoé a única existente no Termo Judi: ário de
Coroatá, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de
Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador José Menezes Júnior”, nesta cidade de Coroatá do Estado do
Maranhão. Eu, (Jânio Silva Soares), Auxiliar Judiciário, mat.118026, digitei, subscrevo e assino. Coroatá/MA, sete de
novembro de 2023.

JANIO SILVA SOARES
Auxiliar Judiciário - Apoio Administrativo

1º Vara da Comarca de Coroatá
Matrícula 118026

> Documento assinado. COROATÁ, 07/11/2023 13:15 (JANIO SILVA SOARES)

CERTJUDONE-1IVCR - 1392023 / Código: 087775703A 1

Valide o documento em www.tima jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
tConsumoConsciente



JNTRIMUNALDE SISTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

1º Vara da Comarca de Coroatá

CERTJUDONE-1IVCR - 1462023
Código de validação: 4431DAO08FF

Número da guia: 23052601001662369.

CERTIDÃO CÍVEL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO que, a requerimento de pessoa interessada,
dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas de Falência ou Concordata, Recuperação Judicial ou
Extrajudicial, Insolvência Civil, a partir do dia 1º (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e treze (2013) até o dia

trinta de novembro do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra ANTONIO
M L DA SILVA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ N.º 07.136.536/0001-88, localizada na Praça do Mercado Central, n.º 02,

= Centro, Coroatá/MA . CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no Termo Judiciário de
Coroatá, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de
Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador José Menezes Júnior”, nesta cidade de Coroatá do Estado do
Maranhão. Eu, (Jânio Silva Soares), Auxiliar Judiciário, mat.118026, digitei, subscrevo e assino. Coroatá/MA, trinta de
novembro de 2023.

JANIO SILVA SOARES
Auxiliar Judiciário - Apoio Administrativo

1º Vara da Comarca de Coroatá
Matrícula 118026

Documento assinado. COROATÁ, 30/11/2023 15:21 (JANIO SILVA SOARES)

CERTJUDONE-1VCR - 1462023 / Código: 4431DAO8FF
Valide o documento em www.tima jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
tConsumoConsciente



BALANÇO PATRIMONIAL
Página 1de15

ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP

Praça do Mercado Central, 02 - Centro - Cep :65415-000
COROATA/ MA

CNPJ : 07.136.536/0001-88 Inscrição Estadual : 124115012
Local de Registro : Junta Comercial Data Registro : 15/05/2013
Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

CAIXA

BANCO CTAS MOVIMENTO
APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A
APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A

CONTAS A RECEBER
CLIENTES

ESTOQUES
ESTOQUES DE MERCADORIAS
MATERIAL DE EXPEDIENTE

ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

EDIFICIOS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
VEICULOS
MOVEIS E UTENSILIOS
(-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

TOTAL DO ATIVO

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES
FORNECEDOR

OBRIGAÇÕES SOCIO FISCAIS A PAGAR
SALARIOS A PAGAR
FGTS A RECOLHER
INSS A RECOLHER
PRÓ-LABORE A PAGAR

PROVISOES
PROVISÃO SIMPLES NACIONAL

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

558.130,53

389.757,39
6.704,72
8.186,38

165.944,05
208.922,24

56.055,60
56.055,60

112.317,54
104.893,79

7.423,75

744.454,31

744.454,31
283.134,90

77.480,46
325.424,50

88.390,07
29.975,62

1.302.584,84

395.197,79

271.805,99
271.805,99

9.476,88
3.363,30

290,88
822,70

5.000,00

113.914,92
113.914,92

171.057,91

DODOUO

olocoooo



Página 2 de 15- EE —————— —— BALANÇO PATRIMONIAL
ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP

0809
Praça do Mercado Central, 02 - Centro - Cep : 65415-000
COROATA / MA

CNPJ : 07.136.536/0001-88 Inscrição Estadual! : 124115012
oct de Registro : Junta Comercial Data Registro : 15/05/2013

fr. 21200824268Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022
Folha: 2

FINANCIAMENTOS
171.057,91 C|

FINANCIAMENTOS
171.057,91 C|

PATRIMONIO LIQUIDO
736.329,14 C|

CAPITAL SOCIAL
30.000,00 C|

CAPITAL SUBSCRITO
30.000,00 C|

LUCROS E PREJUIZOS ACUMULADOS 246.700,31 C|

LUCROS ACUMULADOS 246.700,31 C|

LUCROS / PREJUIZOS DO EXERCICIO 459.628,83 C|

LUCROS DO EXERCICIO 459.628,83 C|

TOTAL DO PASSIVO 1.302.584,84 C|

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido,

a importância de

R$ 1.302.584,84 ( Um Milhão e Trezentos e Dois Mil e Quinhentos e Oitenta e Quatro Reai: Oitenta e Quatro Centavos )

COROATA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022

ELIVALDO OLIVEIRA SILVA
CONTADOR
CP.F.:020.275.613-07 RG : 210354520020
CRC. :MA-010838/0

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO
SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF. :018.985.563-00
RG. :235020120029



—

— DEMONSTRAÇÃO DORESULTADODO EXERCÍCIO EM 3

ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP

Praça do Mercado Central, 02 - Centro — Cep : 65415-000
Coroata / MA

CNPJ / CEI : 07.136.536/0001-88 Inscrição Estadual: 124115012
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 15/05/2013
Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Receita Bruta de vendas e/ou servicos
RECEITAS DE VENDAS

VENDAS DE MERCADORIAS 2.060.091,41
RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 1.950.094,78 4.010.186,19]

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 4.010.186,19,

() Custos de bens e/ou servicos vendidos
CcusTOS

CUSTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 1.297.921,86
CUSTOS COM A VENDA DE MERCADORIAS 1.501.243,66 2.799.165,52

(=) Lucro Bruto
1.211.020,67

(-) Despesas Operacionais
DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM SALARIOS 22.010,93
DESPESAS COM FGTS 1.903,65
DESPESAS COM INSS 8.444,67
DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 71.075,40

DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA 24.005,37
DESPESAS COM TELEFONE 1.568,80
DESPESA COM AGUA/ESGOTO 1.507,20
DESPESAS COM PRÓ-LABORE 60.000,00
DESPESAS COM DEPRECIAÇÕES 4.850,55

DESPESAS COM INTERNET/ASSINATURAS 2.868,80
DESPESAS COM MAN.DE VEICULOS E EQUIPAMEN 1.930,35
DESPESAS COM IRPF 1.095,36
DESPESAS COM MERCADORIAS DE USO/CONSUMO 4.819,25 206.080,33,

DESPESAS TRIBUTÁRIAS

SIMPLES NACIONAL 659.419,73 659,419,73,

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 445.520,61

(+) Receitas Nao Operacionais
RECEITAS FINANCEIRAS

RECEITAS DE APLICAÇÕES 773,1 MITRA

() Despesas Nao Operacionais
DESPESAS FINANCEIRAS

IR S/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 2.666,02
1oF 380,86
DESPESAS BANCÁRIAS - TAXAS 618,31 3.665,19]



ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP

Praça do Mercado Central, 02 - Centro — Cep : 65415-000
Coroata / MA

CNPJ / CEI : 07.136.536/0001-88
Local de Registro: Junta Comercial
Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Inscrição Estadual: 124115012
Data do Registro: 15/05/2013

=

(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO
459.628,83,

COROATA ! MA, 31 de Dezembro de 2022

ELIVALDO OLIVEIRA SILVA

CONTADOR

C.P.F.:020.275.613-07 RG : 210354520020
C.R.C. :MA-010838/0

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO
SÓCIO ADMINISTRADOR

C.P.F.:018.985.563-00
R.G. :235020120029
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: — — D.F.C.(Método Direto)
ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP
Praça do Mercado Central, 02 - Centro - Cep : 65415-000
COROATA/ MA

CNPJ: 07.136.536/0001-88
Local de Registro: Junta Comercial
Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Incrição Estadual: 124115012
Data do Registro: 15/05/2013 21200824268

FOLHA: 5

MÉTODO
DIRETO A WAESR:Das Atividades Operacionais

(+) Recebimento de Clientes e outros

3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS

3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS

3.1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇÕES

(-) Pagamento a Fornecedores

4.1.1.02 - CUSTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS

4.1.2.01 - DESPESAS COM SALARIOS

4.1.2.02 - DESPESAS COM FGTS

2.1.1.01 - FORNECEDOR

3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS

1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS

(-) Pagamento a Funcionários

2.1.4.01 - SALARIOS A PAGAR

(-) Recolhimentos ao governo

2.1.4.02 - FGTS A RECOLHER

2.1.6.04 - PROVISÃO SIMPLES NACIONAL

4.1.2.03 - DESPESAS COM INSS

4.1.3.06 - SIMPLES NACIONAL

4.1.2.24 - DESPESAS COM IRPF

4.1.5.05 - DESPESAS BANCÁRIAS - TAXAS

2.1.4.06 - ENCARGOS SOCIAIS

4.1.5.03 - IR S/ APLICAÇÃO FINANCEIRA

4.1.5.04 - IOF

(-) Pagamentos a credores diversos

4.1.2.07 - DESPESAS COM TELEFONE

4.1.2.19 - DESPESAS COM INTERNET/ASSINATURAS

4.1.2.06 - DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA

4,1.2.09 - DESPESA COM AGUA/ESGOTO

4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS

4.1.2.10 - DESPESAS COM PRÓ-LABORE

1.950.094,78

2.089.205,56

17.773,41

1.297.921,86

18.647,63

1.612,77

352.930,51

29.114,15

895.975,20

10.075,00

880,00

77.765,02

7.621,97

445.504,81

1.095,36

618,31

29,97

2.666,02

380,86

1.568,80

2.868,80

24.005,37

1.507,20

71.075,40

55.000,00

4.057.073,75

2.596.202,12

10.075,00

536.562,32

160.625,92
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— DF. 6: (Método Direto)
ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP
Praça do Mercado Central, 02 - Centro - Cep : 65415-000
COROATA/ MA

CNPJ: 07.136.536/0001-88 Incrição Estadual: 124115012 |Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 15/05/2013 Nº AnlBenisiro 2 200824268Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 en FOLHA:6
—

— MÉTODODIRETO E LE VAFOR41220. DESPESAS COM MAN.DE VEICULOS E EQUIPAMEN 1.930,35
2.1.4.08 - PRÓ-LABORE A PAGAR 2.670,00

(=) Disponibilidades geradas pelas atividades operacionais 753.608,39
Das Atividades de Investimentos

(+) Recebimento de Venda de Imobilizado
0,00

(+) Recebimento de Dividendos
0,00

(-) Aquisição de Ativo Permanente 0,00

(=) Disponibilidades geradas pelas atividades de investimentos 0,00

Das Atividades de Financiamentos
(+) Novos Empréstimos 0,00
(+) Emissão de Debêntures 0,00
(+) Integralização de Capital 0,00
(-) Amortização de Empréstimos 15.257,21

2.2.1.02 - FINANCIAMENTOS 15.257,21
(-) Pagamento de Dividendos 800.000,00

2.1.4.10 - DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO AOS SOCIOS 800.000,00

(=) Disponibilidades geradas pelas atividades de financiamentos “815.257,21

Aumento/Diminuição nas Disponibilidades

(=) Disponibilidades no Início do Período 507.461,81

(=) Disponibilidades no Período -61.648,82

(=) Disponibilidades no Final do Período 445.812,99

COROATA / MA, 31 de Dezembro de 2022

ELIVALDO OLIVEIRA SILVA
Contador

C.P.F.: 020.275.613-07
C.R.C.: MA-010838/0

SÓCIO ADMINISTRADOR
R.G. :210354520020 C.P.F.: 018.985.563-00

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO

R.G.: 235020120029



e o ANNEISE DE DEMONSTRAÇÇÕES CONTÁBEIS,
na 7 de 15

A
ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP
Praça do Mercado Central, 02 - Centro - Cep :65415-000
COROATA/ MA

CNPJ: 07.136.536/0001-88
Local de Registro: Junta Comercial
Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

LE.: 124115012

Data do Registro: 15/05/2013 a 200824268
FOLHA : 0007

TTNDICE DELÍQUIDEZ | AÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 558.130,53ne = re =
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 566.255,70 Le: 0,9857

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante 558.130,53nc = nc =
Passivo Circulante 395.197,79 ne, 1,4123

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

Ativo Circulante - Estoque 445.812,99ns = uns =
Passivo Circulante 395.197,79 ns: 1,1281

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA

Disponível 389.757,39nl = kl =
Passivo Circulante 395.197,79 un: 0,9862



0  ANÁLISEDE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP
Praça do Mercado Central, 02 - Centro - Cep :65415-000
COROATA / MA

CNPJ: 07.136.536/0001-88 1E.: 124115012
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 15/05/2013 Nº do ;-21200824268
Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 FOLHA : 0008

INDICE DEESTRUTURA DO ATIVO
&

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL

Disponível 389.757,39PD = IPD =
Ativo Circulante 558.130,53 IPD: 0,6983

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

Estoque 112.317,54PE = IPE =
Ativo Circulante 558.130,53 IPE: 0,2012

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

Ativo Circulante 558.130,53
IPAC = IPAC

Ativo 1.302.584,84 IPAC: 0,4285

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

Fornecedores 271.805,99
PC = IPC =

Ativo Circulante 558.130,53 IPC: 0,487



ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP
Praça do Mercado Central, 02 - Centro - Cep : 65415-000
COROATA/ MA

CNPJ: 07.136.536/0001-88 LE.: 124115012
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 15/05/2013 Nº do Registro: 21200824268Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

FOLHA : 0009

” — ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO 2 == |

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Patrimônio Líquido 736.329,14NRP = WRP =
Patrimônio Líquido Anterior 1.076.700,31 IVRP : 0,6839

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L..P,

Patrimônio Líquido 736.329,14IPELP = IPELP
Passivo não Circulante 171.057,91 IPELP ; 4,3046

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL

Patrimônio Líquido 736.329,14IPET = !PET =
Passivo Circulante 395.197,79 PET: 1,8632

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

Patrimônio Líquido 736.329,14PP = IPP =
Passivo 1.302.584,84 FP: 0,5653

— INDICE DE CAPITAL DE GIRO eCAPITALIZAÇÃO

Patrimônio Líquido * 100 73.632.914,00

Ativo 1.302.584,84 [= 56,5283

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

Ativo Imobilizado * 100 74,445,431,00c = e =

Patrimônio Líquido 736.329,14 Ie: 101,1035

LÍQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Capital de Giro 558.130,53
LRP = LRP =

Patrimônio Líquido 736.329,14 LRP: 0,758



— e2, ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP
Praça do Mercado Central, 02 - Centro - Cep :65415-000
COROATA/ MA

FO DELA, Página 10 de 15

CNPJ: 07.136.536/0001-88 1LE.: 124115012 *.
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 15/05/2013 Nº do Registro: 21200824268Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

FOLHA : 0010

2» TT DE ENDIVIDAMENTO e , |
ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 566.255,70EG = EG =
Ativo 1.302.584,84 EG: 0,4347

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

Passivo Circulante 395.197,79EC = EC =
Ativo 1.302.584,84 EC: 0,3034

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 566.255,701eT = I1|eT =
Patrimônio Líquido 736.329,14 ICT: 0,769



"a. — — ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS /P”1a Página 11 de 15

ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP
Praça do Mercado Central, 02 - Centro - Cep : 65415-000
COROATA/ MA

CNPJ: 07.136.536/0001-88 1.E.: 124115012
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 15/05/2013Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022 "Wa Régistro: 21200824268

FOLHA : 0011PE - ÍNDICE DE RENTABILIDADE
:

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO

Receitas 4.027.959,60l6GA =
I1GA =

Ativo 1.302.584,84 IGA: 3,0923

MARGEM OPERACIONAL

Lucro/Prejuizo Operacional 246.700,31Mo =
Mo =

Receitas 4.027.959,60 MO :0612469673231082

RENTABILIDADE DO ATIVO

Lucro/Prejuizo do Exercício 459.628,83RA = RA =
Ativo 1.302.584,84 RA: 0,3529

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Lucro/Prejuizo do Exercício * 100 45.962.883,00RPL = RPL =
Patrimônio Líquido 736.329,14 RPL: 62,4217

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

Receitas 4.027.959,60IRD = IRD =
Despesas 3.568.330,77 IRD: 1,1288

7 ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA
|

INDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

Patrimônio Líquido 736.329,14uFoos TAAtivo 1.302.584,84 UF: 0,5653




